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Diário Oficial
   

 GABINETE DO PREFEITO 
  

 DECRETO Nº 18.944 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DENOMINA “PRAÇA EDUARDO PRODÓCIMO” UMA PRAÇA PÚBLI-

CA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, 
 DECRETA: 
 Art. 1°  Fica denominada “Praça Eduardo Prodócimo” a Praça 2 do Loteamento Jar-
dim Conceição, Distrito de Sousas, Quarteirão 11.327 do Cadastro Municipal, com 
área de 610,00 m² (seiscentos e dez metros quadrados), confrontando com a Rua Rei-
naldo Alves Ferreira ( antiga Rua 5) e com a Rua João Puggina (antiga Rua 6).
 Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3°  Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 MÁRIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 FERNANDO VAZ PUPO 

 Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
 Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de acordo 
com os elementos constantes do protocolado nº 2015/08/8916, em nome da Câmara Municipal de Campinas - Ve-
reador Marcos José Bernardelli.
 

 MICHEL ABRÃO FERREIRA 
 Secretário Chefe De Gabinete do Prefeito 

 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 EM 03 DE DEZEMBRO DE 2015 
  Protocolado n.º 15/10/35.576 PG
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
 Diante dos elementos constantes no presente protocolado, das justifi cativas apresen-
tadas, e à vista das manifestações precedentes da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
às fl s. 96 a 101, 102 a 106 e 107, e nos termos do Decreto Municipal n.º 18.263/14, 
RATIFICO o ato do Ilmo. Sr. Secretário de Saúde à fl . 108, de contratação direta da 
empresa C M Hospitalar Ltda., para a aquisição do medicamento RANIBIZUMABE 
- LUCENTIS - Solução injetável 10 MF/ML, em atendimento à Ação Judicial com 
deferimento de Antecipação de Tutela, em favor de Noemia Regina do Paraná, com 
fulcro no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93, importando a despesa 
total no valor de R$ 15.838,14 (Quinze mil, oitocentos e trinta e oito reais e quatorze 
centavos). Publique-se, na forma do que dispõe o artigo 26 “caput”, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. Finalmente, a remessa dos autos à Secretaria de Administração para a 
numeração da contratação em livro próprio, e não se encontrando nos autos minuta 
de termo de contrato, é possível deduzir que referido instrumento será substituído por 
Nota de Empenho, por se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens, 
o que é permitido pelo disposto no § 4.º do artigo 62 da Lei de Licitações e Contratos, 
e a seguir, à Secretaria de Saúde para a adoção das demais providências pertinentes, 
inclusive, no que concerne à designação de um servidor para acompanhar a entrega 
do produto no local apontado, bem como a oportuna observância das recomendações 
do DAJ às fl s. 97 e 101.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 MICHEL ABRÃO FERREIRA 

 Secretário Chefe de Gabinete  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE 

 GRUPO DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECÍFICOS - 
GAPE 

 ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA ADMINISTRA-
TIVA 

 Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2015, às 16:00 (dezesseis) 
horas, no Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Controle, 5º andar do Paço 
Municipal, em Campinas, Estado de São Paulo, reuniram-se os membros da Câmara 
Administrativa do Grupo de Análise de Projetos Específi cos - GAPE, nos termos do 
artigo 2º, III, do Decreto Municipal nº. 18.921, de 12 de novembro de 2015, com a se-
guinte pauta:  1. Aprovação do Regimento Interno do GAPE; 2. Da hermenêutica 
disposta no artigo 3º, V, do Decreto Municipal nº. 18.921, de 12 de novembro de 
2015.  Sob a Presidência do Secretário Municipal de Gestão e Controle e Presidente do 
GAPE,  Walter Françoso Petito , e composta pelos Secretários e Diretores Presidentes 
dos seguintes órgãos integrantes da administração municipal direta e indireta a seguir: 
 Carlos Augusto Santoro,  da Secretaria Municipal de Urbanismo,  Pedro Leone Lu-
porini dos Santos,  da Secretaria Municipal de Infraestrutura,  Mario Orlando Galves 
de Carvalho,  da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos,  Carlos José Barreiro, 
 da Secretaria Municipal de Transportes e EMDEC. Dando início aos trabalhos passou-
-se às discussões dos itens da pauta:  1. Aprovação do Regimento Interno do GAPE: 
 Por maioria dos membros componentes da Câmara Administrativa aprovamos o Regi-
mento Interno  -  Resolução GAPE/CAD nº. 001/2015.  2. Da hermenêutica disposta 
no artigo 3º, V, do Decreto Municipal nº. 18.921, de 12 de novembro de 2015:  Por 
maioria dos membros componentes da Câmara Administrativa esclarecemos que a de-
signação “Polos Geradores de Tráfego” descrita no artigo 3º, V, do Decreto Municipal 

nº. 18.921, de 12 de novembro de 2015, abrange especifi camente os empreendimentos 
classifi cados como Polos Geradores de Tráfego do tipo P3, previsto na Lei Municipal 
nº. 8.232, de 27 de dezembro de 1994. Nada mais havendo a tratar, declarou-se encer-
rada a reunião e eu, Cristiano Ferreira Deling, secretariei e lavrei a presente Ata que 
segue assinada por todos os presentes.  

 Campinas, 26 de novembro de 2015 
 WALTER FRANÇOSO PETITO 

 Presidente do GAPE 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP) 
  Pregão   nº 392/2015   -  Eletrônico  -  Processo Administrativo nº  15/10/16.942 -  Inte-
ressado : Secretaria Municipal de Saúde -  Objeto : Registro de Preços de medicamen-
tos de uso geral na forma de comprimidos -  Recebimento das Propostas dos itens 01 
 a  66 : das 08h do dia 04/01/16 às 09h do dia 05/01/16 -  Abertura das Propostas   dos 
itens 01  a  66 : a partir das 09h do dia 05/01/16 -  Início da Disputa de Preços : a partir 
das 09h do dia 06/01/16 -  Disponibilidade do Edital : a partir de 04/12/15, no portal 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Isa-
bel Ap. Lange Sardinha pelo telefone (19) 2116-0137. 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA  

 Diretor - Departamento Central de Compras 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 RERRATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

  Processo Administrativo nº  15/10/25.374
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
 Assunto:  Pregão Eletrôniconº 291/2015
 Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento parcelado de alho roxo.
Em face dos elementos constantes do presente processo administrativo,  RERRATI-
FICO  o despacho de fl . 301, publicado no Diário Ofi cial do Município de Campinas, 
edição de 26/11/2015, para  RETIFICAR  os valores unitários dos itens  01  (R$ 14,17)e  
02  (R$ 14,17), ofertados pela empresa adjudicatária  RENATO GOMES MORENO 
- ME para  itens  01  (R$ 14,71) e  02  (R$ 14,71), restando ratifi cados todos os demais 
atos do procedimento. 
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Educação, para autorização da despesa, nos termos do 
Decreto Municipal n° 18.099/13 e suas alterações, observando o Decreto Municipal 
nº 18.905/15;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura do Termo de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 SILVIO ROBERTO BERNARDIN 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 

  Processo Administrativo  nº 15/10/32.823
 Interessado:  Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto:  Pregão Eletrôniconº 342/2015
 Objeto:  Fornecimento parcelado de medicamentos e soluções manipulados, para 
atendimento dos pacientes das Unidades de Saúde.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do disposto 
no art. 7º, inciso XXVII do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, 
inciso II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações,  HO-
MOLOGO  o Pregão Eletrônico nº 342/2015, referente ao objeto em epígrafe, com 
os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens:  01  (R$ 0,32),  02  (R$ 
32,50),  03  (R$ 20,00),  04  (R$ 19,80),  05  (R$ 21,00),  06  (R$ 18,00),  07  (R$ 23,30),  08 
 (R$ 26,30),  09  (R$ 22,30),  10  (R$ 16,10) e  11  (R$ 29,50) no valor total estimado de 
R$ 125.170,00 (cento e vinte e cinco mil cento e setenta reais) ofertados pela empresa 
adjudicatária  NOVA NATURAL FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEO-
PATIA LTDA. - ME. 
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Saúde, para autorização da despesa nos termos do De-
creto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, observando o Decreto Municipal nº 
18.905/15;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; 
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura do Termo de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências. 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 SILVIO ROBERTO BERNARDIN 

 Secretário Municipal de Administração 
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EXPEDIENTE
O Diário Ofi cial do Município de Campinas (Lei Nº 2.819/63)  é uma publicação da Prefeitura Municipal de Campinas Site: www.campinas.sp.gov.br

 
CONTEÚDO

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e  órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor.
Para informações sobre como contatar o órgão emissor,  ligue para 156 - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

 
ACERVO

Edições posteriores a 22 de fevereiro de 2002 estão disponíveis  para consulta na Internet no seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/ 
Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço:  http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/suplementos.php   Edições anteriores a 22 de fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas 

junto à Biblioteca Pública Municipal “Professor Ernesto Manoel Zink” (Avenida Benjamin Constant, 1.633, Centro, telefone: 2116-0423)
 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certifi cada Digitalmente, acesse o guia de Certifi cação Digital:  http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/guia.php . 

Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel,  contate a IMA, no endereço abaixo.
 

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica:  IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela  Imprensa Ofi cial do Município de Campinas e-mail: diario.ofi cial@ima.

sp.gov.br - site: www.ima.sp.gov.br Informações pelo Fone/Fax: (19) 3755-6533  ou na Rua Bernardo de Sousa Campos, 42, Ponte Preta, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITEM FRACASSADO E HOMOLOGAÇÃO 

  Processo Administrativo nº  15/10/27.407
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação 
 Assunto :Pregão Eletrônico nº 331/2015
 Objeto : Contratação de empresa para fornecimento parcelado de coxinha da asa de 
frango assada e congelada.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do disposto 
no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 
3º, inciso II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, 
resolvo:
1.  INFORMAR  que a Pregoeira declarou  FRACASSADO  o item  02  por não haver 
propostas em condições de aceitabilidade.
2.  HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 331/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
com o valor unitário de R$ 16,15 (dezesseis reais e quinze centavos), perfazendo o 
valor total de R$ 847.875,00 (oitocentos e quarenta e sete mil oitocentos e setenta e 
cinco reais), ofertado pela empresa adjudicatária  FENIX INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA .
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Educação, para autorização da despesa, nos termos do 
Decreto Municipal n° 18.099/13 e suas alterações, observando o Decreto Municipal 
nº 18.905/15;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura do Termo de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 SILVIO ROBERTO BERNARDIN 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS E HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo nº  15/10/31.742
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 335/2015
 Objeto:  Aquisição de materiais elétricos para manutenção das unidades escolares
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do disposto 
no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 
3º, inciso II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, 
resolvo:
1.  INFORMAR  que o Pregoeiro declarou FRACASSADOS os itens  21 ,  24 ,  33 ,  39  e 
 40  por não haver propostas em condições de aceitabilidade.
2.  HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 335/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos preços unitários entre parênteses e valores totais para os itens indi-
cados, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
 -   INA COMERCIAL LTDA. - EPP , itens  01  (R$ 0,04),  02  (R$ 0,07),  03  (R$ 0,16), 
 04  (R$ 0,40),  18  (R$ 1,79),  20  (R$ 1,79),  22  (R$ 21,99),  25  (R$ 1,54),  28  (R$ 4,91), 
 29  (R$ 4,59), e  37  (R$ 1,34), no valor total de R$ 17.878,80 (dezessete mil oitocentos 
e setenta e oito reais e oitenta centavos);
 - IMEDIATO COMERCIAL ELÉTRICA E FERRAMENTAS LTDA. - ME , itens 
 05  (R$ 0,46),  06  (R$ 0,46),  07  (R$ 0,50),  08  (R$ 0,46),  09  (R$ 0,69),  13  (R$ 1,21),  14  
(R$ 1,21),  15  (R$ 1,21),  16  (R$ 1,21),  26  (R$ 5,71) e  34  (R$ 11,55), no valor total de 
R$ 54.623,80 (cinquenta e quatro mil seiscentos e vinte e três reais e oitenta centavos);
 - ABRACOR COMERCIAL LTDA. - EPP , itens  10  (R$ 0,68),  11  (R$ 0,69),  12  (R$ 
0,68),  17  (R$ 1,79) e  19  (R$ 1,78), no valor total de R$ 28.630,00 (vinte e oito mil 
seiscentos e trinta reais);
 - CME COMERCIAL MATERIAL ELÉTRICO   LTDA. - EPP , item  23  (R$ 
25,89), no valor total de R$ 5.178,00 (cinco mil cento e setenta e oito reais);
 - QUALITY COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS 
LTDA. - ME , itens  27  (R$ 8,00),  35  (R$ 15,85),  36  (R$ 11,14),  38  (R$ 1,99),  41  (R$ 
1,92),  42  (R$ 3,90) e  43  (R$ 144,80), no valor total de R$ 6.663,70 (seis mil seiscentos 
e sessenta e três reais e setenta centavos);
 -   GOODLUX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
MATERIAL ELÉTRICO EIRELI - ME , item  30  (R$ 4,10), no valor total de R$ 
32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais);
 - PROLUX ILUMINAÇÃO EIRELI - ME , item  31  (R$ 61,00), no valor total de R$ 
12.200,00 (doze mil e duzentos reais); e
 - DR. COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - ME , item  32  (R$ 
10,07), no valor total de R$ 20.140,00 (vinte mil cento e quarenta reais).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Educação, para autorização das despesas nos termos do 

Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, observando o Decreto Municipal 
nº 18.905/15;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; e
3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 SILVIO ROBERTO BERNARDIN 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 

  Convite nº 33/2015  -  Processo Administrativo nº  15/10/16.754-  Interessado:  Se-
cretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social -  Objeto: Aquisição 
de eletrodomésticos.  Entrega dos envelopes:  até 16/12/2015 às 10h.  Sessão Públi-
ca de abertura:  16/12/15 às 10h.  Disponibilidade da Carta-Convite : a partir de 
04/12/2015, no portal eletrônico licitacoes.campinas.sp.gov.br. A Carta-Convite estará 
à disposição das empresas convidadas e daquelas que, não tendo sido convidadas, 
estiverem cadastradas nesta PMC em uma das seguintes categorias: 41.010 - Equi-
pamentos para refrigeração e 79.040 - Equipamentos e acessórios para lavanderia, 
rouparia e costura. As empresas cadastradas, mas não convidadas, deverão manifestar 
seu interesse em participar, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
da apresentação das propostas. Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 2116-
0303, 2116-0678 e 2116-8401.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

  
  

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DO RDC PRESENCIAL 
Nº 08/2015 

  
  Processo Administrativo nº  13/10/32.639
 Interessado:  Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 Assunto:  RDC Presencial nº 08/2015
 Objeto:  Execução de obras de pavimentação e drenagem no bairro Jardim Uruguai, 
Campinas/SP.
O Município de Campinas, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 
comunica aos interessados que  ALTEROU  o item 3.1 do Anexo I do edital - In-
formações Complementares. A Errata está disponível no portal eletrônico licitacoes.
campinas.sp.gov.br.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

  
  

 SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 368/2015 
  

  Processo Administrativo nº  15/10/38.892
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
 Assunto:  Pregão Presencial nº 368/2015
 Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza nas Unidades 
Educacionais, com fornecimento de materiais.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, comunica aos interessados a  SUSPENSÃO "SINE DIE"  do procedimen-
to licitatório em epígrafe, em virtude das impugnações apresentadas pelas empresas  
BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS, DESCARTÁVEIS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE   LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO LTDA. ,  SERSIL DO 
BRASIL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.  e  CUIDAR EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. , cujo conteúdo demandará análise técnica e even-
tual alteração do edital. Oportunamente, será divulgada nova data para abertura da 
sessão pública da licitação. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA  

 Diretor - Departamento Central de Compras 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 

  Pregão   nº 3  90  /2015  -  Eletrônico  -  Processo Administrativo nº  2015.00000085-10 
-  Interessado : Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos -  Objeto : Aquisição de 
mesas coletoras de assinatura digital e tablets -  Recebimento das Propostas dos itens 
01   e   0  2 : das 08h do dia 21/12/15 às 09h do dia 22/12/15 -  Abertura das Propostas 
  dos itens 01   e   0  2 : a partir das 09h do dia 22/12/15 -  Início da Disputa de Preços:  a 
partir das 10h do dia 22/12/15 -  Disponibilidade do Edital : a partir de 04/12/15, no 
portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com o Prego-
eiro Raphael Bernardes pelo telefone (19) 2116-0641. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA  

 Diretor - Departamento Central de Compras 
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 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 

  Pregão   nº 394  /2015  -  Eletrônico  -  Processo Administrativo nº  15/10/34.649 -  Inte-
ressado : Secretaria Municipal de Educação -  Objeto : Aquisição de portas de madeira 
e acessórios -  Recebimento das Propostas dos itens 01 a 16 : das 08h do dia 22/12/15 
às 08h do dia 23/12/15 -  Abertura das Propostas   dos itens 01 a 16 : a partir das 
08h do dia 23/12/15 -  Início da Disputa de Preços:  a partir das 09h30min do dia 
23/12/15 -  Disponibilidade do Edital : a partir de 09/12/15, no portal eletrônico www.
licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro João Fernandes pelo 
telefone (19) 2116-8464.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA  

 Diretor - Departamento Central de Compras 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

 EXTRATO 
  

  Processo Administrativo n.º  15/10/16.888  Interessado  :  Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 118/15  Ata de Registro de 
Preços n.º  255/15  Detentora da Ata:  NTA - NOVAS TÉCNICAS DE ASFALTOS 
LTDA.  CNPJ nº  03.037.291/0001-805  Aditamento de Ata de Registro de Preços 
nº  10/15  Objeto do Aditamento : Reequilíbrio econômico-fi nanceiro da Ata de Re-
gistro de Preços nº 255/15 alterando o valor do ITEM 01 (R$ 1.413,53)  Assinatura:  
03/12/15

 Processo Administrativo n.º  13/10/27.100  Interessado:  Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer  Modalidade:  Tomada de Preços n° 11/15  Contratada:  TESLA EN-
GENHARIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ nº  52.048.907/0001-24  Termo de Con-
trato  n°  281/15  Objeto:  Reforma dos banheiros, vestiários e outras dependências do 
Ginásio do Taquaral  Valor:  R$ 571.895,43  Prazo:  09 meses  Assinatura:  03/12/15 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho da Diretoria 

 Nos termos do artigo 41, do Decreto Municipal nº 17.910/2013, por não ter sido pos-
sível a notifi cação postal, fi cam as partes notifi cadas  para no prazo de 10 (dez) dias 
tomar ciência da r. decisão  administrativa de primeira instância .

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA (S)
00335/2014/ADM BRUNNA STABILLE FERRARI LINDA LUZ

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 RICARDO CHIMINAZZO 

 DIRETOR DO PROCON 
  

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 NOTIFICAÇÃO - RECLAMADA 

 Por não ter sido possível a notifi cação postal da parte reclamada, fi ca esta notifi cada 
 para no prazo de 10 (dez) dias tomar ciência da r. decisão  administrativa de pri-
meira instância ,  e querendo, pague a multa cominada na r. decisão ou apresente 
recurso , conforme disposto nos artigos 46, § 2º e 49, do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA (S)

02297/2011/ADM IZAURA SOLTOSKI DINIZ GOLD CHINA
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 RICARDO CHIMINAZZO 

 DIRETOR DO PROCON 
  

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 NOTIFICAÇÃO - RECLAMANTE 

 Por não ter sido possível a notifi cação postal do (a) reclamante, fi ca este (a) notifi cado 
(a)  para no prazo de 10 (dez) dias tomar ciência da r. decisão administrativa de 
primeira instância ,  e querendo, apresente recurso , conforme disposto no artigo 49, 
do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA (S)

02403/2011/ADM CARLOS RICARDO AGUIAR 
GONÇALVES

AMSTERDAN EMP IMOBILI-
ÁRIOS

02690/2011/ADM DAYANI CORDEIRO LOPES GOLD CUBA EMP. IMOBILIÁ-
RIOS SPE LTDA

02482/2011/ADM REBECA BOGNONE SIMI GOLDFARB
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 RICARDO CHIMINAZZO 

 DIRETOR DO PROCON 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
 ATOS DO CMI 

 
Resultado Final da Assembleia de Eleição para Composição dos Representantes da 
Sociedade Civil - Triênio 2015/2017
O Conselho Municipal do Idoso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 14.403 de 21 de setembro de 2012, alterada pela lei nº 14.778 de 26 de 
março de 2014 e em atenção ao artigo 12 do seu Regimento Interno, e 
 CONSIDERANDO  o disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 14.403/2012, que dispõe 
sobre a estrutura do Conselho Municipal do Idoso;
 CONSIDERANDO  o disposto no capítulo VII, Seção I, da Resolução CMI nº 
01/2013, que publicou o regimento interno do Conselho;
 CONSIDERANDO  o disposto no Edital de Eleição da sociedade civil para o triênio 
2015/2017, publicado no DOM em 13/10/2015 e republicado em 14/10/2015;

 CONSIDERANDO  a ausência de recursos no prazo estabelecido conforme publica-
ção no DOM em 24/11/2015;
 CONSIDERANDO  a conclusão dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Eleitoral 
e o devido prosseguimento junto ao Conselho Municipal do Idoso;
 RESOLVE: 
 Art. 1º  - Tornar público o resultado fi nal da Assembleia de Eleição dos representantes 
das vagas remanescentes da sociedade civil para o triênio 2015/2017, eleitos por acla-
mação, conforme eleição realizada no dia 23 de novembro de 2015.

ELEITOS
SEGMENTO

TITULAR SUPLENTE

ALESSANDRA FIGUEIREDO 
DE OLIVEIRA NÃO INDICADO.

PROFISSIONAIS OU ÓRGÃOS 
DE CLASSE LIGADOS AO 

IDOSO

ADALGISA OLIVEIRA LIMA 
GARCIA

MARY REGINA MARQUEZINE 
TAVEIRA

USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
LIGADOS AO SEGMENTO 

IDOSO OU ENTIDADES QUE 
OS REPRESENTEM

JOSÉ CLAUDIO MENDES EUNICE JULIA MARINI 
SCHULZ

USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
LIGADOS AO SEGMENTO 

IDOSO OU ENTIDADES QUE 
OS REPRESENTEM

 Art. 2º -  Fica alterada a data da posse dos eleitos para o dia 14/12/2015 às 14:00 horas, 
no Conselho Municipal do Idoso
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 MARIA LUCIA SECOTTI FILIZOLA 

 Coordenadora da Comissão Eleitoral 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
 COMUNICADO DA COMISSÃO ELEITORAL 

  
REGIMENTO INTERNO 

Art. 1º A Comissão Eleitoral responsável pelo processo eleitoral para formação do 
Conselho Municipal da Juventude de Campinas, no uso de suas competências atribu-
ídas pela Lei Municipal Complementar de nº 115, de 29 de agosto de 2015, convoca 
por meio do despacho da Sra. Secretária Municipal de Cidadania, Assistência e In-
clusão Social de 18/09/2015, publicado no Diário Ofi cial do Município de Campinas 
de 21/09/2015, da Comissão Eleitoral que tornou público o processo eleitoral para 
a composição da representação da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal da 
Juventude de Campinas divulgado no DOM de 29 de outubro de 2015. Assim convoca 
a eleição para a composição da representação da sociedade civil junto ao conselho 
municipal da juventude de Campinas - Gestão 2015/2017, reger-se-á através deste 
regimento interno.

Art. 2º Fica estabelecido como local para votação o Auditório do Centro de Educação 
Profi ssional de Campinas "Prefeito Antônio da Costa Santos" (CEPROCAMP), Av. 
20 de novembro, 145 - Centro (ao lado da Estação Cultura) no dia 06 de dezembro 
de 2015, das 14:00 às 18:00, horário de Brasília, com a presença dos candidatos e 
representantes das organizações devidamente cadastradas, deferidas e representativas 
da sociedade civil.
PARÁGRAFO ÚNICO: Não será permitida a presença de candidatos junto à mesa de 
recepção e votação.

Art. 3º Nas cabines de votação serão afi xadas listas com relação de nomes e apelidos 
dos candidatos ao Conselho Municipal de Juventude.

Art. 4º Cada eleitor poderá votar em até 10 candidatos, além da cadeira fi xa do repre-
sentante de movimento estudantil secundarista, na forma do artigo 7º, da Lei Comple-
mentar nº 115/2015.

Art. 5º Serão considerados eleitores para o processo eleitoral do Conselho Municipal 
de Juventude todos os munícipes de Campinas com idade igual ou superior a 15 (quin-
ze) anos de idade.

Art. 6º Todos os eleitores deverão ser credenciados no dia do pleito, antes de ingres-
sarem no local de votação.

Art. 7º Para o credenciamento e votação dos eleitores é obrigatória a apresentação dos 
seguintes documentos:
I. Documento de identidade ofi cial original com foto;
II. Comprovante de endereço original, em nome do eleitor, cônjuge, ou parente de 1º 
grau (desde que comprovada a relação de parentesco), ou título de eleitor com domi-
cilio eleitoral em Campinas.

Art. 8º Para a condução dos trabalhos da votação e apuração, a Comissão Eleitoral 
poderá solicitar ao Município servidores públicos e convidar representantes de uni-
versidades, entidades assistenciais e organizações da sociedade civil, para composição 
das mesas receptoras e apuradoras.

Art. 9º A comissão eleitoral indicará um secretário, um relator e uma comissão apu-
radora. Os candidatos poderão acompanhar as mesas apuradoras ou indicar um repre-
sentante para tal atividade.

Art. 10º Antes de iniciar a votação, será feito procedimento da zerésima. Ato de ve-
rifi cação da existência de votos ou qualquer outro objeto da urna que será utilizada.

Art. 11º Após depositar o seu voto, os eleitores não poderão permanecer no ambiente 
de votação.

Art. 12º A eleição será secreta, com cédulas rubricadas pela comissão Eleitoral e en-
tregues a cada eleitor credenciado pela mesa receptora. Os votos serão depositados 
em urnas.

Art. 13º Encerrada a votação, a contagem dos votos será iniciada imediatamente, sob 
responsabilidade da Comissão Eleitoral.

Art. 14º Serão consideradas nulas as cédulas que:
I. Estiverem rasuradas;
II. Não corresponderem ao modelo ofi cial;
I. Contiverem expressões, frases ou palavras que possam prejudicar o candidato;
I. Não estiverem rubricadas em conformidade com o previsto no artigo 19º deste edi-
tal;
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II. Contiverem identifi cação do eleitor.

Art. 15º Concluída a eleição a mesa encaminhará a ata contendo os candidatos eleitos 
que obtiverem maior votação pela ordem de classifi cação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão declarados suplentes, na ordem decrescente da co-
locação, até o limite de conselheiros eleitos.

Art. 16º Em havendo empate na votação serão critérios de desempate:
I. Se o empate for entre candidatos da faixa etária de 15 a 29 anos, será considerado 
eleito o candidato com maior idade;
II. Se os candidatos em condição de empate forem de faixas etárias diferentes, será 
considerado eleito o candidato dentro da faixa etária de 15 a 29 anos.

Art. 17º Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, a Comissão 
Eleitoral divulgará o resultado, publicando no Diário Ofi cial do Município lista com 
os nomes dos candidatos titulares e suplentes eleitos.

Art. 18º Os casos omissos no presente regimento serão resolvidos pela Comissão Elei-
toral.
 

 Campinas, 30 de novembro de 2015 
 COMISSÃO ELEITORAL  
 Conselho Municipal da Juventude 

  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

 COMUNICADO PROCESSO ELEITORAL DE ESCOLHA DOS MEM-
BROS DA SOCIEDADE CIVIL PARA BIÊNIO 2016-2017 - CMDCA 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA Campi-
nas, de acordo com suas atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069/1990, Lei 
Municipal nº 6.574/ 1991, alterada pela Lei 14.697/2013,  CONVOCA  os delegados 
e candidatos abaixo relacionados a participarem da  ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO, 
 que acontecerá no dia 12 de dezembro de 2015, início às 14 horas, na ACLA - Acade-
mia Campineira de Letras e Artes, situada a Rua Dr. Mascarenhas nº 412, Campinas/
SP:
DELEGADOS

NOME ENTIDADE

1 ADEMAR DE CAMPOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 13 PAIS 
“LAR DA CRIANÇA FELIZ”

2 ANTÔNIA CACILDA DOS SANTOS
ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE MARIA 

- AFASCOM

3 APARECIDO TAVARES GOMES ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SÃO 
JOÃO VIANNEY

4 CARMEN SYLVIA CARVALHO DE CAMPOS SOCIEDADE PRÓ-MENOR BARÃO GERALDO
5 CLÁUDIO JOSÉ NASCIMENTO DE OLIVEIRA FUNDAÇÃO SÍNDROME DE DOWN
6 CLÁUDIO ROBERTO RAIZARO FUNDAÇÃO FEAC
7 CRISTIANE MARIA CORREIA PROJETO GENTE NOVA – PROGEN
8 DIEGO DOS SANTOS SAMPAIO OBRA SOCIAL SÃO JOÃO BOSCO

9 EULANDA DE MELLO BRUNO CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL SÍNDRO-
ME DE DOWN - CEESD

10 FREDERICO JOSÉ ATILIO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA BOA AMI-
ZADE – ABBA

11 JIMENA FRANCO CARMELLO FUNDAÇÃO EUFRATEN
12 LILIAN OLIVEIRA RODRIGUES FUNDAÇÃO JARI
13 MARIA AMÁLIA DE OLIVEIRA CASTRO ESCOLA SALESIANA SÃO JOSÉ
14 MARIA ERNESTINA TOMASO MALFATTI APRENDIZADO DOMÉSTICO SANT’ANA

15 MARIA HELENA NOVAES RODRIGUEZ ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM 
DO AMANHÃ

16 RODRIGO OTÁVIO TEIXEIRA NETO CPTI – CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE
17 RUTH MARIA DE OLIVEIRA GRUPO PRIMAVERA
18 SIEGRID KLEIN CHEFALY INSTITUTO ANELO

19 SIMONE RITA DA CONCEIÇÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO E ASSESSORIA 
POPULAR - CEDAP

20 SUELY MARTINS GUIRADO CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS 
MAUS TRATOS NA INFÂNCIA – CRAMI

21 TATIANE FRAZÃO DA SILVA ZAMAI COMEC – CENTRO DE ORIENTAÇÃO AO 
ADOLESCENTE DE CAMPINAS

22 UBIRAJARA DIAS DE ANDRADE SERVIÇO SOCIAL NOVA JERUSALÉM

23 VIRGÍLIO MARCONDES DE CASTRO JUNIOR
ADACAMP – ASSOCIAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DOS AUTISTAS EM 
CAMPINAS

CANDIDATOS 

NOME ENTIDADE
1 CLÁUDIO JOSÉ NASCIMENTO DE OLIVEIRA FUNDAÇÃO SÍNDROME DE DOWN
2 CLÁUDIO ROBERTO RAIZARO FUNDAÇÃO FEAC
3 CRISTIANE MARIA CORREIA PROJETO GENTE NOVA – PROGEN
4 DIEGO DOS SANTOS SAMPAIO OBRA SOCIAL SÃO JOÃO BOSCO

5 EULANDA DE MELLO BRUNO CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL SÍNDRO-
ME DE DOWN - CEESD

6 LILIAN OLIVEIRA RODRIGUES FUNDAÇÃO JARI

7 LISELENE CRISTINA DA CUNHA
ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE MARIA 

- AFASCOM

8 MARIA HELENA NOVAES RODRIGUEZ ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM 
DO AMANHÃ

9 RODRIGO OTÁVIO TEIXEIRA NETO CPTI CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE
10 RUTH MARIA DE OLIVEIRA GRUPO PRIMAVERA

11 SIMONE RITA ZANELATO CENTRO DE EDUCAÇÃO E ASSESSORIA 
POPULAR - CEDAP

12 SUELY MARTINS GUIRADO CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS 
MAUS TRATOS NA INFÂNCIA – CRAMI

13 TATIANE FRAZÃO DA SILVA ZAMAI COMEC – CENTRO DE ORIENTAÇÃO AO 
ADOLESCENTE DE CAMPINAS

14 UBIRAJARA DIAS DE ANDRADE SERVIÇO SOCIAL NOVA JERUSALÉM
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 MARIA JOSÉ GEREMIAS 

 PRESIDENTE DO CMDCA/Campinas 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

 Eleição dos Membros da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas - CMDCA 

  MINUTA DE REGIMENTO INTERNO 
 Artigo 1º -  A Eleição dos Membros da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas - CMDCA, convocada através 
de Edital, publicado em 28 de setembro de 2015, no Diário Ofi cial do Município de 
Campinas- D.O.M, em cumprimento ao Artigo 17º da Lei Municipal n° 14.697/2013 
de 07 de outubro de 2013, reger-se-a através deste regimento interno.
 Artigo 2º -  Fica estabelecida a sede da ACLA - Academia Campineira de Letras e Ar-
tes, situada a Rua Dr. Mascarenhas, 412 Campinas, como local para realização da As-
sembleia de Eleição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Campinas - CMDCA, a ser realizada no  dia 12 de dezembro de 2015 (sábado), 
 com a presença dos delegados e candidatos representantes de organizações legalizadas 
e representativas da sociedade civil.
 Parágrafo único  - Dar-se-á inicio à Sessão Plenária  às 14 horas , em primeira cha-
mada, com o mínimo de 50% (cinquenta por cento), dos delegados inscritos e trinta 
minutos depois com qualquer número de participantes, com término da sessão previs-
to para as 17 horas.
 Artigo 3º -  Os delegados habilitados ao credenciamento deverão se apresentar para a 
Assembleia de Eleição no dia e local defi nidos, conforme art. 2º, das 14:00 às 14:30 
hs, munidos de documentos de identidade, ou equivalente (identidade ou carteira de 
órgão profi ssional, passaporte com data de validade vigente) para assinarem lista de 
presença que os habilitará para a votação nessa mesma Assembleia.
 Parágrafo 1º -  Ao candidato será permitido o uso de apelido desde que conste na 
fi cha de inscrição.
 Parágrafo 2º -  O delegado terá voz e voto na Assembleia de Eleição.
 Parágrafo 3º -  O candidato terá voz na Assembleia de Eleição, somente tendo direito 
a voto quando também for delegado.
 Artigo 4º -  Caso ocorra a necessidade de justifi cativa de ausência de candidato, deve-
rá o interessado apresentar à mesa de credenciamento, com até uma hora de antece-
dência ao início da Assembleia, pedido justifi cado, mediante mandatário munido de 
instrumento de procuração simples com fi rma autenticada, dispensando-se a fi rma de 
autenticidade em caso de enfermidade ou acidente grave sofrido pelo candidato e/ou 
parente de primeiro grau, que deverá comprovar através de documento médico.
 Parágrafo 1º -  No dia da assembleia, o candidato que comunicar ausência por força 
de enfermidade ou acidente grave sofrido pelo candidato e/ou parente de primeiro 
grau, poderá justifi car ausência e deverá comprovar através de documento médico no 
próximo dia útil na sede do CMDCA.
 Parágrafo 2º -  Desobedecido o disposto no caput o candidato terá sua candidatura 
impedida. E os votos depositados a ele serão considerados nulos.
 Parágrafo 3º  - Sanado o estado de enfermo/convalescença do candidato, se for verifi -
cado nulidade da fi rma ou mandato estabelecido, bem como desconfi rmada a vontade 
do mandante, o candidato ausente no pleito, se eleito, perderá o cargo, assumindo 
imediatamente o primeiro suplente respectivo.
 Artigo 5º -  Atendendo ao disposto no artigo 17º inciso III, da Lei Municipal 
14.697/2013 de 08.10.2013, a Assembleia para eleição será instalada pelo Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas ou por 
seu representante, em primeira convocação com 50% (cinquenta por cento) dos dele-
gados inscritos ou, em segunda chamada ,  após trinta minutos, com qualquer número 
de participantes.
 Parágrafo 1º-  Após declarada aberta e instalada a assembleia, o Presidente do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas ou seu repre-
sentante, passará imediatamente a condução dos trabalhos para Comissão Eleitoral.
 Parágrafo 2º -  O delegado que não comparecer no tempo previsto para o credencia-
mento, conforme defi nição do Regimento Interno da Assembleia de Eleição, estará 
impedido de votar, conforme previsto no artigo 9º do Edital.
 Artigo 6º -  Após ser instalada a Assembleia, a Comissão Eleitoral submeterá o Regi-
mento Interno dos trabalhos à aprovação da Plenária, com o teor proposto inicialmente 
como segue:
 I -  Aprovado o Regimento Interno, por maioria dos votos dos delegados o (a) Presi-
dente dos trabalhos específi cos do processo eleitoral dará continuidade as atividades 
do processo. 
 II -  O (A) Presidente ou Coordenador (a) da Comissão Eleitoral indicará um secre-
tário, um relator e uma comissão apuradora constituída de até quatro pessoas, sendo 
vedada a participação de candidatos e/ou delegados. 
 III -  O Presidente da Assembleia anunciará os nomes dos candidatos inscritos e ha-
bilitados a Conselheiros de Direito, os quais devem ratifi car, oral e publicamente ,  a 
indicação, confi rmando sua candidatura e elegibilidade para o pleito, sendo que cada 
candidato terá até 2 minutos.
 lV-  Antes de iniciar a votação, será feito procedimento da zerésima. Ato de verifi cação 
da existência de votos ou qualquer outro objeto da urna que será utilizada.
 V -  A eleição será secreta, com cédulas rubricadas pela Comissão Eleitoral e entregues 
a cada delegado credenciado pela mesa receptora.
 Vl -  Cada delegado credenciado poderá votar em até sete (7) candidatos, havendo 
cédulas com voto superior a sete (7) votos toda cédula será considerada nula;
 Vll-  Cada delegado receberá uma única cédula para votação, devidamente rubricada 
pela Comissão Eleitoral;
 VIll -  Os votos serão depositados em urnas;
 lX -  Concluída a votação, a mesa iniciará o trabalho de apuração dos votos;
 X -  Serão considerados válidos, os votos com os apelidos dos candidatos já registrados 
por ocasião do cadastramento do candidato.
 Xl -  Serão considerados nulos os votos destinados aos candidatos não cadastrados e 
em desacordo com a presente Resolução, ou que tenha rasuras ou alterações.
 Artigo 7º -  Concluída a eleição, a mesa encaminhará ao Presidente do CMDCA, a ata 
da Assembleia, contendo ,  por ordem de votação, do mais votado ao menos votado, os 
nomes dos Conselheiros eleitos pela Assembleia e seus respectivos suplentes;
 Parágrafo 1º -  Os (As) Candidatos (as) empatados na 7º colocação, participarão do 
desempate em nova eleição, no mesmo dia com mesmo formato e regras da eleição 
em curso. Em caso de novo empate, será eleito titular o (a) candidato (a) mais idoso.
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 Artigo 8º -  Os casos omissos no presente regimento interno serão resolvidos pela 
Comissão Eleitoral, consultada plenária que é instância máxima e superior do dia da 
eleição.
 Artigo 9º -  Revogam se as disposições em contrário.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 DETTLOFF VON SIMSON JUNIOR 

 Coordenador da Comissão Eleitoral e Vice-Presidente do CMDCA 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Atos do Conselho 

 O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/Campinas, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei nº 8742 de sete de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011 e, 
tendo em vista a Lei Municipal nº 8724 de 27 de dezembro de 1995, que dispõe sobre 
sua criação, alterada pela Lei nº 11.130 de onze de janeiro de 2002 e Decreto nº 14.302 
de 28/04/2003, que dispõe sobre seu Regimento Interno, através de sua Presidente, no 
uso de suas atribuições legais,  CONVOCA  seus Conselheiros Titulares e Suplentes e 
convida os interessados em geral para participarem da  Reunião Ordinária  do CMAS 
a realizar-se no dia  15  .1  2  .2015 , com início às 08h00m em sua sede na Rua Ferreira 
Penteado, 1331, Centro, Campinas/SP, com as seguintes pautas:
 A) Expediente 
1. Justifi cativas de ausência
2. Deliberação da ATA do dia 30/11/2015
 B) Ordem do Dia: 
1. Relatos de comissões:
a) Comissão de Política e Legislação;
b) Comissão de Finanças e Orçamento;
c) Comissão de Inscrição e Normas;
d) Comissão do BPC;
e) Comissão do Bolsa Família
f) Comissão de Interface e Articulação
 C) Eleição   para Presidente e Vice-Presidente - triênio 2014-2017 
 D) Avaliação 2015 CMAS 
 E)   Informes 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 IZABEL CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA 

 PRESIDENTE - CMAS 
  

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 Expediente despachado pela Srª. Secretária de Cidadania, Assistência e 

Inclusão Social em 03/12/2015 
 
Protocolo:  nº 2014 / 10 / 29.791 
Interessada:  Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social - 
SMCAIS 
Referência:  Pregão Eletrônico n° 354 / 2014 
Objeto:  Registro de Preços de Serviço de Transportes, através de Veículos de Pas-
sageiros e de Carga, tipo Ônibus e Caminhão Baú

 Em face dos elementos constantes no presente Processo Administrativo e ao disposto 
no inciso V, do art. 8° do Decreto Municipal n° 18.099/2013, e suas alterações, e com 
fulcro na  Ata de Registro de Preços n° 08/2015 ,  AUTORIZO A DESPESA  no valor 
total de  R$ 63.474,00  (sessenta e três mil e quatrocentos e setenta e quatro reais), que 
onerará dotação orçamentária do presente exercício, a favor da empresa  VIAÇÃO 
PRINCESA D’OESTE LTDA. , CNPJ  45.993.490/0001-02 , referente aos  Itens 02 
e 03 . Publique-se.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 JANETE APARECIDA GIORGETTI VALENTE 

 Secretária De Cidadania, Assistência E Inclusão Social 
  

 COMISSÃO DE ÉTICA PERMANENTE DOS CONSELHOS 
TUTELARES 

  
 A Comissão de Ética Permanente dos Conselhos Tutelares de Campinas, em cum-
primento ao que rezam a Lei 13.510 de 22 de dezembro de 2.008 e o seu Regimento 
Interno de 14 de maio de 2.013,  CONVOCA  seus representantes titulares e convida 
os suplentes para Reunião Ordinária da Comissão, à realizar-se em sua sede sito à Rua 
Ferreira Penteado, nº 1331 - Centro.
 Dia : 04/12/15
 Horário : 10:00 horas
 Pauta : 
Apreciação e deliberação de relatório fi nal da Comissão Processante.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ELIANE MÁRCIA MARTINS TORTELLO 

 Coordenadora da Comissão de Ética Permanente dos Conselhos Tutelares 

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA   

  Protocolado:  nº 14/10/49431
 Interessado : Secretaria Municipal de Cultura.
 Referência : Pregão Eletrônico nº 07/2015 . 
 Objeto : Registro de Preços de Serviço de Buffet, Locação de Toalhas e Fornecimento 
de Alimentos Preparados (Kit Lanches e Marmitex).

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no artigo 8°, do Decreto Municipal nº 18.099/2013, AUTORIZO, a despesa no valor 
de R$ 2.845,00 (Dois Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais), em favor da empresa 
Manequinho de Campinas - Rotisserie e Panifi cadora Ltda EPP., conforme Ata de 
Registro de Preços nº 100/2015.

Publique-se na forma da lei.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 EDITAL SME Nº 04/2015 
  

 O Município de Campinas, por meio da Secretaria Municipal da Educação, torna 
de conhecimento público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 
04/2015, às Instituições Filantrópicas, Confessionais e/ou Comunitárias, sem fi ns lu-
crativos, localizadas neste município, para conjugar esforços com a Secretaria Muni-
cipal de Educação, para o atendimento educacional de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos e 11 (onze) meses de idade.
O presente instrumento tem por fi nalidade a Seleção de Instituições Filantrópicas, 
Confessionais e/ou Comunitárias, de natureza privada, que se caracterizam como ins-
tituições sem fi ns lucrativos, legalmente constituídas, que atuem na Educação Infantil 
e tenham interesse em fi rmar convênio com a Administração Pública Municipal para a 
conjugação de esforços com a Secretaria Municipal de Educação para o atendimento 
educacional de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, na 
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.
Este instrumento está sob a égide da Constituição Federal, em especial nos artigos 205 
a 214, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96, Lei 
nº 8.069/90, em especial nos artigos 53 e 54, Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Municipal 
n° 10.869/01, Lei Municipal n° 11.279/02, regulamentadas pelo Decreto Municipal n° 
13.673/01 e alterada pela Lei Municipal n° 13.642/09 e aos Decretos Municipais nº 
17.437/11, art. 7º e § único e Decreto nº 16.215/08, Instrução Normativa do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo nº 02/2008 e 01/2015 e demais disposições regu-
lamentares aplicáveis à espécie, mediante as condições a seguir estabelecidas neste 
instrumento.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto deste Edital é a Seleção de Instituições Filantrópicas, Confessionais e/
ou Comunitárias sem fi ns lucrativos, legalmente constituídas, interessadas em fi rmar, 
com a Administração Municipal de Campinas/Secretaria Municipal de Educação, Ter-
mo de Convênio para que atuem na Educação Infantil conjugando esforços com a 
Secretaria Municipal de Educação para o atendimento educacional de crianças de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, primeira etapa da Educação Básica, 
atendidas as condições de participação estabelecidas neste instrumento.

1.2. A seleção será composta em 02 (duas) etapas, sendo a 1ª Etapa correspondente à 
Qualifi cação Técnica e à 2ª Etapa correspondente a Qualifi cação Jurídica.

1.3. As Instituições Filantrópicas, Confessionais e/ou Comunitárias, sem fi ns lucrati-
vos, localizadas neste município, poderão se candidatar para fi rmar mais de um con-
vênio para a conjugação de esforços com a Secretaria Municipal de Educação para o 
atendimento educacional de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses 
de idade.

1.4. Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos estivessem, os se-
guintes anexos:
Anexo I Termo de Referência Técnica
Anexo II - Minuta do Termo de Convênio
Anexo III - Modelo de Declaração de Vínculo Empregatício
Anexo IV - Modelo de Declaração de Conta Bancária
Anexo V - Modelo de Declaração de ausência de CMAS
Anexo VI - Modelo de Declaração de responsáveis Financeiro e Pedagógico pelo 
Convênio
Anexo VII- Modelo de Declaração de que os membros de diretoria da Instituição não 
são remunerados com recursos do Convênio

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do Processo de Seleção as Instituições Filantrópicas, Confes-
sionais e/ou Comunitárias, que se caracterizam como instituições sem fi ns lucrativos 
e que tenham em seus Estatutos:

2.1.1. Objetivos voltados à promoção de atividades e fi nalidades educacionais de re-
levância pública e social;

2.1.2. A constituição de conselho fi scal ou órgão equivalente, dotado de atribuição 
para opinar sobre os relatórios de desempenho fi nanceiro e contábil e sobre as opera-
ções patrimoniais realizadas;

2.1.3. A previsão de que, em caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio 
líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os re-
quisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da Instituição 
extinta;

2.1.4. Normas de prestação de contas sociais a serem observadas pela Instituição, que 
determinarão, no mínimo:

2.1.4.1.Observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Bra-
sileiras de Contabilidade;

2.1.4.2.Que se dê publicidade, por qualquer meio efi caz, no encerramento do exercício 
fi scal, ao relatório de atividades e demonstrações fi nanceiras da Instituição, incluídas 
as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 
cidadão;

2.1.5. As Instituições devem conhecer todas as condições estipuladas no presente Edi-
tal para o cumprimento das obrigações dispostas no Credenciamento e para a fase de 
apresentação dos documentos exigidos;

2.1.6. Atestar por meio de documentação: 

a) No mínimo 03 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Experiência na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante;

c) Capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas 
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e o cumprimento das metas estabelecidas.

3. DA VEDAÇÃO

3.1. É vedada a participação de:

3.1.1. Instituição sem fi ns lucrativos que tenham sido declaradas inidôneas e/ou que 
estejam impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/
ou Federal enquanto perdurar o prazo estabelecido na sanção aplicada;

3.1.2. Instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural 
(de acordo com a proibição prevista no inciso II, art. 71 da LDBEN nº 9394/96) ou 
com fi nalidade e atividade não se relacionem com este Edital e seus anexos;

3.1.3. Instituições sem fi ns lucrativos que tenham como dirigente:

3.1.3.1. Agente político dos Poderes Municipal, Estadual, Federal e do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e da União, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade até o 2º grau;

3.1.3.2. Servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta colateral ou por afi ni-
dade até 2º grau; 

3.1.3.3. Defi nição de dirigente: individuo que possua vínculo com entidade privada 
sem fi ns lucrativos e que detenha qualquer nível de poder decisório, assim entendidos 
os presidentes e seus respectivos procuradores legais.

4. DOS DOCUMENTOS

4.1. As Instituições devem apresentar os envelopes com a seguinte identifi cação exter-
na, contendo os documentos abaixo relacionados:
Envelope 01: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Nome da Instituição proponente:
CNPJ:
Nome do responsável pela proposta:
Endereço e Telefone:

4.1.1. Plano de Trabalho em consonância com as orientações e diretrizes da Secretaria 
Municipal de Educação constantes no Termo de Referencia Técnica, parte integrante 
deste edital (anexo II);

4.1.2. Comprovação de possuir, em seu quadro de funcionários, responsável técnico e 
pessoal habilitado que assegure regularidade na prestação do serviço a ser oferecido;

4.1.3. Balanço Financeiro e Demonstrações Financeiras - D.R.E do ano anterior devi-
damente assinado pelo Presidente e o Tesoureiro da Instituição;
4.1.4. Regulamento próprio para aquisição de produtos e serviços descrevendo os pro-
cedimentos cabíveis, dentre eles: 03 (três) orçamentos, previsão de uma comissão 
recebedora de produtos e/ou serviços com no mínimo 03 (três) representantes da Insti-
tuição, contratação de pessoal e plano de cargos, salários e benefícios dos empregados. 
Deverá, ainda, conter as descrições da utilização de recursos provenientes do Poder 
Público em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, 
da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da 
efi ciência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a 
busca permanente de qualidade e durabilidade. 
O Regulamento de que trata o presente item deverá ser aprovado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e publicado no Diário Ofi cial do Município após a 
assinatura do Termo de Convênio. A comprovação da publicação deste Regulamento 
deverá ser encaminhada pela Instituição à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação.

4.1.5. Relação nominal dos funcionários (exigido pela Administração Pública), in-
formando suas respectivas funções e cópia legível dos certifi cados de conclusão que 
demonstrem a habilitação necessária;

4.1.5.1. A habilitação exigida constante no Termo de Referência Técnica;

4.1.5.2. Plano de Aplicação Financeira, com custos abertos, considerando:

4.1.5.3. Categoria 01: Despesa anual com Recursos Humanos;

4.1.5.4. Salários por cargo (mensal), considerando descrição por cargos e salários e 
respectivas referências salariais compatíveis com o valor de mercado da região;

4.1.5.5. Categoria 02: Despesa anual com Encargos Sociais, Trabalhistas, Previden-
ciários e outros:

4.1.5.6. Encargos Sociais e Trabalhistas, incidentes por mês e por cargo; 

4.1.5.7. Benefícios incidentes por mês e por cargo, conforme convenções Sindicais de 
fi liação de classe (necessário mencionar o sindicato);

4.1.5.7.1. Categoria 03: Despesa anual com Materiais Pedagógicos;

4.1.5.7.2. Categoria 04: Despesa anual com Serviços e Outros;

4.1.6. Cronograma de desembolso Financeiro:

4.1.6.1. Desmembrar os recursos fi nanceiros atribuídos ao convênio em parcelas tri-
mestrais iguais, considerando como período de 01 de fevereiro de 2016 a 31 de janeiro 
de 2017.

4.1.7. Prestar a contrapartida/equivalência de esforços, para o termo de ajuste median-
te as seguintes disponibilizações:

4.1.7.1. Recursos Humanos: são as pessoas que estão envolvidas com o projeto, tais 
como: dirigentes, funcionários da instituição proponente e/ou contratados para a exe-
cução do projeto que não sejam remunerados com os recursos públicos; 

4.1.7.2. Bens e Serviços: são estruturas físicas, automóveis e outros, colocados à dis-
posição do objeto pactuado;

4.1.7.3. Recursos Financeiros: são recursos em espécie da própria Instituição.

4.2. As Instituições devem apresentar os envelopes com a seguinte identifi cação exter-
na, contendo os documentos abaixo relacionados:

Envelope 01: QUALIFICAÇÃO JURÍDICA
Nome da Instituição proponente:
CNPJ:
Nome do responsável pela proposta:
Endereço e Telefone:

4.2.1. Cópia legível do Estatuto Social da Instituição e comprovação de seu registro, 
na forma da lei, contendo:

4.2.1.1. Objetivos voltados à promoção de atividades e fi nalidades de relevância pú-
blica e social;

4.2.1.2. Constituição de conselho fi scal ou órgão equivalente, dotado de atribuição 
para opinar sobre os relatórios de desempenho fi nanceiro e contábil e sobre as opera-
ções patrimoniais realizadas;

4.2.1.3. Previsão de que, em caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimô-
nio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta;

4.2.2. Cópia legível da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada na forma 
da Lei;

4.2.3. Cópia legível do CNPJ da instituição que conste demonstrado no mínimo, 03 
(três) anos de existência, com cadastro ativo;

4.2.4. Cópia legível da ata de constituição da Instituição;

4.2.5. Cópia de documento que comprove que a Instituição funciona no endereço re-
gistrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB.

4.2.6. Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante;

4.2.7. Capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previs-
tas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

4.3. Comprovação de Regularidade fi scal, através dos seguintes documentos: 
4.3.1 A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apre-
sentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e 
dívida ativa da União, que abranja, inclusive, a regularidade relativa às contribuições 
previdenciárias e sociais;

4.3.2. A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela apre-
sentação de certidões negativas que abranjam todos os débitos tributários estaduais;
4.3.3.  A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada pela apre-
sentação de Certidão de Regularidade Fiscal (correspondente a tributos mobiliários) 
expedida pelo Município;

4.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, através da apresentação do Certifi cado de Regularidade do FGTS - CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico, fi cando sua 
aceitação condicionada à verifi cação de veracidade via Internet;
4.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas; 
4.3.6. Certifi cado de Registro Cadastral - CRC realizado junto ao Município; 
4.3.7. Comprovante de Utilidade Pública Municipal, Estadual e/ou Federal;
4.3.8. Registro no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA;
4.3.9. Registro no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, ou declaração 
de ausência conforme modelo anexo V;
4.3.9. Cópia da Certifi cação de Entidades Benefi centes de Assistência Social que atu-
am na área da Educação ou Assistência Social, ou declaração de ausência;
4.3.10. Certidão Criminal Negativa, referente ao (a) Presidente ou representante legal 
e seus dirigentes, expedida pela vara de execuções penais;
4.3.11. Cópia legível da Carteira de Identidade (RG) e CPF do presidente ou represen-
tante legal da entidade;
4.3.12. Relação Nominal atualizada dos dirigentes da Instituição, com endereço com-
pleto (Rua, Bairro, CEP, Condomínio, Apartamento, Endereço Eletrônico, Telefone), 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoa Física - CPF de cada um dos membros.

5. DO ORÇAMENTO FINANCEIRO
5.1. A programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração da parceria 
está cadastrada sob a dotação:
07120.12.365.4009.4188.339039/01.210.000
5.2. O recurso fi nanceiro a ser repassado através de Termo de Convênio será calculado 
com base no número de crianças, seguindo a faixa etária e o horário de atendimento 
parcial e/ou integral.

5.3. O número de matrículas por sala deverá estar de acordo com a capacidade física e 
o tipo de Agrupamento atendido, conforme anexo V, do Termo de Referencia Técnica;

6. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

6.1. As instituições interessadas em atender ao Chamamento Público deverão entregar 
os 02 (dois) envelopes lacrados, contendo a documentação exigida no subitem 4.1. e 
4.2;

6.2. Em havendo o interesse em concorrer para mais de uma conjugação de esforços 
com a Secretaria Municipal de Educação, a Instituição deverá apresentar o conjunto de 
envelopes (Qualifi cação Técnica e Qualifi cação Jurídica) para cada Unidade;

6.3. Os envelopes deverão ser entregues até 17/12/2015, no horário das 08h00 às 
16h30, no NAED Leste - endereço conforme item 10.13.

6.4. Envelopes que forem entregues em local e/ou horário diferentes não serão objeto 
de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários.

7. DOS CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. A avaliação do Plano de Trabalho será realizada de acordo com o Termo de Refe-
rência Técnica, anexo ao presente Edital. 
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7.2. Para avaliação da proposta entregue pela Instituição serão adotados os seguintes 
CRITÉRIOS: 

7.3. As Instituições serão habilitadas pela pontuação obtida na análise do Plano de 
Trabalho composto pelo Projeto Pedagógico e Projeto de Gerenciamento dos recursos 
fi nanceiros, sob os critérios da otimização dos indicadores objetivos de efi ciência e 
qualidade do serviço prestado e o princípio da Economicidade:

EIXOS CRITÉRIOS PESO

PROJETO PEDAGÓGICO
ATÉ 70 PONTOS

COERÊNCIA ENTRE O PLANO DE AÇÃO DA GESTÃO EDUCA-
CIONAL E A AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL PROPOSTO PELA 

INSTITUIÇÃO
20

AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS COERENTES COM AS METAS 
E INDICADORES DE QUALIDADE APRESENTADOS PELA 

ESCOLA
25

A ORGANIZAÇÃO DA FORMAÇÃO EM SERVIÇO NOS TEMPOS 
PEDAGÓGICOS ENTRE OS PARES 25

GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS ATÉ 30 

PONTOS

COERÊNCIA ENTRE O PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS, DESPESAS PERMITIDAS E O CRONOGRAMA 

DE DESEMBOLSO
15

REGULAMENTO DE COMPRAS E PARA CONTRATAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS, BEM COMO PLANO DE CARGOS, SALÁ-

RIOS E BENEFÍCIOS DOS EMPREGADOS 
15

7.4. Ainda, a Instituição deverá apresentar todos os documentos solicitados para Qua-
lifi cação Jurídica.

8. DA CLASSIFICAÇÃO

8.1. Ao responder ao presente Chamamento Público, pleiteando a habilitação para a 
celebração de Termo de Convênio, a Instituição interessada estará demonstrando acei-
tar integralmente às condições estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação;

8.1.1. O julgamento das propostas ocorrerá em 02 (duas) etapas:

8.1.1.1. 1ª Etapa: Qualifi cação Técnica;

8.1.1.2. 2ª Etapa: Qualifi cação Jurídica;

8.1.1.2.1. Somente prosseguirá para a 2ª. Etapa, as Instituições que tiverem sua Qua-
lifi cação Técnica Aprovada;

8.1.1.3. A divulgação das entidades habilitadas e não habilitadas ocorrerá em 
31/12/2015, em DOM - Diário Ofi cial do Município;

8.1.1.4. Serão consideradas habilitadas para parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação, as Instituições que obtiverem, no mínimo, 50% da pontuação máxima pre-
vista para o total dos itens do Plano de Trabalho;

8.1.1.5. Serão julgadas habilitadas, as Instituições que obtiverem pontuação total 
maior ou igual a 50%;

8.1.1.6. Caso se faça necessário, as Instituições poderão interpor recurso de 04/01/2016 
até às 16h00 do dia 05/01/2016, sendo estes apreciados, com resultado divulgado no 
dia 07/01/2016. O recurso deverá ser expresso e conter as circunstâncias que o justifi -
que, além do nome da Instituição, endereço, telefone para contato, data da entrega do 
Plano de Trabalho e assinatura do responsável legal;

8.1.1.7. Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora do prazo 
e/ou de forma diferente do estipulado neste edital, assim como aqueles que apresenta-
rem erros ou informações incompletas no seu preenchimento;

8.1.1.8. O resultado da classifi cação fi nal, após recurso, será publicado no Diário Ofi -
cial do Município no 07/01/2016.

9. DO CONVÊNIO

9.1. A celebração do Termo de Convênio objetiva o atendimento a crianças de Educa-
ção Infantil, primeira etapa da Educação Básica;

9.2. A vigência do ajuste será de 01/02/2016 a 31/01/2017;

9.3. Procedida à habilitação, a Secretaria Municipal da Educação convocará para fi r-
mar convênio as Instituições que forem declaradas habilitadas através do presente 
Chamamento, conforme demanda e recursos orçamentários disponíveis;

9.4. O valor estimado para cada Termo de Convênio não implicará em nenhuma pre-
visão de crédito em seu favor, uma vez que somente fará jus aos valores mensais cor-
respondentes aos serviços efetivamente prestados, observando-se a obrigatoriedade de 
aprovação de prestação das contas;

9.5. Qualquer alteração no Termo de Convênio deverá ser precedida de Termo Aditi-
vo, mediante aprovação de novo Plano de Aplicação Financeira, em consonância ao 
Projeto Pedagógico já aprovado;

9.6. As instituições que forem habilitadas para formalizarem Termo de Convênio com 
a Secretaria Municipal de Educação/Prefeitura Municipal de Campinas deverão man-
ter todos os critérios de habilitação vigentes até o momento em que forem convocadas 
para fi rmarem convênio, bem como durante todo o período de execução do convênio 
eventualmente fi rmado.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Poderá o Município, por meio da Secretaria Municipal de Educação, revogar o 
presente Edital de Chamamento, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público
10.2., ou por fato superveniente, devidamente justifi cado, ou anulá-lo, em caso de 
ilegalidade;

10.3. Não haverá cobrança de taxa para participação no processo seletivo;

10.4. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 06 (seis) meses, con-
tados a partir da data de divulgação dos resultados de classifi cação fi nal, após recurso;

10.5. A revogação ou anulação do presente Chamamento não gera direito à indeniza-
ção, ressalvadas as hipóteses descritas na Lei Federal nº 8.666/93;

10.6. Será facultada à Comissão de Seleção, na análise do presente Chamamento, 
promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição dos critérios de habilitação de cada instituição, bem 
como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar a decisão;

10.7. Decairá do direito de impugnar este Edital ou parte dele o interessado que não 
o fi zer até o penúltimo dia designado para entrega do envelope contendo a documen-
tação;

10.8. A execução dos instrumentos jurídicos a serem fi rmados será avaliada pela Se-
cretaria Municipal da Educação, observando o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no Termo de Convênio;

10.9. Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a se-
rem fi rmados o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na Lei Federal 8.666/93;

10.10. Os convênios que vierem a ser assinados serão publicados, por extrato, no 
Diário Ofi cial do Município de Campinas e no endereço eletrônico www.campinas.
sp.gov.br, <portal da transparência>;

10.11. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classifi cação no Pro-
cesso Seletivo à Instituição candidata, valendo, para esse fi m, as listagens divulgadas 
no Diário Ofi cial do Município de Campinas;

10.12. Todas as convocações, avisos e resultados ofi ciais, referentes à realização deste 
Processo Seletivo, serão publicados no Diário Ofi cial do Município de Campinas, 
sendo de inteira responsabilidade da Instituição candidata o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento;

10.13. Os Envelopes de Qualifi cação Técnica e Qualifi cação Jurídica, bem como pe-
didos de informações ou solicitações de esclarecimentos, deverão ser PROTOCOLA-
DOS no NAED LESTE, Rua Padre Domingos Gioanini, n° 276 - Pq Alto Taquaral, 
telefones de contato (19) 3294 9744 / 3255 8179 / 2116 0453 / 2116 0967 ou e-mail: 
convenio.ceb@campinas.sp.gov.br;

10.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Campinas;

10.15. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação  
 
 Anexo I 
  
 TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA 
 2016 
 Educação Infantil 
  
 APRESENTAÇÃO 
O presente Termo de Referência Técnica visa orientar as parcerias fi rmadas entre a Municipalidade e Instituições 
Filantrópicas, Comunitárias e/ou Organizações da Sociedade Civil (OSC), legalmente constituídas e sem fi ns lu-
crativos, para o atendimento da Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. 
O Termo de Referência Técnica tem o objetivo de disciplinar as ações realizadas pelas Instituições para o cumpri-
mento do objeto, bem como, as atividades de monitoramento, avaliação e controle das parcerias fi rmadas. 
 UMÁRIO 
APRESENTAÇÃO

SUMÁRIO

I. INTRODUÇÃO

II. DA FINALIDADE 

III. DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

1. DA LEGISLAÇÃO BÁSICA

2. DO ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS NAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

2.1 DO NÚMERO DE CRIANÇAS ATENDIDAS 

2.2 DO MÓDULO ADULTO E CRIANÇA

2.3 DO CADASTRO E MATRÍCULA DAS CRIANÇAS

3. DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

4. DA ELABORAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO, HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E DO CALENDÁ-
RIO ESCOLAR DA UNIDADE

5. DA ORIENTAÇÃO PERIÓDICA QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OFERECE À EQUI-
PE GESTORA

6. DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS

7. DOS PROFISSIONAIS, DA CARGA HORÁRIA E DA HABILITAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ATUAÇÃO 
COM OS ALUNOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

7.1. EQUIPE GESTORA

7.2. EQUIPE DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA

7.3. EQUIPE DE APOIO

7.4. DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES

8. DA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR

IV. DO PROCEDIMENTO PARA SE HABILITAR

1. DO PLANO DE TRABALHO

1.1. DAS DIRETRIZES E DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO PEDA-
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1.2. DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS

V. DO PROCESSO SELETIVO

1. CRITÉRIOS PARA A PONTUAÇÃO

2. DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

VI. DOS CRITÉRIOS PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR DO REPASSE

1. DO VALOR PER CAPITA MENSAL

2. DA FORMA DE CÁLCULO DO VALOR DO REPASSE

VII. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A FORMALIZAÇÃO DO AJUSTE

VIII. DO PRAZO DA PARCERIA E DO ENVIO DE RECURSOS FINANCEIROS

IX. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO

X. DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

1. CONTA BANCÁRIA

2. UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS COM RECURSOS HUMANOS

3. PAGAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E SOCIAIS RESTRITOS AO 
PERÍODO E ÀS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DESEMPENHADAS PARA A EXECUÇÃO DO TERMO 
DE CONVÊNIO

4. PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS TRABALHISTAS RESTRITOS AO PERÍODO E ÀS ATIVIDADES PRO-
FISSIONAIS DESEMPENHADAS PARA A EXECUÇÃO DO TERMO CONVÊNIO

5. AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO DESTINADOS DIRETAMENTE À CRIANÇA

XI. DAS RESTRIÇÕES QUANTO À UTILIZAÇÃO DO RECURSO RECEBIDO

1. DESPESAS NÃO PERMITIDAS

XII. DA COMPROVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS 

1. DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS

2. DOCUMENTOS ACEITOS PARA A COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS DE SERVIÇOS E MATERIAL DE 
CONSUMO E OUTRAS

3. ABONO DE ORÇAMENTOS

4. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO DE PESSOAL

5. PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6. PROCEDIMENTOS SOBRE SERVIÇOS DE EMPRESAS TERCEIRIZADAS

7. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8. PROCEDIMENTOS QUE SERÃO ADOTADOS PARA O CASO DE IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO 
E PRESTAÇÃO DE CONTAS

9. DA SUSPENSÃO, REDUÇÃO OU CANCELAMENTO DO REPASSE 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL

XIII. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

XIV. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO TERMO DE CONVÊNIO

1. COMISSÃO GESTORA

2. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

XV. DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

1. COMPETE AO DEPARTAMENTO FINANCEIRO

2. COMPETE À COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE CONVÊNIOS DO 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

3. COMPETE À COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

XVI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

XVII. EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

ANEXOS

ANEXO I - MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

ANEXO II - MODELO DE CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

ANEXO III - MODELO DE PLANILHA DE ORÇAMENTOS

ANEXO IV - INDICADORES DE QUALIDADE/QUADRO DE METAS

ANEXO V - Quadro de Metragem

 I.   INTRODUÇÃO 

Desde 2001, a Secretaria Municipal de Educação mantém parceria com Instituições Filantrópicas, Comunitárias e/
ou Organizações da Sociedade Civil (OSC), que se caracterizam como instituições sem fi ns lucrativos, legalmente 
constituídas e que realizam atendimento educacional de Educação Infantil, a crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos 
e 11 (onze) meses de idade. 
  
 II.   DA FINALIDADE  
  
O presente Termo de Referência Técnica tem como objetivo fornecer orientações à celebração e funcionamento 
das parcerias fi rmadas por Termo de Convênio, indicar a documentação necessária para a participação em Chama-
mento Público, que habilitará a Instituição para formalização da parceria com a Secretaria Municipal de Educação, 
fornecer informações concernentes ao uso dos recursos e da Prestação de Contas dos recursos fi nanceiros repas-
sados e indicar as responsabilidades e atividades de monitoramento, avaliação e controle das parcerias fi rmadas.

 III.   DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL 

 1.   DA LEGISLAÇÃO BÁSICA. 

A legislação educacional e demais normatizações correlatas, quer Federais, Estaduais ou Municipais, são a base do 
trabalho educativo realizado no Termo de Convênio, a saber:
- Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988;
- Lei Federal Nº 9.394, de 20/12/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

- Lei Federal Nº 11.114, de 16/05/2005, que torna obrigatório o início do Ensino Fundamental aos 6 (seis) anos 
de idade;
- Lei Federal Nº 11.274, de 6/02/2006, que dispõe sobre a duração de 9 (nove) anos para o Ensino Fundamental, 
com matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade;
- Lei Federal Nº 11.494, de 20/06/2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação (FUNDEB);
- Lei Municipal n° 10.869 de 29/06/2001, que dispõe sobre o repasse de recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Educação às Entidades, Instituições e Grupos Comunitários legalmente constituídos;
- Decreto nº 13.673 de 26/07/2001, que regulamenta a Lei Municipal n° 10.869 de 29/06/2001;
- Lei Municipal n° 11.279 de 19/06/2002, que acrescenta os incisos VI e VII ao artigo 2º e dá nova redação ao artigo 
3 º da Lei Municipal n. 10.869, de 29 de junho de 2001;
- Lei Municipal n° 13.642 de 24/07/2009, que altera dispositivos da Lei Municipal n° 10.869 de 29/06/2001;
- Lei Municipal Nº 11.600, de 7/07/2003, que dispõe sobre a obrigatoriedade do cadastro de crianças de 0 a 6 anos 
ao longo de todo ano letivo nas unidades municipais de Educação Infantil e sua alteração pela Lei Municipal Nº 
13.154, de 19/11/2007;
- Lei Municipal Nº 12.401, de 27/10/2005, que dispõe sobre a divulgação dos nomes das crianças e adolescentes 
que aguardam uma vaga nas unidades de Ensino e Fundamental do Município de Campinas;
- Lei Federal Nº 8.069, de 13/07/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;
- Lei Orgânica do Município de Campinas, de 30/03/1990;
- Lei Municipal N° 6662/91 que cria o Conselho de Escola nas Unidades Educacionais do Município de Campinas;
- Resolução CNE/CEB n° 6 de 20 de outubro de 2010 “Defi ne Diretrizes Operacionais para a Matrícula no Ensino 
Fundamental e Educação Infantil”;
- Resolução CME Nº 01/2010, publicada no DOM de 12/06/2010, que fi xa normas para a elaboração do Regimento 
Escolar das unidades educacionais que integram o Sistema Municipal de Ensino de Campinas;
- Resolução CNE/CEB nº 1 de 14 de janeiro de 2010 “Defi ne Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos;
- Resolução SME Nº 13/2010, publicada no DOM de 22/09/2010, que estabelece procedimentos para a homologa-
ção do Regimento Escolar e de adendos/alterações regimentais, das unidades educacionais que integram o Sistema 
Municipal de Ensino de Campinas;
- Resolução CNE/CEB Nº 5, de 17/12/2009, que fi xa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;
- Resolução CNE/CEB Nº 4, de 2/10/2009, que Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial;
- Resolução FNDE Nº 38, de 16/07/2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
Educação Básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;
- Resolução CNE/CEB Nº 2, de 28/05/2009, que fi xa as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remu-
neração dos Profi ssionais do Magistério da Educação Básica Pública;
- Resolução CNE/CEB Nº 2/2001, de 11/09/2001, que Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
Educação Básica;
- Resolução SME, anual, referente às diretrizes e normas gerais para a política de atendimento à demanda de Edu-
cação Infantil e para a realização das matrículas nas Escolas Públicas de Educação Infantil;
- Resolução SME, anual, referente ao Calendário Escolar;
- Resolução SME, anual, referente ao Projeto Pedagógico;
- Parecer CNE/CEB nº 12 de 08 de julho de 2010 que dispõe sobre “Diretrizes Operacionais para matrícula na 
Educação Infantil”;
- Parecer CNE/CEB nº 07 de 07/04/2010 que dispõe sobre “Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Edu-
cação Básica”;
- Parecer CNE/CEB Nº 20, aprovado em 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre a revisão das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação Infantil;
- Parecer CNE/CEB Nº 13/2009, aprovado em 03 de junho de 2009, que dispõe sobre as Diretrizes Operacionais 
para o atendimento educacional especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial;
- Parecer CNE/CEB Nº 9/2009, aprovado em 02 de abril de 2009, que trata da Revisão da Resolução CNE/CEB 
Nº 3/97, que fi xa Diretrizes para os Novos Planos de Carreira e de Remuneração para o Magistério dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;
- Parecer CNE/CEB Nº 17/2001, aprovado em 03 de julho de 2001, que fi xa Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica;
- Parecer CNE/CEB Nº 4, aprovado em 16 de fevereiro de 2000, que dispõe sobre as Diretrizes Operacionais para 
a Educação Infantil;
- Parecer CNE/CEB Nº 2, aprovado em 29 de janeiro de 1999, que dispõe sobre o Referencial Curricular para a 
Educação Infantil; 
- Diretrizes Curriculares Municipais da Educação Básica para a Educação Infantil, um processo de refl exão e ação;
- Comunicado SME, anual, referente à Formação Continuada;
- Protocolos salariais das categorias de colaboradores que atuam nas Instituições;
- Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nº 02/2008 e 01/2015, que dispõem sobre as Prestações 
de Contas;
- Artigos 1º, 2º, 9º e 11º da Lei nº 8429 de 29/06/1992 que dispõe sobre os atos de improbidade praticados por 
qualquer agente público, servidor ou não contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios.

 2.   DO ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS NAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
  
 2.1.   Do número de crianças atendidas 

A organização das turmas de crianças nas Unidades de Educação Infantil obedece ao critério de Agrupamento (AG) 
de crianças por faixa etária. Os Agrupamentos I e II são constituídos por crianças a serem atendidas em período 
integral e o Agrupamento III é constituído por crianças a serem atendidas em período Integral ou Parcial.
Anualmente, a Secretaria Municipal de Educação publica Resolução específi ca na qual defi ne as datas de nasci-
mento das crianças para enturmação de cada uma delas nos Agrupamentos, devendo ser cumprida em todas as 
unidades. 
O número de crianças atendidas deverá ser organizado em: 
a) Agrupamento I - crianças de até um ano e seis meses, completos até 28/02 no ano da matrícula;
b) Agrupamento II - crianças de um ano e sete meses até três anos e três meses, completos até 28/02 no ano da 
matrícula,
c) Agrupamento III - crianças três anos quatro meses até cinco anos e onze meses, completos até 31/03 no ano 
da matrícula.
A quantidade de turmas e de alunos está diretamente relacionada à demanda existente e à infraestrutura da Unidade 
de Educação Infantil. 
  
 2.2.   Do módulo Adulto e Criança. 
Deve ser compatível com o Agrupamento e todas as turmas devem contar com Professor habilitado e Agentes de 
Educação Infantil (AEI)/Monitor de Educação, planejados de acordo com os módulos:
a) 01 (um) AEI/Monitor para cada grupo de seis a oito crianças, referente ao AG I
b) 01 (um) AEI/ Monitor para cada grupo de doze a quatorze crianças, referente ao AG II
c) 01 (um) AEI/Monitor para cada grupo de dezesseis crianças, referentes ao AG III integral, cujo professor atua 
apenas em 01 período do dia.
Caberá a cada Instituição defi nir sua política salarial, não podendo exceder a média de valores praticados no 
mercado, no âmbito da Região Metropolitana de Campinas, e levar em conta os padrões e condições de trabalho 
compatíveis com a qualidade do atendimento às crianças.
  
 2.3.   Do cadastro e matrícula das crianças 
Devem atender ao disposto em Resolução específi ca da Secretaria Municipal de Educação, publicada anualmente. 
As Instituições deverão atender às demandas judiciais para matrícula, expedidas por Juiz de Direito, a qualquer 
tempo.

 3.   DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
As Unidades de Educação Infantil participarão do Programa de Alimentação Escolar destinado, exclusivamente, 
às crianças, sendo fornecido por meio do convênio fi rmado entre a Prefeitura Municipal de Campinas e a CEA-
SA - Centrais de Abastecimento de Campinas S/A, em conformidade com o Programa Municipal de Alimentação 
Escolar. 

 4.   DA ELABORAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO, HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E DO CA-
LENDÁRIO ESCOLAR DA UNIDADE 
  
O horário de atendimento da Unidade de Educação Infantil deverá ser de, no mínimo, 9 horas e 30 minutos, a fi m 
de atender à necessidade da comunidade na qual está inserida. A elaboração do Projeto Pedagógico da unidade 
educacional e o Calendário Escolar obedecem ao disposto em Resoluções específi cas da Secretaria Municipal 
de Educação. A elaboração de ambos os documentos é realizada mediante orientação da Secretaria Municipal de 
Educação, por meio da Coordenadoria Setorial de Educação Básica.

 5.   DA ORIENTAÇÃO PERIÓDICA QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OFERECE À 
EQUIPE GESTORA  
É obrigatória a participação da Equipe Gestora da Unidade Educacional de Educação Infantil em todas as reuniões 
de trabalho, coordenadas pelo Núcleo de Convênios da CEB. As reuniões têm como fi nalidade a orientação e o 
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apoio referentes à Legislação Educacional e às Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e/ou capacitação 
em serviço.

 6.   DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
A Secretaria Municipal de Educação incentiva a formação continuada dos profi ssionais, possibilitando a participa-
ção dos mesmos em cursos oferecidos pela Coordenadoria Setorial de Formação e, também, em cursos ofertados 
por meio de parceria da Secretaria Municipal de Educação com instituições de ensino superior. A participação dos 
profi ssionais de educação nos cursos é regulamentada por Resolução específi ca, publicada anualmente pela Secre-
taria Municipal de Educação e aberta à participação de profi ssionais vinculados ao Termo de Convênio.
Os profi ssionais docentes e de apoio, que trabalham diretamente com as crianças, têm garantido em sua jornada 
de trabalho, o tempo pedagógico para trabalho entre os pares - 02 (duas) horas semanais. A Equipe Gestora deve 
organizar o horário de trabalho dos profi ssionais, de modo a possibilitar que os professores e/ou AEI reúnam-se, 
semanalmente, durante 02 horas consecutivas, no início ou fi nal do período letivo, para discussão das práticas 
pedagógicas tendo a luz da legislação educacional como pano de fundo e coordenação do Coordenador Pedagógico 
da Instituição.

 7.   DOS PROFISSIONAIS, DA CARGA HORÁRIA E DA HABILITAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ATUA-
ÇÃO COM OS ALUNOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
A Unidade Educacional de Educação Infantil deve ser constituída de equipe gestora, docente, administrativa e de 
apoio, com, no  mínimo , os seguintes módulos de profi ssionais:

 7.1   Equipe Gestora

FUNÇÃO
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL OBSERVAÇÃO

DIRETOR EDU-
CACIONAL

DE 40 A 44 
HORAS

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 
MESTRADO OU DOUTORADO NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO, COM EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 
05 (CINCO) ANOS DE EXERCÍCIO DA DOCÊN-

CIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA.
COORDE-
NADOR 

PEDAGÓGICO/ 
ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO

DE 40 A 44 
HORAS 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 
MESTRADO OU DOUTORADO NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO, COM EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 
03 (TRÊS) ANOS DE EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA 

NA EDUCAÇÃO BÁSICA.

VICE DIRETOR 
EDUCACIO-

NAL
DE 40 A 44 

HORAS

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 
MESTRADO OU DOUTORADO NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO, COM EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 
03 (TRÊS) ANOS DE EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA 

NA EDUCAÇÃO BÁSICA.

A PARTIR DE 
351 CRIANÇAS

 
 7.2   Equipe docente e Apoio direto à criança 

FUNÇÃO
CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL
COM ALUNOS

TRABALHO 
PEDAGÓGI-
CO ENTRE 
OS PARES

QUANTI-
DADE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

PROFESSOR

20 HORAS, SEN-
DO 04 HORAS 
DIÁRIAS ININ-

TERRUPTAS
02 HORAS

01 POR 
AGRUPA-
MENTO 

FORMAÇÃO MÍNIMA EM CURSO 
DE MAGISTÉRIO OU NORMAL 
SUPERIOR OU LICENCIATU-
RA PLENA EM PEDAGOGIA, 

HABILITADOS EM EDUCAÇÃO 
INFANTIL, E, PARA ESTA ÚLTI-

MA, ESTÃO RESGUARDADOS OS 
DIREITOS GARANTIDOS PELA 
RESOLUÇÃO CNE/CP Nº01, DE 

15/05/2006, QUE EM SEU ARTIGO 
10 DISPÕE: “AS HABILITAÇÕES 

EM CURSO DE PEDAGOGIA ATU-
ALMENTE EXISTENTES ENTRA-
RÃO EM REGIME DE EXTINÇÃO 
A PARTIR DO PERÍODO LETIVO 

SEGUINTE À PUBLICAÇÃO 
DESTA RESOLUÇÃO”

PROFES-
SOR DE 

EDUCAÇÃO 
ESPECIAL

20 HORAS, SEN-
DO 04 HORAS 
DIÁRIAS ININ-

TERRUPTAS
02 HORAS

01 POR 
UNIDADE 

EDUCACIO-
NAL

PEDAGOGO COM HABILITA-
ÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 
OU LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA, ESTA ÚLTIMA SOB 
A ÉGIDE DA RESOLUÇÃO CNE/
CP Nº01 DE 15/05/2006, COM EX-
PERIÊNCIA DE, NO MÍNIMO, 02 
ANOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL

AGENTE DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL/ 
MONITOR

42 HORAS SE-
MANAIS, COM 08 
HORAS DIÁRIAS 
DE ATENDIMEN-
TO ÀS CRIANÇAS

02 HORAS
DE ACOR-
DO COM O 

ITEM 2.2
FORMAÇÃO MÍNIMA EM ENSINO 

MÉDIO COMPLETO

CUIDADOR

42 HORAS SE-
MANAIS, COM 08 
HORAS DIÁRIAS 
DE ATENDIMEN-
TO ÀS CRIANÇAS

02 HORAS

01, POR 
CRIANÇA 

DEFI-
CIENTE E 
DEPEN-

DENTE DO 
ADULTO 

FORMAÇÃO MÍNIMA EM ENSINO 
MÉDIO COMPLETO

 OBSERVAÇÃO : A Instituição poderá contratar Professores de Educação Física, Arte ou Música, desde que sejam 
habilitados com Licenciatura Plena na área, para atuarem em período contrário ao horário do Professor da Turma 
e mediante autorização da CEB.

 7.3   Equipe de Apoio 

O quadro abaixo refere-se ao número  mínimo  de profi ssionais de apoio. Cada Instituição tem a prerrogativa de 
organizar seu quadro de pessoal de apoio de acordo com as necessidades, número de alunos e profi ssionais da 
Instituição. O quadro de apoio constante da proposta validada por ocasião do Chamamento Público deverá ser 
rigorosamente respeitado.

FUNÇÃO NÚMERO MÍNIMO DE 
PROFISSIONAIS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

COZINHEIRA OU MERENDEIRA 01 DE 40 A 44 
HORAS

AJUDANTE DE COZINHA OU AUXILIAR DE COZINHA 01 DE 40 A 44 
HORAS

PORTEIRO OU VIGIA OU GUARDA OU ZELADOR 01 DE 40 A 44 
HORAS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO OU AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 01 DE 40 A 44 

HORAS
SERVENTE DE LIMPEZA OU AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 01 DE 40 A 44 
HORAS

7.4  Descrição das Funções 

DIRETOR EDUCACIONAL

PLANEJA E AVALIA ATIVIDADES EDUCACIONAIS; COORDENA 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS; GERENCIA 

RECURSOS FINANCEIROS; PARTICIPA DO PLANEJAMENTO ESTRA-
TÉGICO DA INSTITUIÇÃO E INTERAGE COM A COMUNIDADE E 

COM O SETOR PÚBLICO.

VICE-DIRETOR EDUCA-
CIONAL

PLANEJA E AVALIA ATIVIDADES EDUCACIONAIS; COORDENAM 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS; GERENCIA 

RECURSOS FINANCEIROS; PARTICIPA DO PLANEJAMENTO ESTRA-
TÉGICO DA INSTITUIÇÃO E INTERAGE COM A COMUNIDADE E 

COM O SETOR PÚBLICO.

COORDENADOR OU
ORIENTADOR PEDA-

GÓGICO

COORDENADOR/ORIENTADOR PEDAGÓGICO: IMPLEMENTA, AVA-
LIA, COORDENA E PLANEJA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
PEDAGÓGICOS, APLICANDO METODOLOGIAS E TÉCNICAS PARA 

FACILITAR O PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM. VIABILIZA 
O TRABALHO COLETIVO, CRIANDO E ORGANIZANDO MECANIS-

MOS DE PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS E PROJETOS EDUCA-
CIONAIS, FACILITANDO O PROCESSO COMUNICATIVO ENTRE A 

COMUNIDADE ESCOLAR E AS ASSOCIAÇÕES A ELA VINCULADAS.

PROFESSOR COM FOR-
MAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

ESPECIAL

ACOMPANHA O ALUNO NA SALA DE AULA E DEMAIS ESPAÇOS 
EDUCACIONAIS, EM CONJUNTO COM O PROFESSOR REGENTE, 
DE ACORDO COM O HORÁRIO ESTABELECIDO COM A EQUIPE 

GESTORA, ENCAMINHA O ALUNO PARA AS SALAS DE RECURSOS 
MULTIFUNCIONAL (SRM) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO; COLABORA COM A FORMAÇÃO CONTINUADA DA EQUIPE DA 

UE; PARTICIPA DE REUNIÕES MENSAIS COM OS PROFISSIONAIS 
QUE ATUAM COM O ALUNO NA SRM E EM OUTROS SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS; VIABILIZA AS PARCERIAS COM A REDE DE SERVIÇOS, 
COM A FAMÍLIA E COMUNIDADE QUE ATUAM COM O ALUNO FORA 

DO ÂMBITO ESCOLAR; APONTA, SUGERE RECURSOS E ADAPTA 
MATERIAIS ESPECÍFICOS QUANDO NECESSÁRIOS AO PROCESSO 
EDUCATIVO REALIZADO NA ESCOLA; ATENDE DE FORMA DOMI-
CILIAR, QUANDO NECESSÁRIO, O PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO 

ESPECIAL, A SABER: CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS 
GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS HABILIDADES/SUPER-

DOTAÇÃO. 

PROFESSOR

PROMOVE EDUCAÇÃO E A RELAÇÃO DE ENSINO E DE APRENDIZA-
GEM DE CRIANÇAS DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS E 11 (ONZE) MESES E 

SITUAÇÕES DE CUIDADOS; PLANEJAM A PRÁTICA EDUCACIONAL 
E AVALIAM AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS. ORGANIZAM ATIVIDA-

DES; PESQUISAM; INTERAGEM COM A FAMÍLIA E A COMUNIDADE 
E REALIZAM TAREFAS ADMINISTRATIVAS.

AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL/ MONITOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ENSINA E CUIDA DE ALUNOS NA FAIXA DE ZERO A 5 (CINCO) ANOS 
E 11 (ONZE) MESES; CUIDAM DE BEBÊS E CRIANÇAS, A PARTIR DE 
OBJETIVOS DA TURMA, ZELANDO PELO BEM-ESTAR, SAÚDE, ALI-

MENTAÇÃO, HIGIENE PESSOAL, EDUCAÇÃO, RECREAÇÃO E LAZER 
DOS BEBÊS E CRIANÇAS.

COZINHEIRA OU ME-
RENDEIRA

ORGANIZA E SUPERVISIONA SERVIÇOS DE COZINHA ELABORANDO 
O PRÉ-PREPARO, O PREPARO E A FINALIZAÇÃO DE ALIMENTOS, 

OBSERVANDO MÉTODOS DE COCÇÃO E PADRÕES DE QUALIDADE 
DOS ALIMENTOS.

AJUDANTE DE COZINHA 
OU AUXILIAR DE 

COZINHA

AUXILIA OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA NO PRÉ-PREPARO, 
PREPARO E PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS, NA MONTAGEM 
DE PRATOS. VERIFICA A QUALIDADE DOS GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS, MINIMIZANDO RISCOS DE CONTAMINAÇÃO. TRABALHA EM 
CONFORMIDADE A NORMAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E DE 

QUALIDADE, SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE.

PORTEIRO OU GUARDA 
OU ZELADOR

FISCALIZA A GUARDA DO PATRIMÔNIO E EXERCE A OBSERVAÇÃO 
DAS INSTALAÇÕES, PERCORRENDO-AS SISTEMATICAMENTE E 

INSPECIONANDO SUAS DEPENDÊNCIAS, PARA EVITAR INCÊNDIOS, 
ENTRADA DE PESSOAS ESTRANHAS E OUTRAS ANORMALIDADES; 
CONTROLA FLUXO DE PESSOAS, IDENTIFICANDO, ORIENTANDO E 
ENCAMINHANDO-AS PARA OS LUGARES DESEJADOS; ACOMPANHA 

PESSOAS E MERCADORIAS.

ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO OU AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO

EXECUTA SERVIÇOS DE APOIO NAS ÁREAS DE RECURSOS HUMA-
NOS, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E LOGÍSTICA; ATENDE PESSO-

AS, FORNECENDO E RECEBENDO INFORMAÇÕES SOBRE A ESCOLA 
E OS ALUNOS; TRATA DE DOCUMENTOS VARIADOS, CUMPRINDO 

TODO O PROCEDIMENTO NECESSÁRIO REFERENTE AOS MESMOS.

SERVENTE DE LIMPEZA, 
AUXILIAR OU SERVIÇOS 

GERAIS

EXECUTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA, CONSERVAÇÃO 
DE VIDROS E FACHADAS, LIMPEZA DE RECINTOS E ACESSÓRIOS 
E TRATA DE PISCINAS. TRABALHA SEGUINDO NORMAS DE SEGU-
RANÇA, HIGIENE, QUALIDADE E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE.

Outras nomenclaturas correlatas aos cargos descritos serão analisadas pelas Coordenadorias de Convênios e de 
Educação Básica.

O horário de trabalho de todos os profi ssionais deve ser condizente com o horário de funcionamento da Unidade 
Educacional;

Não será permitida a contratação do mesmo profi ssional para o exercício de duas funções distintas e nem a gratifi -
cação para o exercício de funções (acúmulo);

 8.   DA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 
  
Os documentos relativos à administração escolar, incluindo o cadastro, a matrícula, a frequência, a movimentação 
das crianças e os dados sobre a alimentação escolar, devem ser inseridos regularmente no Sistema de Gestão 
Integrada da Rede de Ensino, Integre da Secretaria Municipal de Educação, e no Sistema de Cadastro de Alunos 
do Estado de São Paulo, PRODESP. O INTEGRE e o PRODESP são os sistemas eletrônicos de administração de 
dados relativos às unidades educacionais municipais, gerenciados pela Coordenadoria Setorial de Educação Básica 
(CEB) do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação. 
A Equipe Gestora da Unidade Educacional de Educação Infantil deve organizar os prontuários de alunos e dos 
profi ssionais:
a) Prontuário dos alunos com, no mínimo: 
- fi cha de matrícula; 
- cópia da certidão de nascimento; 
- cópia da carteira de vacinação; 
- cópia do comprovante de endereço;
- fi cha descritiva do aluno,
- relatórios específi cos, quando necessário.

b) Prontuário dos profi ssionais com, no mínimo: 
- fi cha cadastral; 
- currículo atualizado;
- cópia do diploma;
- cópia do histórico escolar,
- cópia do contrato de trabalho.

 IV.   DO PROCEDIMENTO PARA SE HABILITAR   
  
A Instituição, interessada em se habilitar à formalização de Termo de Convênio, deverá cumprir o disposto em 
Edital específi co, a ser publicado no Diário Ofi cial do Município (DOM), quando do chamamento público.

 1.   DO PLANO DE TRABALHO 
Para participar do Processo Seletivo, a Instituição deverá apresentar  Plano de Trabalho em consonância com a 
legislação municipal vigente,  constante de Edital específi co, e contendo, obrigatoriamente, os seguintes itens: 
- Projeto Pedagógico
- Projeto de Gerenciamento de Recursos. 

 1.1.   DAS DIRETRIZES E DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO PE-
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DAGÓGICO (PP) 
  
A elaboração do PP deverá ser realizada em consonância com os objetivos da Secretaria Municipal de Educação, 
relativos à formação integral da criança, aprendizagem efetiva e garantia de acesso à educação com qualidade, e 
tem por fi nalidades:
- Visar à excelência das práticas de ensino e de aprendizagem e à integração destas aos princípios de uma educação 
formativa, democrática e emancipadora;
- Garantir um plano curricular que considere as diferentes faixas etárias de seus alunos e o tempo de aprendizagem 
individual; 
- Incluir as ações e os indicadores que evidenciem a forma pela qual a unidade educacional planeja, organiza, 
realiza e avalia os trabalhos individuais e coletivos que visam ao ensino e à aprendizagem dos alunos; 
- Contemplar a análise da realidade da unidade educacional e de seu entorno; 
- Assegurar o cuidar e o educar como ações indissociáveis e intencionais na educação escolar, como responsabili-
dade de todos que se relacionam com a criança;
- Apontar a demanda de formação continuada dos profi ssionais da unidade educacional, respeitando a Legislação 
Federal vigente,
- Assegurar a educação inclusiva e para a diversidade.
- Visar à qualidade social das relações educativas e das práticas de ensino-aprendizagem;
- Zelar pela qualidade da dimensão administrativo-pedagógica no tocante à produçãoe comunicação das informa-
ções requeridas pelo Sistema Municipal de Ensino, e da dimensão vivencial, traduzida nos registros das atividades 
de interesse da própria Unidade Educacional como expressão da sua vida e memória;
- Assegurar um plano curricular que garanta o cumprimento do Calendário Escolar e que considerea organização 
didático-pedagógica em Agrupamentos Multietários;
- Incluir as ações, estratégias e os indicadores que evidenciem a forma pela quala Unidade Educacional planeja, 
organiza, realiza e avalia os projetos individuais e coletivos que visam às relações educativas e ao ensino e apren-
dizagem dos alunos;
- Considerar a Avaliação Institucional Participativa (AIP) como etapa fundamentaldos processos de elaboração, 
desenvolvimento e avaliação do Projeto Pedagógico; 
- Contemplar a análise da realidade da Unidade Educacional e de seu entorno naelaboração e execução das ativi-
dades pedagógicas;
- Apresentar as informações dos profi ssionais da Unidade Educacional etempos pedagógicos de trabalho entre 
os pares;
- Apresentar as informações relativas às demandas e propostas de formação continuadaindividual e/ou coletiva 
dos profi ssionais lotados na Unidade Educacional, deacordo com a legislação e normas educacionais vigentes;
- Apresentar a composição dos diversos colegiados que atuam na Unidade Educacional,de acordo com a legislação 
e normas educacionais vigentes;
- Explicitar as normas que regulam a convivência na escola, aprovadas pelo Conselhode Escola, em consonância 
com o disposto no Regimento Escolar;
- Incluir a apresentação dos programas e projetos desenvolvidos, fundamentandosua relevância para o cumprimen-
to dos compromissos da Unidade Educacional;
- Incluir o Plano de Aplicação dos recursos fi nanceiros, decidido a partir das prioridadesestabelecidas.

A elaboração do Projeto Pedagógico deverá respeitar a seguinte roteiro:

 A.   Objeto Da Parceria 
Indicar as etapas ou fases de execução do objeto (número de alunos atendidos pela parceria) com previsão de início 
e fi m (como será executado o objeto e em quanto tempo).

 B.   Caracterização Da Unidade Educacional e Seu Entorno 
Faz-se necessário pensar em instrumentos de levantamento dedados que sejam base para o planejamento das ações 
da U.E. Para auxiliar a elaboração deste item, a Equipe Escolar deve responder à questão: Comoos dados que 
compõem a caracterização da escola e de seu entorno impactam a defi nição dos compromissos daU.E. e sua or-
ganização pedagógica?
Compõem este item: 
- Identifi cação da U.E.
- Histórico da U.E.
- Características socioeconômicas e culturais da U.E. e seu entorno.
- Ações intersetoriais em que a escola está envolvida, se houver.
- Infraestrutura predial, recursos físicos e materiais/equipamentos.
- Quadro das salas de aulas com os respectivos horários de ocupação de cada turma.
- Profi ssionais que atuam na Unidade Educacional - quadro(s) geral(ais) reunindo jornada, horários e formação.

 C.   Avaliação Institucional Participativa (AIP)  

O texto deverá mostrar o lugar da AIP no fl uxo de elaboração do PP. No caso da Instituição ter mantido parceria 
com o Município de Campinas no ano anterior, a Equipe Escolar deve verifi car se a última Reunião Pedagógica de 
Avaliação Institucional - RPAI, do ano letivoanterior, abordou o quadro de metas, gerando parecer sobreo trabalho 
realizado a partir das metas propostas, bem como, as metas e ações que devem ter continuidade noano corrente.
As Reuniões Pedagógicas de Avaliação Institucional devem indicar o acompanhamento do cumprimento de metas 
defi nidas pela própriaescola e sobre os processos avaliativos do trabalho realizado, como reconhecimento dos 
saberes das crianças, as aprendizagens, conhecimentos e vivênciasproporcionadas e sobre as demandas formativas 
da equipe educativa.
Fazem parte deste item:
a) Nos casos em que a Instituição já manteve parceria com a SME: Breve relato do trabalho realizado no ano 
anterior, com foco em:
- Cumprimento das metas da U.E e projetos propostos;
- Relato sobre a Formação continuada dos profi ssionais na U.E. e/ou em outros espaços, indicando os resultados 
na prática educativa;
- Atividades de integração realizadas entre o Conselho de Escola e famílias; 
- As aprendizagens e conhecimentos adquiridos pelas crianças.

b) Para todas as Instituições: Indicação dos Processos de avaliação de aprendizagem para o ano de celebração da 
parceria:
- Defi nição de indicadores de avaliação de desempenho dos profi ssionais da escola 
- Defi nição de indicadores de avaliação da qualidade do trabalho pedagógico, contendo as metas a serem atingidas 
em qualidade e quantidade (o quê se quer atingir na execução do objeto) e Indicadores de qualidade na educação 
infantil -  ANEXO IV 
- Atividades de integração com o Conselho da Escola e com as famílias, se houver.

 D.   Organização Pedagógica Da Unidade Educacional 

Refere-se aos planos de trabalho de todos os segmentos, como também à organização dos tempos e espaços, bem 
como, a concepção que os embasa, alinhados às grandes metas e intencionalidades pedagógicas da Escola. 
Fazem parte deste item:
- Objetivos da Educação Infantil;
- Propósitos educativos da unidade educacional, contendo os princípios do trabalho, incluindo os princípios da 
educação para a diversidade e inclusão;
- Organização pedagógica dos tempos e espaços escolares;
- Organização pedagógica dos tempos pedagógicos de trabalho entre os pares (tempo destinado à formação do 
Agente de Educação Infantil/Monitor e dos professores, com os respectivos planejamentos e formas de avaliação);
- Calendário escolar; 
- Quadro das salas de aula com os respectivos horários de ocupação de cada turma; 
- Organização das matrículas: formas e critérios de enturmação;
- Plano de Trabalho dos Gestores da Unidade Educacional, considerando os Indicadores e Metas para o alcance 
da qualidade do atendimento;
- Indicação de demandas de formação continuada dos profi ssionais da U.E.
- Programas e Projetos desenvolvidos pela U.E., contendo: profi ssional envolvido, tempo, local, objetivos, meto-
dologiae indicadores para avaliação.
- Plano de trabalho do Professor de Educação Especial

 E.   Compromissos Da Unidade Educacional 
É a síntese entre as ações planejadas, os meios e instrumentos para realizá-las, constituindo-se em compromissos 
assumidos pela Equipe Escolar para a consolidação do Projeto Pedagógico. Caracteriza-se como espaço para de-
fi nição das prioridades com vistas ao sucesso dos processos que serão desencadeados de acordo com os objetivos, 
indicadores e metas da Escola para o ano.
Os Compromissos da Escola deverão ser organizados em um Plano de Ação, a partir dos objetivos da SME e 
princípios educativos da Escola, contendo:
- Problemas identifi cados;
- Prioridades estabelecidas;
- Metas defi nidas;
- Ações para o cumprimento das metas;
- Responsáveis pelas ações;

- Indicadores para monitoramento das ações;
- Cronograma das ações planejadas.
- Plano fi nanceiro: previsão de investimentos para aquisições, manutenção

 1.2.   DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RECUR-
SOS 
Para a elaboração do Projeto de Gerenciamento de Recursos deverão ser considerados até os valores máximos 
de referência indicados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em edital de chamamento público, 
e conter os seguintes itens:
- O detalhamento do valor orçado para implementação do Programa de Trabalho, contendo todas as condições 
possíveis do trabalho executado pela Instituição, durante a vigência da parceria;
- O detalhamento dos cargos os respectivos horários e salários dos funcionários; 
- A defi nição das metas operacionais, indicativas de melhoria da efi ciência e qualidade do serviço, no tocante aos 
aspectos  econômico, operacional e administrativo , bem como, os respectivos prazos e cronograma de execução;
- Plano de Aplicação de Recursos Financeiros (quanto será aplicado e a respectiva fi nalidade), nos termos do 
 ANEXO I , de modo a conter todas as despesas possíveis, de acordo com o  Capítulo X , durante a vigência do 
termo de convênio;
- O Cronograma de Desembolso deverá ser elaborado de acordo com  ANEXO II , contendo de forma resumida as 
despesas, em consonância com o Plano de Aplicação de Recursos Financeiros;
- Previsão de início e fi m de execução do objeto, bem como, da conclusão das etapas ou fases programadas (como 
serão aplicados os recursos);
- Regulamento próprio para aquisição de produtos e serviços descrevendo os procedimentos cabíveis, dentre eles: 
03 (três) orçamentos, previsão de uma comissão recebedora de produtos e/ou serviços com no mínimo 03 (três) 
representantes da Instituição, contratação de pessoal e plano de cargos, salários e benefícios dos empregados. 
Deverá, ainda, conter as descrições da utilização de recursos provenientes do Poder Público em que se estabeleça, 
no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, 
da economicidade, da efi ciência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca 
permanente de qualidade e durabilidade. 
O Regulamento de que trata o presente item deverá ser aprovado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, e publicado no Diário Ofi cial do Município após a assinatura do Termo de Colaboração. A comprovação 
da publicação deste Regulamento deverá ser encaminhada pela Instituição à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação.

 V.   DO PROCESSO SELETIVO 

 1.   CRITÉRIOS PARA A PONTUAÇÃO 

As Instituições serão habilitadas pela pontuação obtida na análise do Plano de Trabalho composto pelo Projeto 
Pedagógico e Projeto de Gerenciamento dos recursos fi nanceiros, sob os critérios da otimização dos indicadores 
objetivos de efi ciência e qualidade do serviço prestado e o princípio da Economicidade:
Serão habilitadas para a formalização de Convênio, as Instituições que obtiverem no mínimo, 50% da pontuação 
máxima prevista para o total dos itens do Programa de Trabalho, conforme planilha abaixo.

PROJETO PEDAGÓGICO 70 PONTOS
PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS 30 PONTOS

A PONTUAÇÃO FINAL DE CADA INSTITUIÇÃO SERÁ RESULTANTE DA SOMA DAS PONTUAÇÕES 
OBTIDAS NOS DOIS ITENS DO PROCESSO SELETIVO.

A) OS ASPECTOS PONTUADOS RESPEITARÃO A SEGUINTE PROPORÇÃO, EM RELAÇÃO À 
PONTUAÇÃO TOTAL A SER OBTIDA NO PROGRAMA DE TRABALHO:

EIXOS CRITÉRIOS PESO

PROJETO PEDAGÓGICO
ATÉ 70 PONTOS

COERÊNCIA ENTRE O PLANO DE AÇÃO DA GESTÃO EDU-
CACIONAL E A AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL PROPOSTO 

PELA INSTITUIÇÃO
20

AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS COERENTES COM AS METAS 
E INDICADORES DE QUALIDADE APRESENTADOS PELA 

ESCOLA
25

A ORGANIZAÇÃO DA FORMAÇÃO EM SERVIÇO NOS TEM-
POS PEDAGÓGICOS ENTRE OS PARES. 25

GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS

ATÉ 30 PONTOS

COERÊNCIA ENTRE O PLANO DE APLICAÇÃO DE RECUR-
SOS FINANCEIROS, DESPESAS PERMITIDAS E O CRONO-

GRAMA DE DESEMBOLSO
15

REGULAMENTO DE COMPRAS E PARA CONTRATAÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS, BEM COMO PLANO DE CARGOS, 

SALÁRIOS E BENEFÍCIOS DOS EMPREGADOS 
15

A nota atribuída pelos integrantes será multiplicada pelo seu peso correspondente, resultando na nota fi nal do 
quesito, obtida por meio da aplicação da fórmula:
Nota fi nal do Quesito = Peso X Nota / 100
As notas fi nais obtidas em cada quesito serão somadas e o resultado comporá a nota técnica de avaliação de cada 
avaliador da Comissão para cada Plano de Trabalho.
As notas técnicas dos avaliadores da Comissão serão somadas e divididas pelo número total de avaliadores e 
resultará na nota técnica fi nal atribuída ao Programa de Trabalho analisado.

 2.   DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

O processo seletivo dar-se-á por COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, nomeada pela Ilma. Senhora Secretária 
Municipal de Educação, por meio de Portaria, a ser publicada em D.O.M.
A Comissão Especial de Seleção tem a tarefa de analisar e de pontuar os documentos solicitados em Edital espe-
cífi co, que dispõe sobre a habilitação de Instituição sem fi ns lucrativos, para celebração de Termo de Convênio.

 VI.   DOS CRITÉRIOS PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR DO REPASSE   
  
A Secretaria Municipal de Educação, por meio de estudo, verifi cou as necessidades mínimas para funcionamento 
de uma Instituição parceira para compor o valor per capita, considerando-se os parâmetros requeridos ou reco-
mendados pela legislação vigente. O cálculo do per capita considerou fatores que infl uenciam no custo, tais como: 
idade da criança, a modalidade de atendimento (integral ou parcial), a composição da equipe gestora, quadro de 
docentes e apoio, além dos insumos e obrigações relativas às Unidades de Educação Infantil. Foram consideradas, 
também, as despesas com a contratação de pessoal, os encargos trabalhistas, aquisição de material de consumo, 
material didático e demais despesas necessárias ao alcance dos padrões compatíveis de funcionamento de uma 
Unidade de Educação Infantil, buscando o equilíbrio operacional e a qualidade das atividades desenvolvidas.

 1.   DO VALOR PER CAPITA MENSAL 
  
Os valores per capita mensais para cada Agrupamento da Educação Infantil, defi nidos pela Secretaria Municipal 
de Educação para o exercício de 2016, são:

FAIXA ETÁRIA MODALIDADE DE ATENDIMENTO PER CAPITA MÊS (EM R$ )
AG I INTEGRAL R$ 652,74
AG II INTEGRAL R$ 520,30
AG II PARCIAL R$ 260,15
AG III INTEGRAL R$ 402,62
AG III PARCIAL R$ 201,31
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O valor mensal a ser repassado para a Instituição refere-se ao número de crianças atendidas, levando-se em conta 
a capacidade de cada Unidade de Educação 
Infantil, a faixa etária a que cada criança pertence e a modalidade de atendimento, sendo obtida a soma geral con-
forme Item 02, que dispõe sobre a FORMA DE CÁLCULO DO VALOR DE REPASSE.
Para fi ns de composição do valor do per capita, será considerada a faixa etária da criança atendida, prevista em 
Resolução anual de Cadastro e Matrícula para Educação Infantil, publicada em DOM, não implicando a alteração 
de idade durante a execução do ajuste em mudança de agrupamento/valor.

 2.   DA FORMA DE CÁLCULO DO VALOR DO REPASSE 
  
O valor total do repasse mensal será determinado pela soma dos valores obtidos conforme os itens a, b, c e d:
a. Crianças a serem atendidas AG I (integral) x valor per capita;
b. Crianças a serem atendidas AG II (integral) x valor per capita;
c. Crianças a serem atendidas AG II (parcial) x valor per capita;
d. Crianças a serem atendidas AG III (integral) x valor per capita;
e. Crianças a serem atendidas AG III (parcial) x valor per capita.

 VII.   DA DOCUMENTAÇÃO PARA A FORMALIZAÇÃO DO AJUSTE 

Para a formalização do Termo de Convênio será necessária apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cópia da ATA de constituição da Instituição;
b) Cópia do Estatuto Social e suas alterações, indicando:
- Objetivos voltados à promoção de atividades e fi nalidades educacionais,
- A constituição de conselho fi scal ou órgão equivalente, dotado de atribuição para opinar sobre os relatórios de 
desempenho fi nanceiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;
- A previsão de que, em caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da parceria e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da OSC extinta;
- As normas de prestação de contas sociais a serem observadas pela OSC, que determinarão, no mínimo: a obser-
vância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; que se dê publi-
cidade, por qualquer meio efi caz, no encerramento do exercício fi scal, ao relatório de atividades e demonstrações 
fi nanceiras da entidade, incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão.
c) Cópia da Ata de Assembleia da atual nomeação do(s) representante(s) legal(is) da Instituição e dos documentos 
pessoais de seu(s) representante(s) legal(is), CPF e RG; 
d) Certifi cado de Utilidade Pública Municipal, Estadual e/ou Federal;
e) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado (validade de 30 dias a partir da emissão) e com indi-
cação de atividades educacionais;
f) Registro no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA;
g) Registro no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, ou declaração de ausência conforme modelo 
anexo xxx;
h) Certidões de Regularidades Fiscais, devidamente atualizadas em cumprimento ao disposto no artigo 29, inciso 
IV, da Lei Federal Nº 8.666/93 e no artigo 195, §3º, da Constituição Federal relativa a: 
- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
- Débitos Trabalhistas (CNDT); 
- Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária; 
- Fazenda Municipal; 
- Fazenda Estadual.
i) Certifi cado de Registro Cadastral - CRC, atualizado junto a Secretaria Municipal de Administração (SMA);
j) Cópia da Certifi cação de Entidades Benefi centes de Assistência Social que atuam na área da Educação ou As-
sistência Social se houver;
k) Consulta negativa ao site de sanções do Governo do Estado de São Paulo;
l) Consulta negativa ao cadastro de empresas inidôneas e suspensas da Controladoria Geral da União - CGU;
m) Consulta negativa à relação de apenados do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
n) Número de conta corrente junto ao Banco do Brasil especifi ca e com fi nalidade única, na qual será depositado 
o repasse, não se permitindo agrupar recursos de mais de um Termo de Convênio conforme modelo anexo IV;
o) Declaração dos responsáveis Financeiro e Pedagógico pelo Convênio conforme modelo anexo VI;
p) Declaração de que os membros da Diretoria da instituição não são remunerados com o recurso do convênio 
conforme modelo anexo VII;
q) Declaração do presidente da Instituição de que não mantém vínculo empregatício com o poder público (Federal, 
Municipal e Estadual) conforme modelo anexo III;

 VIII.   DO PRAZO DA PARCERIA E DO ENVIO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O Termo de Convênio fi rmado entre a Instituição e a Municipalidade será formalizado pelo prazo máximo de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura do mesmo. 
O Munícipio, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, fará o repasse trimestral, sendo o pri-
meiro no início da vigência e os demais até o terceiro dia útil do mês subsequente a cada trimestre de referência, 
cujo montante será calculado com base no número de alunos atendidos no primeiro mês do trimestre anterior, ou 
seja, fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano.
O período para execução das despesas é mensal e eventual saldo de recurso será somado ao mês subsequente, 
constando da prestação de contas.
Os recursos eventuais provenientes de rendimentos por aplicação fi nanceira deverão ser incorporados à receita para 
atender ao objeto da parceria.

 IX.   DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 

A execução do ajuste será fi scalizada pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Educação. 
A Instituição enviará à SME relatórios trimestrais pertinentes ou a qualquer momento, se solicitado, contendo 
comparativo específi co das metas propostas com os resultados alcançados.
Ao fi nal de cada exercício, a Instituição encaminhará à SME, Relatório de Execução do Ajuste celebrado com a 
SME, de acordo com as normatizações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Os resultados atingidos pela execução ajuste serão analisados semestralmente pelos Técnicos da SME e, posterior-
mente, pela Comissão Gestora.
Anualmente, a Comissão Gestora deverá elaborar relatório conclusivo sobre a execução do ajuste, baseado nas 
metas e indicadores qualitativos e quantitativos de qualidade do trabalho realizado.

 X.   DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Os procedimentos para utilização dos Recursos Financeiros, bem como, para prestar contas são:
 1.   Conta Bancária:  
- Deve ser aberta em nome da instituição/parceira em um Banco Público (Banco do Brasil);
- Os recursos fi nanceiros, oriundos do Termo de Convênio fi rmado com a Secretaria Municipal de Educação, 
devem ter sua movimentação, única e exclusivamente, em conta corrente específi ca informada pela Instituição em 
documento assinado pelo seu representante; 
- É proibido o saque de recursos da conta corrente específi ca do ajuste para pagamento de despesas de quaisquer 
naturezas em espécie; 
- É proibida a transferência dos recursos da conta corrente do ajuste para qualquer outra conta, sem o respectivo 
comprovante de despesa, mesmo que, com posterior devolução, sem prévia autorização da Secretaria Municipal de 
Educação, inclusive transferências bancárias entre contas de titularidade da Instituição; 
- É obrigatória a aplicação dos saldos dos recursos repassados - quando não utilizados, em cadernetas de poupança 
de instituição fi nanceira ofi cial se a previsão de uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
fi nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, estando esta última lastreada em títulos da dívida públi-
ca, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês e os rendimentos vierem a ser superiores aos encargos 
fi nanceiros dela resultantes;
- A conta de aplicação fi nanceira dos recursos deverá ser vinculada à conta do ajuste, não podendo ser realizada 
em contas estranhas ao mesmo;
- Os rendimentos das aplicações devem, obrigatória e exclusivamente, ser utilizados no objeto do Termo de Con-
vênio.

 2.   Utilização dos Recursos financeiros com Recursos Humanos 
  
Os recursos públicos fi nanceiros repassados  poderão ser utilizados  para o pagamento das despesas abaixo refe-
ridas, desde que expressamente previstas no Plano de Trabalho elaborado nos termos do artigo 116 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 c/c o art. 4º do Decreto Municipal nº. 16.215/2008, devidamente aprovado pela Secretaria Municipal 
de Educação.

2.1. Despesas permitidas com Recursos Humanos:
- Salários dos funcionários elencados no item 07 
- 13° Salário;
- 1/3 de Férias;

- Descanso Semanal Remunerado;
- Aviso Prévio;
- Rescisão Contratual referente a direitos trabalhistas devidos, relativa à vigência da parceria; 
- Adicional por tempo de serviço, biênio, anuênio, nas restritas hipóteses de aquisição do direito por força de de-
cisão judicial em processo de conhecimento, ou oriundo de Acordo Coletivo do Trabalho ou Convenção Coletiva 
do Trabalho.

 3.   Pagamento dos Encargos Trabalhistas, Previdenciários e Sociais Restritos ao Período e às Atividades 
Profissionais Desempenhadas para a Execução do Termo De Convênio: 
- INSS;
- FGTS;
- FGTS Rescisório;
- IRRF sobre Salário; 
- PIS sobre folha de pagamento;
- Horas Extras em caráter excepcional, desde que devidamente justifi cadas e autorizadas pela Comissão Gestora 
da SME;
- Contribuição Sindical;
- Contribuição Assistencial;
- Contribuição Confederativa.

 4.   Pagamento de Benefícios Trabalhistas  restritos ao período e às atividades profissionais desempenhadas 
para a execução do Termo de Convênio 
- Vale Transporte, desde que seja retido do funcionário o percentual autorizado em acordo coletivo, na falta deste, 
deverá ser de 6%. Deverá também estar acompanhado da relação fornecida pela empresa de transporte coletivo na 
qual constem os valores e nomes dos funcionários (Relatório Detalhado de Pedido);
- Auxílio Creche, desde que previsto na convenção sindical de cada categoria;
- Seguro de Vida em grupo, desde que previsto na convenção sindical de cada categoria;
- Cesta Básica conforme previsto na convenção sindical de cada categoria;
- Vale Alimentação/Refeição, conforme previsto na convenção sindical de cada categoria.
  
 5.   Aquisição de bens de consumo destinados diretamente à criança; 
- Material de higiene e limpeza;
- Material de Papelaria/ Pedagógico; 
- Materiais pedagógicos: CDs, DVDs, fi lmes, livros e outros;
- Aquisição de brinquedos pedagógicos: bonecas, jogos educativos adequados à faixa etária, fantasias e outros 
materiais destinados ao trabalho pedagógico;
- Material esportivo para o trabalho de corpo e movimento realizado com as crianças;
- Aquisição de utensílios de cozinha;
- Aquisição de espelhos de qualquer tamanho, com ou sem moldura;
- Aquisição de tecidos para confecção de material pedagógico, fantasias, cortinas para sala de aula, toalhas para 
recinto dos alunos e para mesas de refeitório e outros que se destinem ao bem estar das crianças;
- Aquisição de tapetes, colchões, colchonetes, roupa de cama, mesa e banho, cortinas, capas para colchão e col-
chonete destinado às crianças;
- Contratação de Serviços de:
a) Serviços de fotocópias, correios, revelação de fotografi as, e outros;
b) Exame admissional, demissional, periódico, PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), 
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);
c) Serviços de provedor de Internet com espelho dos serviços utilizados;
d) Assinatura de revistas de cunho Educacional que sirvam de subsídio para o trabalho pedagógico;
e) Manutenção de máquina de lavar, secar, fogão, geladeira, freezer, coifa, relógio ponto, recarga de extintores, 
e outros;
f) Manutenção de mobiliário: cadeirinha, mesinha, banco de refeitório, e outros;
g) Manutenção de equipamentos de informática, como computador, impressora, copiadora e outros;
h) Manutenção de eletroeletrônicos: televisão, aparelho de som, DVD, e outros;
i) Manutenção de brinquedos de playground;
j) Serviços terceirizados de portaria e limpeza desde que autorizado previamente pela SME;
k) Atividades de estudo do meio autorizadas pela CEB, constantes no Plano de Trabalho aprovado, e as respectivas 
despesas com transporte realizadas por empresas devidamente regularizadas. 
  
 XI.   DAS RESTRIÇÕES QUANTO À UTILIZAÇÃO DO RECURSO RECEBIDO 

A Instituição, antes de realizar qualquer despesa, deverá ler atentamente o Termo de Convênio assinado pelas 
partes,  Instrução do Tribunal de Contas n° 02/08 e n° 01/15  e suas alterações, Instruções da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou, em caso de persistir a dúvida, consultar a Coordenadoria de Convênios e 
Coordenadoria de Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação de Campinas.

 1.   Despesas não permitidas: 
  
- Pagamento de funcionários e ou cargos que não constam do quadro de recursos humanos indicados no Item 7;
- Acúmulo de função, gratifi cação, função gratifi cada, adicional de função e outros;
Não será permitida a contratação do mesmo profi ssional para o exercício de duas funções distintas e nem a gratifi -
cação para o exercício de funções (acúmulo).
- Adicional noturno
- Indenização trabalhista/Ação Trabalhista;
- Contribuições a Entidade de Classe;
- Insalubridade;
- Aquisição de quaisquer gêneros alimentícios, incluindo guloseimas, lanches, refeições e contratação de serviço de 
buffet, exceto aqueles destinados aos funcionários e previstos em convenção sindical;
- Aquisição de brinquedos ou jogos em desacordo com o projeto pedagógico;
- Materiais de escritório para uso na área administrativa da Instituição;
- Itens para criadouro e alimentação de animais de qualquer espécie;
- Itens característicos para decoração de ambientes e recintos da Instituição;
- Despesas de qualquer espécie que possa caracterizar auxílio assistencial, individual ou coletivo; 
- Aquisição ou confecção de uniformes, camisetas e vestuário em geral que constitua benefi cio individual ao aluno;
- Pagamento de água, luz, telefone e aluguéis;
- Serviços de frete/logística;
- Serviços e/ou produtos de desinsetização, dedetização e/ ou desratização
- Pagamento de gás de cozinha, de materiais e serviços de manutenção de veículos, de combustíveis, de transporte 
para desenvolver ações administrativas ou pedagógicas, serviço de táxi, pedágio e estacionamento;
- Aquisição de medalhas, prêmios, fl ores, presentes e outros;
- Pagamento de multas, juros ou correção monetária, taxas, tarifas bancárias e tarifas administrativas de qualquer 
natureza, incluindo aquelas por atraso de pagamento dos encargos fi scais, trabalhistas e previdenciários; 
- Despesas com cursos de formação ou capacitação;
- É expressamente vedada a realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;
- Transferência de recursos fi nanceiros, a qualquer título, a terceiros;
- Aquisição de ferramentas e materiais diversos sem a aprovação da Coordenadoria de Educação Básica/Depar-
tamento Pedagógico;
- Materiais e serviços voltados à infraestrutura tais como construções, ampliações, pinturas e reformas de prédios 
ou salas, assim como aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos; 
- Pagamento de qualquer título a servidores da administração pública estadual, municipal e federal; 
- Pagamento, de qualquer título, aos membros da diretoria da INSTITUIÇÃO, bem como seus respectivos côn-
juges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade até o 2º grau, sejam estes contratados ou 
prestadores de serviço autônomo;
- Contratação de empresa de propriedade de membros da diretoria da Instituição, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade até o 2º grau, sejam estes contratados 
ou prestadores de serviço autônomo;
- Contratação de Serviços de Auditoria Externa;
- Pagamento de serviços contábeis prestados por contador ou por escritório de contabilidade;
- Aquisição de materiais permanentes ou bens duráveis (defi nição de material permanente: aquele que em razão de 
uso corrente, não perde a identidade física e/ou tem sua durabilidade superior a 02 (dois) anos, conforme portaria 
do Ministério da Fazenda - Secretário do Tesouro Nacional n° 448, de 13/09/2002). 
- Aquisição de brinquedos considerados materiais permanentes, tais como:
· Bicicletas;
· Motos, Scooter, triciclos e outros brinquedos elétricos;
· Casa de Boneca confeccionada em madeira ou em plástico polietileno rígido;
· Escorregador confeccionado em madeira ou em plástico polietileno rígido;
· Playground confeccionado em madeira ou em plástico polietileno rígido;
· Caixas de areia confeccionada em madeira ou em plástico polietileno rígido;
· Piscina confeccionada em plástico rígido.
- Aquisição de mobiliários, e outros tais como:
· Mesas, cadeiras, carteiras;
· Armários, arquivos;
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· Lousas, quadros de avisos, quadros brancos;
· Equipamentos áudios visuais, estabilizadores, computadores, notebooks;
· Equipamentos de cozinha, eletrodomésticos.
- Realizar despesas em data e competência anterior ao início da vigência do Termo de Convênio;
- Efetuar pagamento em data posterior à vigência do Termo de Convênio, sem prévia autorização da Secretaria 
Municipal de Educação.

 XII.   DA COMPROVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS 

 1. Para a  UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS , a Instituição deve atender aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência, durante toda a vigência do Termo de Convênio, observando 
o que segue:
- A Instituição é responsável pela regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, previdenciários e so-
ciais, relativos aos gastos com pessoal;
- Todos os pagamentos, com despesas realizadas através de recursos públicos/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO devem ocorrer exclusivamente na CONTA VINCULADA AO AJUSTE;
- Todos os documentos fi scais devem estar em nome da Instituição. Os documentos comprobatórios da utilização 
dos recursos recebidos (notas fi scais, recibos, faturas, cupons fi scais, holerites, guias de recolhimento de contribui-
ções etc.) devem obrigatoriamente ser emitidos em nome da Instituição, ser originais e emitidos dentro do período 
de vigência do Termo de Convênio, além de não conter rasuras;
- Todos os lançamentos a débito na conta corrente devem, necessariamente, corresponder a um comprovante de sua 
regular liquidação, emitido pelo benefi ciário/fornecedor;
- A Instituição deve exigir documento fi scal hábil, com todos os requisitos legais do emissor e ser responsável pela 
conferência dos dados constantes na nota fi scal, tais como: o número do CNPJ, a inscrição estadual, endereço e 
telefone, verifi cando se os dados são realmente verdadeiros. Os dados devem ser consultados nos sites ofi ciais, em 
relação às Certidões de Regularidade Fiscal de cada órgão correspondente;
- Somente serão aceitas despesas realizadas a partir da data da vigência do Termo de Convênio;
- A Instituição deve realizar a Prestação de Contas no Sistema Integre Financeiro até o décimo quinto dia do mês 
subsequente da realização da despesa, sendo que os documentos lançados deverão ser devidamente digitalizados 
e inseridos nos campos apropriados. Após os lançamentos, a Instituição deverá validar a prestação no Sistema, 
inserindo os demais documentos pertinentes;
- A Instituição deverá apresentar os documentos originais das prestações de contas, trimestralmente, de acordo com 
o cronograma publicado anualmente no Diário Ofi cial do Município, contendo o local e a data da apresentação 
das mesmas por parte das Instituições, devendo o cronograma ser cumprido, sob pena de suspensão dos repasses 
de recursos fi nanceiros;
- As digitalizações dos comprovantes das despesas apresentadas nas Prestações de Contas devem ser idênticas, 
legíveis, sem sobreposição e em resolução 300 dpi, para que o servidor público possa atestar a veracidade dos 
documentos digitalizados;
- Os saldos existentes na conta corrente e aplicação fi nanceira referente ao valor repassado poderão ser acumulados 
durante a vigência do ajuste. Ao fi nal da vigência do mesmo, se houver saldo, os valores deverão ser devolvidos 
aos cofres públicos;
- Todas as guias de recolhimentos relativas aos funcionários, ou seja, INSS - FGTS/GRF acompanhada da relação 
de funcionários/SEFIP - IRRF, PIS sobre a folha de Pagamento, Contribuição Sindical, Assistencial, etc. deverão 
ser digitalizadas e inseridas no Sistema Integre Financeiro, obrigatoriamente, com o devido comprovante de reco-
lhimento, durante toda a vigência do Termo de Convênio;
- Todo documento referente à despesa efetuada com recurso do Termo de Convênio e apresentada na Prestação de 
Contas deverá ser CARIMBADA, obrigatoriamente, com o texto: 
- PAGOS COM RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/PMC TERMO DE CONVÊNIO 
Nº _________ 
- O carimbo deve ser de cor vermelha;
- Observar o local para carimbar os documentos de modo a não sobrepor valores ou dados. Primeiramente, ca-
rimbar o documento e, em seguida, digitalizar para a inserção no Sistema Integre Financeiro. Todo documento 
digitalizado no sistema da Prestação de Contas deverá ser a reprodução fi el do original,
- A Instituição deve guardar os documentos originais por 10 (dez) anos, conforme determina o art. 3º, §3º, da 
Portaria Interministerial Nº 127/2008.

2. DOCUMENTOS ACEITOS PARA A COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS DE SERVIÇOS, MATERIAL DE 
CONSUMO E OUTRAS

- Para aquisições e serviços, a Instituição deverá apresentar Nota Fiscal de venda/DANFE (Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica) juntamente com o documento validador e/ ou de serviços que constem os dados da Ins-
tituição (razão social, endereço, CNPJ) e a descrição detalhada do material ou serviço, informando a quantidade, 
valor unitário e valor total;
- Em todas as notas fi scais deverão constar no verso, atestado de recebimento pela comissão recebedora da Ins-
tituição, para dar fé de que os produtos/serviços foram recebidos/realizados em conformidade com o descrito; 
- Poderá ser apresentado Recibo de Pagamento a Autônomo (RPA), somente em casos pontuais, com os respectivos 
comprovantes dos recolhimentos dos impostos devidos retidos: ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natu-
reza) INSS/GPS e IRRF/DARF, quando houver. Neste caso, no corpo do documento devem constar especifi cados 
os serviços que foram prestados, o nome completo, documento de identifi cação (CPF e Cédula de Identidade - RG) 
e endereço do prestador;
- Em caso de apresentação de cupom fi scal deve constar o número do CNPJ da Instituição acompanhado de justi-
fi cativa, devidamente, assinada e datada pelo presidente;
- Para as despesas com serviços que sejam necessários fi rmar contrato, faz-se necessária sua apresentação com a 
comprovação da despesa na prestação de contas.
- A comprovação de pagamento dos documentos apresentados para compor as despesas deverá ser feita necessa-
riamente por meio de comprovante bancário, cópia reprográfi ca ou foto, do cheque nominal emitido ao credor, 
ou crédito na conta bancária de titularidade do fornecedor, prestador de serviço ou funcionários, para posterior 
confronto junto ao extrato bancário da conta específi ca para a movimentação dos recursos públicos;
- Para as despesas de cesta básica, vale alimentação/Refeição e seguro de vida de funcionários da Instituição, 
deverá ser elaborada uma lista nominal dos benefi ciados, assinada e datada pelos mesmos.
- As notas fi scais de serviços referentes a transportes para estudo do meio deverão ter como descrição o destino e 
a quantidade de crianças. 
- As notas fi scais de serviços referentes a exame admissional/ demissional deverão estar acompanhadas de relação 
nominal dos funcionários em questão, devidamente assinada pelo Presidente da Instituição. 
- Em relação às despesas referentes ao INSS, ISSQN e demais encargos retidos nas notas fi scais de serviços, as 
guias de recolhimento deverão ser identifi cadas com o número da respectiva nota fi scal.
- Para todas as despesas efetuadas pela Instituição com recurso do Termo de Convênio, sejam para contratação de 
prestação de serviço e/ou aquisições de materiais pedagógicos, limpeza, consumo etc., devem, obrigatoriamente, 
ser apresentados no mínimo 03 (três) orçamentos independentemente do valor, em empresas idôneas e indepen-
dentes ou seja que não pertençam ao mesmo grupo os quais deverão estar em papel timbrado e assinado pelo 
representante da empresa que fornecerá a cotação conforme abaixo especifi cado:
• A Instituição deverá considerar o orçamento dos produtos e/ou serviços que seja mais vantajoso para o Termo de 
Convênio, optando pelo menor valor total ou unitário.
• Cotar os mesmos produtos e/ou mesmos serviços de forma detalhada, bem como com a mesma especifi cidade e 
as mesmas quantidades;
• A Instituição deverá verifi car se os valores ofertados pelas empresas estão de acordo com o preço de mercado;
• Elaborar planilha por item, conforme ANEXO III, listando os 03 orçamentos ou mais;
• Serão aceitos orçamentos por e-mail, acompanhado do “corpo” do e-mail para verifi cação do emitente do orça-
mento anexado;
- Serão aceitos orçamentos de sites da Internet, bem como, compras pela Internet, desde que:
• Seja comprovado o menor preço global, incluindo-se o frete;
• A Nota Fiscal esteja vinculada ao Boleto Bancário que a originou, para justifi car o pagamento anterior à emissão 
da mesma;
• O Boleto Bancário da compra seja pago direto na conta específi ca do Termo de Convênio e de forma única, 
visto que não serão aceitas compras parceladas, pois o recurso é repassado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO trimestralmente;
• As compras sejam efetuadas em sites confi áveis e com todos os itens, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado;
• Caso as aquisições não sejam recebidas e/ou estejam em desacordo com o Plano de Trabalho serão glosadas.
- Serão aceitos, também, contrato para aquisição de produtos e/ou prestação de serviços para algumas modalidades 
tais como: cesta básica, serviços de manutenção de informática e material pedagógico desde que:
• Acompanhados da apresentação de 03 orçamentos, conforme especifi cado acima;
• O objeto do contrato esteja condizente com a modalidade;
• O prazo esteja dentro da vigência do Termo de Convênio;
• Os documentos demonstrem a regularidade cadastral e fi scal da empresa contratada durante a vigência do con-
trato.
- Quando não for possível realizar a cotação de todos os itens no mesmo estabelecimento, a Instituição, para 
adquiri-lo, deverá completar em outro estabelecimento comercial idôneo e independente, a cotação do item faltan-
te. Caso não seja atendido este requisito, a despesa NÃO deverá ser apresentada.
- Antes de efetuar a compra ou contratação de serviços a Instituição deverá obrigatoriamente, consultar os seguintes 
documentos dos fornecedores que comporão as Prestações de Contas: 
• CNPJ da empresa, para verifi car se a mesma está ativa, bem como, verifi car o ramo de atividade, ou seja, a 

Instituição deve certifi car-se que o produto ou serviço ofertado pela empresa consta no seu ramo de atividade. 
Observação: Uma empresa cujo ramo de atividade na Receita Federal conste “Varejista de produtos alimentícios” 
NÃO PODE fornecer orçamento para a venda de material pedagógico, ou uma empresa de prestação de serviço 
cujo ramo de atividade conste “Manutenção de computadores” NÃO PODE fornecer orçamento para manutenção 
de playground.
• Sistema SINTEGRA, por meio do site: www.sintegra.gov.br, para verifi car se a empresa está habilitada e se há a 
obrigatoriedade da emissão da nota fi scal eletrônica.

3. Abono de Orçamentos

Serão dispensados os orçamentos das despesas abaixo elencadas:
- Vale Transporte: cujo valor da tarifa é instituído por meio de Decreto Municipal;
- Cesta Básica e Vale Alimentação/ Refeição: desde que esteja demonstrado na Convenção Sindical o valor estipu-
lado para este benefício. Não havendo o valor expresso na Convenção Sindical, faz-se obrigatória a apresentação 
dos 03 orçamentos, desde que todos os itens apontados pela Convenção estejam descritos na pesquisa de preço;
- Nos casos omissos de Regulamentação, quando não houver valor explícito em documentos emitidos por órgãos 
competentes, tais como Convenção Sindical, Decreto Municipal dentre outros, fi ca instituída a OBRIGATORIE-
DADE DOS 03 (três) ORÇAMENTOS;
- Manutenção de eletroeletrônicos, eletrodomésticos e utensílios domésticos cujo valor do serviço corresponder 
até 30% do preço de mercado, desde que documentado com um mínimo de 02 (duas) pesquisas - podendo ser 
realizadas pela internet em sites confi áveis;
- Em casos excepcionais, a Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios poderá ser 
consultada para orientações especifi cas.

4. Procedimentos para pagamento de pessoal:

- O holerite deve trazer a função/cargo do profi ssional contratado e registrado, o mês de referência, data do efetivo 
pagamento e assinatura do profi ssional. 
- Funcionários que possuam conta em Banco Ofi cial, preferencialmente, Banco do Brasil: realizar a transferência 
direta da conta do para conta do funcionário.
- Poderá ser emitido cheque da Instituição no valor total da folha, nominal ao Banco Ofi cial, preferencialmente, 
Banco do Brasil, com listagem nominal contendo todos os funcionários, pagos com recurso da Educação, discri-
minando o valor e o número das contas bancárias dos favorecidos. Nesta opção, a Instituição deverá solicitar ao 
caixa do banco que efetue um depósito para cada funcionário de acordo com a listagem, emitindo comprovantes 
individuais.
- Todos os holerites deverão ser carimbados com o número do Termo de Convênio correspondente;
- Proceder à cópia do cheque (fotocópia do cheque), com o comprovante de pagamento emitido pelo Banco, ou 
seja, o documento ofi cial no qual conste a efetiva comprovação do pagamento dos salários aos funcionários e/ou 
ordem bancária.
- Funcionários que não possuam conta em Banco Ofi cial, preferencialmente, Banco do Brasil: 
a) Para depósito em conta bancária de vínculo do funcionário: Emitir cheque nominal e individual para cada fun-
cionário, com tempo hábil para que esteja disponível à utilização do recurso no dia do pagamento, ou
b) Para pagamento em cheque, emitir cheque nominal e individual para cada funcionário, devendo ser entregue 
mediante recibo datado e assinado pelo funcionário, constando o dia, nº e valor do cheque.

5. Procedimentos a serem adotados para prestação de contas:

- No caso da rescisão contratual, o documento rescisório deverá estar datado e assinado, bem como homologado no 
Sindicato da Categoria, caso o funcionário tenha mais de 01 (um) ano de registro;
- A guia de recolhimento de FGTS rescisório (GRRF) deverá ter o comprovante de recolhimento, bem como, estar 
acompanhada do demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório;
- Todas as folhas de pagamentos deverão ser digitalizadas e inseridas no Sistema Integre Financeiro com o resumo 
geral durante toda a vigência do contrato de gestão;
- As Instituições que possuem mais de 01 folha de pagamento, utilizadas em prestações de contas para outros 
órgãos ou outros ajustes, deverão apresentar cópia do Resumo Geral dessas folhas;
- As Instituições que possuem Folha de Adiantamento nas quais são geradas INSS ou IRRF deverão digitalizar e 
inserir obrigatoriamente a referida folha no Sistema Integre Financeiro,
- As Instituições que geram folha de rescisão e férias, separadamente, deverão digitalizar e inserir obrigatoriamente 
as referidas folhas no Sistema Integre Financeiro.

6. Procedimentos sobre Serviços de Empresas Terceirizadas:

No caso de funcionários contratados junto a empresas terceirizadas desde que autorizadas previamente pela SME, 
a Instituição deverá exigir e apresentar os documentos abaixo para cada despesa:
- Notas de prestação de serviços carimbadas com o número do Termo de Convênio correspondente;
- Cópia do cheque nominal a empresa terceirizada, comprovante de depósito, ou boleto bancário com respectivo 
comprovante de pagamento e/ou ordem bancária;
- Comprovante de recolhimento dos encargos retidos na nota fi scal;
- Folha de pagamento da empresa terceirizada dos funcionários que prestaram serviços na Instituição;
- Holerites dos funcionários da Empresa Terceirizada que prestaram serviços na Instituição. com o devido com-
provante de pagamento; 
- Folha ponto dos funcionários que prestaram serviços na Instituição;
- Guia de recolhimento de INSS da Empresa Terceirizada;
- Guia de recolhimento do FGTS e relação de funcionários (SEFIP) da Empresa Terceirizada;
- Certifi cados de Regularidade Fiscal atualizados da Empresa Terceirizada: Certifi cado de Regularidade do FGTS 
- CRF; Certidão de Regularidade Fiscal de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão de Regularidade Fiscal dos 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União que abranja, inclusive, a regularidade relativa às 
contribuições previdenciárias e sociais.
A Instituição é responsável solidária com a Empresa Terceirizada, portanto deve fi scalizar os pagamentos de salá-
rios - encargos trabalhistas e previdenciários, dentre outros.

7. Documentos Obrigatórios Na Entrega Da Prestação De Contas: 

As dúvidas referentes à Prestação de Contas deverão ser sanadas junto à Coordenadoria Setorial de Administração 
e Gerenciamento de Convênios, com agendamento. No dia de entrega da Prestação Contas não será possível o 
atendimento às dúvidas.
A Instituição deverá encaminhar trimestralmente os documentos originais para conferência das prestações de con-
tas inseridas no Sistema Integre Financeiro e demais documentos abaixo relacionados:
- Relatório de Prestação de Conta, anexo II do Sistema Integre Financeiro, devidamente assinado pelo presidente 
da Instituição ou representante legal de acordo com o estatuto social;
- Conciliação Bancária devidamente assinada pelo presidente da Instituição ou representante legal de acordo com 
o estatuto social;
- Extrato Bancário Mensal da conta corrente específi ca para movimentação dos recursos;
- Extrato Bancário mensal da Conta de Aplicação Financeira;
- Folha de Pagamento e resumo geral;
- Certidões de regularidade fi scal vigente da Instituição junto aos órgãos: Secretaria da Receita Federal, Caixa 
Econômica Federal (FGTS) Secretaria da Fazenda do Estado, Ministério do Trabalho, Prefeitura Municipal de 
Campinas e Certifi cado de Registro Cadastral - CRC junto ao Município;
- Convenção Sindical de acordo com cada categoria;
- Ata da Eleição da atual diretoria;
- Justifi cativa formal para esclarecimento de eventuais situações contrárias ao exposto no Termo de Convênio que 
venham a ocorrer e possam gerar dúvidas na análise das contas devidamente assinada pelo presidente da Instituição 
ou representante legal de acordo com o estatuto social;
- Comprovante de depósito aos cofres públicos de eventual saldo devolvido durante a vigência do Termo de Con-
vênio, ou, em caso de saldos não utilizados, ao fi nal do ajuste, em conta bancária abaixo: 
Banco do Brasil Agência: 4203-X Conta Corrente: 73.203-6

8. Procedimentos que serão adotados para o caso de irregularidade na Execução e Prestação de Contas:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO adotará os seguintes procedimentos caso ocorram irregularida-
des na execução do ajuste formalizado com a Instituição: 

- Advertência;
- Notifi cação formal à Instituição para que, em 05 (cinco) dias úteis, preste contas ou sane as irregularidades ob-
servadas na execução do projeto pedagógico ou prestação de contas, podendo acarretar em redução ou suspensão 
de novos repasses;
- Caso seja insufi ciente à resposta da Instituição, ou em caso de inércia, se confi gurará em inadimplência da 
parceira, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO rejeitará a prestação de contas e publicará em Diário 
Ofi cial do Município que a Instituição “encontra-se inadimplente com os recursos recebidos” e, portanto, impedida 
de receber novos recursos;
- Notifi cará à Instituição para providenciar a devolução dos recursos recebidos;
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- O processo da Instituição será encaminhado ao setor competente da Prefeitura para que seja registrado que a mes-
ma não poderá receber novos recursos do Município. A baixa da inadimplência só ocorrerá quando regularizada a 
prestação de contas, ou quando os valores (corrigidos monetariamente) forem restituídos ao Município; 
- Caso não ocorra a devolução dos recursos, serão ofi ciados o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. Ainda serão empreendidas medidas visando à restituição dos recursos. 
- Denúncia do Termo de Convênio;
- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar termos de fomento, 
termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancio-
nadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de fomento, termos de 
colaboração e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pe-
nalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo.
- A cópia da notifi cação de ocorrência de irregularidade, devidamente assinada pelos partícipes, da justifi cativa e 
da decisão proferida pela Secretaria Municipal de Educação integrará o protocolado administrativo, identifi cado 
no preâmbulo do presente Termo de Convênio.

9. Da suspensão, redução ou cancelamento do repasse:

Os repasses poderão ser suspensos temporariamente, reduzidos ou cancelados quando: 

- A instituição deixar de cumprir quaisquer das obrigações previstas no ajuste;
- Não cumprir o Programa de Trabalho aprovado;
- Não seguir as orientações do Termo de Referência Técnica e demais instruções da Secretaria Municipal de Edu-
cação; 
- Não apresentar a prestação de contas no prazo previsto;
- As contas apresentadas forem rejeitadas;
- Utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos pelo Termo de Convênio e/ou pelo Termo de 
Referência Técnica; 
- Houver retenção de recursos (descontos em folha de pagamento), sem o comprovante de repasse aos órgãos 
competentes;
- Não apresentar e/ou manter a regularidade fi scal exigida na formalização deste ajuste.

Os repasses poderão ser reduzidos na seguinte hipótese: 
- Despesas glosadas pelo Departamento Financeiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO quando 
da utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução, comprovada por análise 
documental ou supervisão.

10. Da Rescisão Contratual

Na hipótese de encerramento do Termo de Convênio, caberá à Instituição toda e qualquer responsabilidade relativa 
ao quadro de funcionários, por ela contratada, para execução do e ajuste, tais como rescisão contratual, benefícios, 
encargos trabalhistas, previdenciários e outros.
Finalizado o prazo de vigência do Termo de Convênio, o eventual saldo existente deverá ser devolvido à Muni-
cipalidade. 

XIII. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

As Instituições devem apresentar até o dia 30 de abril de cada ano, a documentação referente às despesas execu-
tadas do ano anterior, contendo:

a) Certidão indicando os nomes dos responsáveis pela fi scalização da execução do convênio e respectivos períodos 
de atuação;

b) Certidão contendo os nomes dos dirigentes e conselheiros da conveniada e respectivos períodos de atuação;

c) Relatório anual da conveniada sobre as atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas 
repassadas;

d) Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por categorias ou fi nalidades 
dos gastos, aplicadas no objeto do convênio, conforme Anexo 27;

e) Regulamento para contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos fi nancei-
ros repassados à Conveniada;

f) Relação dos contratos, convênios e respectivos aditamentos, fi rmados com a utilização de recursos públicos 
administrados pela conveniada para os fi ns estabelecidos no convênio, contendo: tipo e número do ajuste; nome do 
contratado ou conveniado; data; objeto; vigência; valor e condições de pagamento;

g) Conciliação bancária do mês de dezembro e janeiro da conta corrente específi ca aberta em instituição fi nanceira 
ofi cial, indicada pelo órgão público convenente, para movimentação dos recursos do convênio;

h) Publicação do Balanço Patrimonial da conveniada, dos exercícios encerrado e anterior;

i) Demais demonstrações contábeis e fi nanceiras da conveniada;
j) Manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do benefi ciário sobre a exatidão do montante 
comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados em conta específi ca, aberta em instituição 
fi nanceira ofi cial, indicada pelo órgão público concessor; 
k) Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a habilitação profi ssional dos 
responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;
l) Parecer e relatório de auditoria das entidades benefi centes de assistência social, nos termos dos artigos 2º e 4º a 
6º do Decreto Federal n° 2.536, de 06/04/98;
m) Comprovante de depósito aos cofres públicos de eventual saldo não utilizado, no fi nal da vigência do contrato 
de gestão, na conta bancária: Banco do Brasil, Agência: 4203-X, Conta Corrente: 73.203-6;
n) Outros documentos poderão ser solicitados pela Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento 
de Convênios, do Departamento Financeiro, para compor a prestação de contas anual ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo;
o) Os documentos originais de receitas e despesas referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e 
os de origem pública, vinculados a convênio, após contabilizados, fi carão arquivados na entidade conveniada, à 
disposição do Tribunal.

XIV. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO TERMO DE CONVÊNIO

1. COMISSÃO GESTORA
Tem a atribuição de analisar os relatórios encaminhados pela Instituição parceira e produzir relatório que contenha 
comparativo específi co entre as metas propostas, os resultados alcançados e o cumprimento dos respectivos prazos 
de execução, acompanhados da análise da prestação de contas apresentada pela Instituição, conforme o cronogra-
ma de execução contido no Plano de Trabalho do Termo de Convênio.
A Comissão Gestora é composta pelos seguintes Núcleos:
• NÚCLEO DE ANÁLISE TÉCNICO-PEDAGÓGICO: composto por representantes da Coordenadoria Setorial de 
Educação Básica do Departamento Pedagógico. 
• NÚCLEO DE CONTROLE E VERIFICAÇÃO DE CUSTOS: composto por representantes da Coordenadoria 
Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios do Departamento Financeiro.

2. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
O Monitoramento e Avaliação dos convênios serão realizados durante toda a vigência do convênio, inclusive por 
meio de visitasin loco, por técnicos da Secretaria Municipal de Educação, que terão a competência de analisar os 
relatórios trimestrais entregues, de cunho pedagógico, e elaborar relatórios semestrais a serem encaminhados à 
Comissão Gestora dos Convênios:
- 1º semestre: fevereiro a julho
- 2º semestre: agosto a dezembro
Anualmente, será realizada pesquisa de satisfação com os benefi ciários do plano de trabalho, utilizando os resul-
tados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 
reorientação e no ajuste das metas e atividades defi nidas.

XV. DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

O acompanhamento e gerenciamento contínuo do Termo de Convênio pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO serão realizados pela Coordenadoria Setorial de Administração de Gerenciamento de Convênios, atrelada 
ao Departamento Financeiro e, pela Coordenadoria de Educação Básica, atrelada ao Departamento Pedagógico, 

devendo a Instituição designar responsáveis das áreas pedagógica e fi nanceira para igualmente acompanhá-lo e 
gerenciá-lo.

1. Compete ao Departamento Financeiro.

- Transferir à INSTITUIÇÃO, os recursos de que trata o Item 8 nas datas estipuladas, desde que as prestações de 
contas no Sistema Integre Financeiro estejam regulares e tenha sido comprovada a aplicação dos recursos fi nancei-
ros vinculados ao Termo de Convênio e objeto pactuado;
- Alterar, suspender ou cancelar o repasse dos recursos fi nanceiros quando a INSTITUIÇÃO:
• Deixar de cumprir quaisquer das obrigações previstas no ajuste;
• Não cumprir o Plano de Trabalho aprovado;
• Não seguir as orientações do Termo de Referência Técnica e demais instruções da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
• Não apresentar a prestação de contas no prazo estabelecido;
• Tiver as contas apresentadas rejeitadas;
• Utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos pelo Termo de Convênio e/ou pelo Termo de 
Referência Técnica.
• Retiver recursos (descontos em folha de pagamento), sem o comprovante de repasse aos órgãos competentes;
• Não apresentar e/ou manter a regularidade fi scal exigida na formalização do ajuste.
- Qualquer dos motivos acima elencados não poderá ensejar a interrupção do atendimento aos alunos vinculados 
ao ajuste.

2. Compete à Coordenadoria de Administração e Gerenciamento de Convênios do Departamento Financeiro.

- Receber as prestações de contas apresentadas mensalmente pela INSTITUIÇÃO, no Sistema Integre Financeiro 
e, trimestralmente, receber os documentos físicos para comparar os originais com os documentos digitalizados no 
Sistema, conforme publicação em Diário Ofi cial do Município;
- Analisar as prestações de contas apresentadas mensalmente pela INSTITUIÇÃO, no Sistema Integre Financeiro, 
aceitando-as questionando-as ou rejeitando-as no prazo de até ____ dias a partir do término do período estipulado 
para entrega;
- Fiscalizar a utilização dos recursos fi nanceiros, observando as cláusulas do Termo de Convênio;
- Trabalhar em parceria com a Coordenadoria Setorial de Educação Básica do Departamento Pedagógico, para 
todas as ações de acompanhamento, orientações e encaminhamentos relativos ao cumprimento do Termo de Con-
vênio;
- Participar anualmente do estudo e defi nição do valor per capita do segmento educação infantil;
- Participar do processo seletivo de escolha de Instituição para celebração de Termo de Convênio.
- Solicitar as Instituições toda documentação exigida pelo TCE, referente a Prestação de Contas anual;
- Conferir e elaborar demais documentos exigidos pelo TCE referente a Prestação de Contas anual;
- Emitir parecer conclusivo, em parceria com a Coordenadoria de Educação Básica, elaborado nos termos do artigo 
71 da Instrução 01/2015, das disposições Finais do Tribunal de Contas, em concordância com os relatórios emitidos 
pela da Comissão de Monitoramento e Avaliação.
- Orientar as Instituições na elaboração dos anexos 32 e 33, da Instrução no. 01/2015, do TCE referente à Prestação 
de Contas anual;
- Inserir no sistema do TCE (SISRTS) todas as informações relativas aos Termos de Convênio, formalizados com 
a Secretaria Municipal de Educação.

3. Compete à Coordenadoria de Educação Básica 

- Participar do processo seletivo de escolha de Instituição para celebração de Termo de Convênio, 
- Participar da Comissão Gestora do ajuste, no que se refere ao Núcleo técnico-pedagógico, de acordo com as com-
petências daquela, para elaboração de relatórios semestrais de acompanhamento e relatório governamental fi nal, de 
modo a garantir o cumprimento do objeto para continuidade do ajuste e liberação de verbas; 
- Acompanhar, por intermédio da Comissão Gestora, a execução das metas previstas no Plano de Trabalho da 
INSTITUIÇÃO homologado pela Secretaria Municipal de Educação, bem como, a inserção da frequência mensal 
das crianças matriculadas e efetivamente atendidas no Sistema Integre;
- Orientar, supervisionar e propor atividades de formação, por intermédio da Comissão Gestora, com vistas ao 
aperfeiçoamento e atualização dos profi ssionais pagos com o recurso deste ajuste;
- Orientar e acompanhar, por intermédio da Comissão Gestora, o processo de inclusão da criança com defi ciência 
nas instituições colaboradoras;
- Executar as ações centralizadas que envolvem o Sistema Integre Acadêmico (novas funcionalidades, orientações 
de uso e implementação, parametrização, planejamento, calendário, lista de espera, entre outros);
- Trabalhar em parceria com a Coordenadoria de Administração e Gerenciamento de Convênios do Departamento 
Financeiro, para todas as ações de acompanhamento, orientações e encaminhamentos relativos ao cumprimento 
do Termo de Convênio;
- Realizar o planejamento anual das turmas de alunos com a Instituição;
- Analisar e emitir parecer sobre as solicitações das Instituições, quanto às questões pedagógicas.
- Orientar quanto à contratação de pessoal, quanto às questões pedagógicas;
- Elaborar, executar e acompanhar todo o processo de celebração do Termo de Convênio entre Instituições e Secre-
taria Municipal de Educação, até o parecer fi nal e sua publicação;
- Realizar reuniões periódicas de orientação com presidentes e responsáveis pedagógicos das Instituições, que 
envolvam as ações pedagógicas;
- Propor normatização referente às ações necessárias ao disposto no Termo de Convênio;
- Realizar visitas às instituições parceiras, quando necessário;
- Avaliar o resultado do objeto pactuado, tendo como base o Quadro de Metas integrante do Plano de Trabalho e 
ainda:
• A execução do Projeto Pedagógico apresentado;
• O trabalho realizado pela Direção e Coordenação Pedagógica no desenvolvimento do Projeto Pedagógico apre-
sentado pela INSTITUIÇÃO no Plano de Trabalho; 
• A existência de quadro de recursos humanos necessários e qualifi cados à execução do Projeto Pedagógico, de 
acordo com o Regulamento de Aquisições e Contratações aprovado;
• A participação dos familiares, da comunidade e dos integrantes da INSTITUIÇÃO na execução e avaliação do 
Projeto Pedagógico.
- Participar, anualmente, do estudo e defi nição do valor per capita do segmento educação infantil;
- Emitir parecer conclusivo em parceria com a Coordenadoria de Administração e Gerenciamento de Convênios do 
Departamento Financeiro, elaborado nos termos das Instruções Normativas n° 02/2008 e 01/2015 - Área Municipal 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais disposições fi nais.

XVI. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA e seus ANEXOS farão parte, na sua íntegra, dos editais de 
Chamamento Público e estarão disponíveis no sítio www.campinas.sp.gov.br e na Coordenadoria de Educação 
Básica da SME, para retirada.

Os casos omissos, excepcionais ou eventuais recursos serão analisados e decididos pela Secretária Municipal de 
Educação de Campinas.

XVII. EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

Secretária Municipal de Educação
Solange Villon Kohn Pelicer

Chefi a de Gabinete
Monica Bordon Gazzeta Friano

Assessoria de Legislação e Normas Educacionais
Luiz Roberto Marighete

Assessoria Jurídica/SME
Moacyr Benedito Pereira
Luciana Scharlack Côrrea

Diretor do Departamento Pedagógico
Juliano Pereira de Mello

Coordenadoria Setorial de Educação Básica
Adriana Lech Cantuária

Núcleo de Convênios
Leila Orssolan Aboud
Thais Carvalho Zanchetta Penteado
Wanda Maria Braga Barros
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Diretor do Departamento Financeiro
Walter Luiz Lot Pontes

Coordenadoria Setorial de Gerenciamento e Administração de Convênios
Josias Viana da Silva

SME/ Contadora
Regina do Carmo Zorzeto

ANEXO I - MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA - MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO

NOME DA INSTITUIÇÃO: 

TERMO DE CONVÊNIO A SER FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL 

CÓDIGOS/NATUREZA DA DESPESA

NATUREZA DA DESPESA: (1) PESSOAL (2) ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
SOCIAIS (3) MATERIAL DE CONSUMO E PEDAGÓGICO (4) SERVIÇOS E OUTROS 

VALOR 
TOTAL 
A SER 

PLANE-
JADO:

VIGÊN-
CIA 01/02/16 A 31/01/17

QUAN-
TIDADE 

PRO-
POSTA 

DE 
ATEN-

DIMEN-
TO DE 

CRIAN-
ÇAS 

AGRUPA-
MENTO 

PERÍODO 
DE ATENDI-

MENTO

QUAN-
TIDADE 

PROPOSTA 
INICIAL 
POR PE-

RIODO DE 
ATENDI-
MENTO

VALOR PER CAPITA 
R$ 

VALOR TOTAL - PRO-
POSTA INICIAL

AGRUPA-
MENTO I INTEGRAL 652,74

AGRUPA-
MENTO II INTEGRAL 520,30

AGRUPA-
MENTO II PARCIAL 260,15

AGRUPA-
MENTO III INTEGRAL 402,62

AGRUPA-
MENTO III PARCIAL 201,31

TOTAL

DETALHAMENTO DO PLANO DE APLICAÇÃO

NATU-
REZA 

DA 
DESPE-

SA

CATEGORIA 
DA DES-

PESA
HISTÓRICO/DETALHAMENTO DA DESPESA

VALOR TOTAL 
PROPOSTA DE ATEN-

DIMENTO

1

1.1 SALÁRIOS, 13° SALÁRIO (1ª E 2ª PARCELA) 

1.2 1/3 DE FÉRIAS

1.3 VERBAS RESCISÓRIAS

1.4 BENEFICIOS TRABALHISTAS

1.5 EXAMES ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS - 
PCMSO - PPRA

2 2.1 ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS 
E SOCIAIS

3

3.1 LIVROS PEDAGÓGICOS

3.2 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

3.3 MATERIAL PEDAGÓGICO

3.4 MATERIAL ESPORTIVO PARA O TRABALHO DE 
CORPO E MOVIMENTO

3.5 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

3.6 MATERIAL DE CAMA, MESA, BANHO E COR-
TINAS

3.7 MATERIAL DE UTENSILIOS DE COZINHA

4

4.1 SERVIÇOS DE INTERNET

4.2 ATIVIDADES EDUCATIVAS ( ESTUDO DO MEIO) 
INCLUSIVE O TRANSPORTE

4.3 ASSINATURAS DE REVISTAS DE CUNHO EDU-
CAIONAL

4.4 OUTROS SERVIÇOS: FOTOCÓPIAS, CORREIO, 
REVELAÇÃO DE FOTOGRAFIAS E OUTROS

4.5 MANUTENÇÃO DE MOBILIÁRIO

4.6  MANUTENÇÃO DE BRINQUEDOS (PLAY 
GROUND)

4.7  MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFOR-
MÁTICA

4.8 MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
UTENSÍLIOS DE COZINHA

4.9 MANUTENÇÃO DE ELETROELETRÔNICO

TOTAL

NOTA: OS DADOS APRESENTADOS REFEREM-SE A VALORES ESTIMADOS, TENDO EM VISTA 
QUE PODERÁ OCORRER VARIAÇÃO NO NÚMERO DE CRIANÇAS ATENDIDOS, DURANTE A 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

NOME DO PRESIDENTE: 

ASSINATURA: _______________________________
_________

CAMPI-
NAS, 



15Campinas, sexta-feira, 04 de dezembro de 2015 Diário Ofi cial do Município de Campinas

ANEXO II - MODELO DE CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA MODELO DE CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
INSTITUIÇÃO:

TERMO DE CONVÊNIO A SER FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

VIGÊNCIA: 01/02/16 A 31/01/2017

1º TRIMESTRE DE 2016 ( FEV - MAR - ABR)
DESCRIÇÃO VALOR PROPOSTA INICIAL DE ATENDIMENTO R$ 
SALÁRIOS

ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCI-
ÁRIOS E SOCIAIS

MATERIAL PEDAGÓGICO, LIMPEZA, HIGIE-
NE E OUTROS

SERVIÇOS E OUTROS
TOTAL

2° TRIMESTRE DE 2016 ( MAI - JUN - JUL)
DESCRIÇÃO VALOR PROPOSTA INICIAL DE ATENDIMENTO R$ 
SALÁRIOS

ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCI-
ÁRIOS E SOCIAIS

MATERIAL PEDAGÓGICO, LIMPEZA, HIGIE-
NE E OUTROS

SERVIÇOS E OUTROS
TOTAL

3º TRIMESTRE DE 2016 (AGO - SET - OUT)
DESCRIÇÃO VALOR PROPOSTA INICIAL DE ATENDIMENTO R$ 
SALÁRIOS

ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCI-
ÁRIOS E SOCIAIS

MATERIAL PEDAGÓGICO, LIMPEZA, HIGIE-
NE E OUTROS

SERVIÇOS E OUTROS
TOTAL

4º TRIMESTRE DE 2016 (NOV - DEZ - JAN/17)
DESCRIÇÃO VALOR PROPOSTA INICIAL DE ATENDIMENTO R$ 
SALÁRIOS

ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCI-
ÁRIOS E SOCIAIS

MATERIAL PEDAGÓGICO, LIMPEZA, HIGIE-
NE E OUTROS

SERVIÇOS E OUTROS
TOTAL

ANEXO III - MODELO DE PLANILHA DE ORÇAMENTOS

ANEXO III TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA – MODELO DE PLANILHA PARA PESQUISA 
DE PREÇO

PLANILHA PARA PESQUISA DE PREÇO

INSTITUIÇÃO: (INSERIR AQUI O NOME DA ENTIDADE)

FORNECE-
DOR 01: DATA:

FORNECE-
DOR 02:

XX/XXXX
FORNECE-

DOR 03:

FORNECE-
DOR 04:

OR-
DEM ITEM

QUAN-
TIDA-

DE

UNI-
DADE 

DE 
MEDI-

DA

MELHORES 
PREÇOS

VALOR 
UNI-

TÁRIO
VALOR 
TOTAL

VALOR 
UNI-

TÁRIO
VALOR 
TOTAL

VALOR 
UNI-

TÁRIO
VALOR 
TOTAL

VALOR 
UNI-

TÁRIO
VALOR 
TOTAL

VALOR 
UNITÁ-

RIO
VALOR 
TOTAL

Σ

ANEXO IV - INDICADORES DE QUALIDADE / QUADRO DE METAS

ANEXO IV – INDICADORES DE QUALIDADE / QUADRO DE METAS

OBJETIVOS INDICADORES DE 
QUALIDADE METAS

PRIN-
CIPAIS 
AÇÕES

I. 
FO

R
M

A
Ç

Ã
O

 IN
TE

G
R

A
L 

D
A

S 
C

R
IA

N
Ç

A
S 1. PROMOVER O 

DESENVOLVIMENTO 
DA AUTONOMIA E 

IDENTIDADE 

1.1. ROTINA DIÁRIA:
A) ATIVIDADES, 

MATERIAIS E ESPAÇOS 
ORGANIZADOS AO 

ACESSO DAS CRIAN-
ÇAS

B) ATIVIDADES QUE 
ENSINAM AS CRIAN-

ÇAS A CUIDAREM 
DE SI MESMAS E DO 

PRÓPRIO CORPO

1.1.1 50% DA ROTINA 
DIÁRIA DEDICADA 
A ATIVIDADES DE 

CUIDADOS

2, PROMOVER O DE-
SENVOLVIMENTO DO 

MOVIMENTO

2.1. ROTINA DIÁRIA:
A) ATIVIDADES ORGA-
NIZADAS DE MODO A 

PERMITIR O MOVIMEN-
TO DAS CRIANÇAS, 
NOS DIFERENTES 

ESPAÇOS DA ESCOLA

2.1.1 NO MÍNIMO, 
02 ATIVIDADES NA 

ROTINA DIÁRIA COM 
ALTERNÂNCIA DE 

MOVIMENTO 

3, POSSIBILITAR O 
EXERCÍCIO DE ESCO-

LHAS 

3.1. ROTINA DIÁRIA: 
A) ATIVIDADES QUE 

PERMITEM ESCOLHER 
BRINCADEIRAS, BRIN-
QUEDOS E MATERIAIS

3.1.1 NO MÍNIMO, 02 
ATIVIDADES PERMA-
NENTES NA ROTINA 

DIÁRIA

II
. P

R
O

M
O

Ç
Ã

O
 D

A
 A

PR
EN

D
IZ

A
G

EM
 

1. UTILIZAR A 
METODOLOGIA DE 

TRABALHO POR 
PROJETOS DIDÁTICOS, 
SEQUÊNCIAS DE ATIVI-
DADES E ATIVIDADES 

PERMANENTES

1.1. ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DIDÁTI-

COS POR TURMA, DE 
TEMAS DE INTERESSE 

DAS CRIANÇAS

1.1.1 NO MÍNIMO, 01 
PROJETO DIDÁTICO, 
POR SEMESTRE, POR 

TURMA

2. REALIZAR PLANE-
JAMENTO E REGISTRO 

DA PRÁTICA PEDA-
GÓGICA

2.1. REGISTRO DIÁRIO 
DAS ATIVIDADES DA 

TURMA

2.1.1. REALIZAÇÃO 
DE DEVOLUTIVAS 

SEMANAIS AOS PRO-
FESSORES 

3. ACOMPANHAR O 
DESENVOLVIMENTO 
DAS CRIANÇAS POR 

MEIO DE RELATÓRIOS 
DE APRENDIZAGEM

3.1 ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS INDIVI-
DUAIS DE ALUNOS

3.1.1 ELABORAÇÃO 
DE 02 RELATÓRIOS DE 

CADA ALUNO: JUNHO E 
DEZEMBRO

II
I. 

G
A

R
A

N
TI

A
 D

A
 IN

FÂ
N

C
IA

1. PLANEJAR SITUA-
ÇÕES ORIENTADAS 

PARA QUE AS CRIAN-
ÇAS SE EXPRESSEM 

POR MEIO DIFERENTES 
LINGUAGENS PLÁSTI-

CAS, SIMBÓLICAS, MU-
SICAIS E CORPORAIS

1.1. ROTINA SEMANAL:
A) ATIVIDADES 

PLANEJADAS NOS 
DIFERENTES ESPAÇOS 
NATURAIS, CULTURAIS 

E DE LAZER DA SUA 
LOCALIDADE

B) BRINCADEIRAS DE 
FAZ-DE-CONTA

C) PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS: PINTURAS, DE-

SENHOS, ESCULTURAS, 
COM MATERIAIS DI-

VERSOS E ADEQUADOS 
À FAIXA ETÁRIA

D) BRINCADEIRAS QUE 
EXPLORAM GESTOS, 
CANÇÕES, RECITA-
ÇÕES DE POEMAS, 

PARLENDAS, ENTRE 
OUTRAS

1.1.1. MÍNIMO DE 50% 
DO TEMPO DA ROTINA 
DIÁRIA DEDICADA A 
ATIVIDADES ORIEN-

TADAS

2. PLANEJAR SITUA-
ÇÕES QUE VISEM AO 
DESENVOLVIMENTO 

DAS LINGUAGENS 
ESCRITA, ORAL E 

LEITURA

2.1 ROTINA SEMANAL: 
A) ATIVIDADES 

DIÁRIAS DE LEITURA 
E CONTAÇÃO DE HIS-
TÓRIAS, DE DIVERSOS 

GÊNEROS LITERÁ-
RIOS, PARA E PELAS 

CRIANÇAS
B) ATIVIDADES SIGNI-
FICATIVAS DE PRODU-
ÇÃO DE TEXTO PARA 

QUE AS CRIANÇAS 
PARTICIPEM MESMO 

SEM SABER ESCREVER
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OBJETIVOS INDICADORES DE 
QUALIDADE METAS

PRIN-
CIPAIS 
AÇÕES

IV
. F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 E

M
 S

ER
V

IÇ
O

 

1. PLANEJAR OS MO-
MENTOS SEMANAIS DE 
TRABALHO PEDAGÓGI-

CO ENTRE OS PARES 

1.1. PLANO DE 
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MAS VOLTADOS PARA 

EDUCAÇÃO DE FILHOS 
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CUNHO PEDAGÓGICO
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1. REALIZAR O ATENDI-
MENTO DAS CRIANÇAS 

DE ACORDO COM O 
CONVÊNIO COM A SME

1.1. ATENDIMENTO 
MENSAL NA CAPACI-

DADE MÁXIMA

1.1.1 ATENDIMENTO A 
100% DA PROPOSTA DE 

ATENDIMENTO

1.2. ATENDIMENTO ÀS 
DEMANDAS JUDICIAIS 
PARA MATRÍCULA, EM 

NOME DA INSTITUIÇÃO

1.1.2. ATENDIMENTO 
A 100% DAS ORDENS 
JUDICIAIS PARA MA-

TRÍCULA EM NOME DA 
INSTITUIÇÃO
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1. PARTICIPAR DAS 
REUNIÕES DE ASSES-

SORAMENTO E DE 
ORIENTAÇÕES AGEN-

DADAS PELA SME

1.1. PARTICIPAÇÃO DA 
EQUIPE GESTORA NAS 
REUNIÕES AGENDA-

DAS

1.1.1. PARTICIPAÇÃO 
DA EQUIPE GESTORA 
EM 100% DAS REUNI-

ÕES REALIZADAS E/OU 
AGENDADAS PELO NÚ-
CLEO DE CONVÊNIOS 

DA CEB

2. CUMPRIR INTEGRAL-
MENTE OS TERMOS DO 

CONVÊNIO

2.1. CUMPRIMENTO 
DOS PRAZOS ESTABE-

LECIDOS PELA SME

2.1.1 ATENDIMENTO A 
100% DAS SOLICI-
TAÇÕES E PRAZOS 

DESIGNADOS

2.2. QUADRO DE PES-
SOAL COMPLETO

2.2.1 MANTER 100% DO 
QUADRO DE PESSOAL 
APROVADO NO PLANO 

DE TRABALHO

ANEXO V - DE QUADRO DE METRAGEM 

ANEXO V
QUADRO DE METRAGEM DO ESPAÇO FÍSICO

AGRUPAMENTO/ANO/TERMO INTERVALO 
INICIAL

INTERVALO 
FINAL CAPACIDADE

AGRUPAMENTO I 0,00 22,99 16
AGRUPAMENTO I 23,00 28,99 16
AGRUPAMENTO I 29,00 33,99 24
AGRUPAMENTO I 34,00 39,99 24
AGRUPAMENTO I 40,00 45,99 28
AGRUPAMENTO I 46,00 100,00 32
AGRUPAMENTO II 0,00 22,99 14
AGRUPAMENTO II 23,00 28,99 16
AGRUPAMENTO II 29,00 33,99 24
AGRUPAMENTO II 34,00 39,99 28
AGRUPAMENTO II 40,00 45,99 30
AGRUPAMENTO II 46,00 100,00 36
AGRUPAMENTO III 0,00 22,99 16
AGRUPAMENTO III 23,00 28,99 20
AGRUPAMENTO III 29,00 33,99 25
AGRUPAMENTO III 34,00 39,99 30
AGRUPAMENTO III 40,00 45,99 30
AGRUPAMENTO III 46,00 100,00 30

AGRUPAMENTO MISTO I/II 0,00 22,99 14
AGRUPAMENTO MISTO I/II 23,00 28,99 16
AGRUPAMENTO MISTO I/II 29,00 33,99 24
AGRUPAMENTO MISTO I/II 34,00 39,99 28
AGRUPAMENTO MISTO I/II 40,00 45,99 30
AGRUPAMENTO MISTO I/II 46,00 100,00 36

AGRUPAMENTO MISTO II/III 0,00 22,99 16
AGRUPAMENTO MISTO II/III 23,00 28,99 20
AGRUPAMENTO MISTO II/III 29,00 33,99 25
AGRUPAMENTO MISTO II/III 34,00 39,99 30

AGRUPAMENTO MISTO II/III 40,00 45,99 30
AGRUPAMENTO MISTO II/III 46,00 100,00 30

ANEXO II
MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO Nº___________

Processo Administrativo nº ___________
Interessado: SME - Secretaria Municipal de Educação.
Objeto: Atendimento Educacional de crianças de zero a cinco anos e onze meses de idade na Educação Infantil, 
primeira etapa da Educação Básica.

Por este instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 51.885.242/0001-40 com sede na Av. Anchieta n.º 200, representado, neste ato, 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Jonas Donizette, e pela Ilma. Secretária Municipal de Educação, Solange 
Villon Kohn Pelicer, doravante denominado MUNICÍPIO e, de outro, a _______________________________
___, doravante denominada INSTITUIÇÃO, reconhecida como Órgão de Utilidade Pública Municipal, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ./MF sob nº _______________________, registrada no Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - sob o nº _________, com sede na Rua 
_______________ _______________ - CEP _______________ Campinas, representado por seu Presidente Sr. 
__________________, inscrito no CPF/MF sob nº ______________, sob a égide da Constituição Federal, em 
especial nos artigos 205 a 214, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96, Lei nº 
8.069/90 em especial nos artigos 53 e 54, Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Municipal n° 10.869 de 29/06/01 e da Lei 
Municipal n° 11.279 /02, regulamentadas pelo Decreto Municipal n° 13.673/01 e alterada pela Lei Municipal n° 
13.642 de 24/07/09, e aos Decretos Municipais nº 17.437 de 18/11/11, art. 7º e § único, e nº 16.215, de 12/05/08 e 
Instruções Normativas vigentes no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (nº 02/2008 e 01/2015, com altera-
ções posteriores), resolvem celebrar o presente termo de convênio com as seguintes condições:

PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente ajuste tem por objeto a conjugação de esforços mútuos entre os partícipes, a cooperação fi nanceira 
para o atendimento educacional à demanda de Educação Infantil do Município de Campinas, a ser desenvolvido 
pela INSTITUIÇÃO, apoiado pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Plano de Trabalho aprova-
do pela Comissão Especial de Seleção de Chamamento Público.

1.2 A INSTITUIÇÃO desenvolverá, em ação conjunta com a Secretaria Municipal de Educação de Campinas, 
atividades educacionais com crianças na faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, ob-
servando as especifi cidades do público atendido nos seus aspectos físico, emocional, afetivo, cognitivo, linguístico 
e social, de acordo com a legislação pertinente, em especial a LDBEN, em conformidade com o estabelecido no 
Plano de Trabalho, cujas metas e propostas passam a ser parte integrante deste Termo de Convênio.

1.3 Os recursos fi nanceiros repassados por meio deste Termo de Convênio deverão ser aplicados, integralmente, na 
execução do programa complementar de educação infantil constante no Plano de Trabalho, aprovado pela Secreta-
ria Municipal de Educação, devendo ser cumpridas pela INSTITUIÇÃO todas as normas legais e regulamentares 
que disciplinam a presente relação jurídica.

SEGUNDA - DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Estão vedadas todas as despesas que não possuam relação direta com o aluno e ainda a aquisição de quaisquer tipos 
de materiais permanentes, conforme exemplos a seguir:

2.1 Pagamento de funcionários e ou cargos que não constam do quadro de recursos humanos indicado na Cláusula 
Terceira, item 3.1.1;

2.2 Acúmulo de função, gratifi cação, função gratifi cada, adicional de função e outros;

2.2.1. Não será permitida a contratação do mesmo profi ssional para o exercício de duas funções distintas e nem a 
gratifi cação para o exercício de funções (acúmulo).
2.3 Adicional Noturno;
2.4 Indenização trabalhista/Ação Trabalhista;
2.5 Contribuições à Entidades de Classe;
2.6 Insalubridade;
2.7 Aquisição de quaisquer gêneros alimentícios, incluindo guloseimas, lanches, refeições e contratação de serviço 
de buffet, exceto aqueles destinados aos funcionários e previstos em Convenção Sindical;
2.8 Aquisição de brinquedos ou jogos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;
2.9 Materiais de escritório para uso na área administrativa da INSTITUIÇÃO;
2.10 Itens para criadouro e alimentação de animais de qualquer espécie; 
2.11 Itens característicos para decoração de ambientes e recintos da INSTITUIÇÃO;
2.12 Despesa de qualquer espécie que possa caracterizar auxílio assistencial, individual ou coletivo;
2.13 Aquisição ou confecção de uniformes, camisetas e vestuário em geral que se constitua benefício individual 
ao aluno;
2.14 Pagamento de água, luz, telefone e aluguéis; 
2.15 Serviços de fretes/logística; 
2.16 Serviços e/ou produtos de desinsetização, dedetização e/ ou desratização;
2.17 Pagamento de gás de cozinha, de materiais e serviços de manutenção de veículos, de combustíveis, de trans-
porte para desenvolver ações administrativas ou pedagógicas, serviço de táxi, pedágio e estacionamento;
2.18 Aquisição de medalhas, prêmios, fl ores, presentes e outros;
2.19 Pagamento de multas, juros, taxas, tarifas bancárias e tarifas administrativas de qualquer natureza, incluindo 
aquelas por atraso de pagamento dos encargos fi scais, trabalhistas e previdenciários;
2.20 Despesas com curso de formação ou capacitação; 
2.21 É expressamente vedada a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
2.22 Transferência de recursos fi nanceiros a qualquer título, a terceiros;
2.23 Aquisição de ferramentas e materiais diversos sem a aprovação da Coordenadoria de Educação Básica/De-
partamento Pedagógico;
2.24 Materiais e serviços voltados à infraestrutura tais como construções, ampliações, pinturas e reformas de pré-
dios ou salas, assim como aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos; 
2.25 Pagamento, de qualquer título, a servidores da Administração Pública, Estadual, Municipal e Federal; 
2.26 Pagamento, de qualquer título, aos membros da diretoria da INSTITUIÇÃO, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade até o 2º grau, sejam estes contratados 
ou prestadores de serviço autônomo;
2.27 Contratação de empresa de propriedade de membros da diretoria da INSTITUIÇÃO, bem como seus res-
pectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade até o 2º grau, sejam estes 
contratados ou prestadores de serviço autônomo;
2.28 Contratação de Serviços de Auditoria Externa;
2.29 Pagamento de serviços contábeis prestados por contador ou por escritório de contabilidade;
2.30 Aquisição de materiais permanentes ou bens duráveis (defi nição de material permanente: aquele que em razão 
de uso corrente, não perde a identidade física e/ou tem sua durabilidade superior a 02 (dois) anos, conforme portaria 
do Ministério da Fazenda - Secretário do Tesouro Nacional n° 448, de 13/09/2002). 

2.31 Aquisição de brinquedos considerados materiais permanentes, tais como
2.31.1 Bicicletas;
2.31.2 Motos, Scooter, triciclos e outros brinquedos elétricos;
2.31.3 Casa de Boneca confeccionada em madeira ou em plástico polietileno rígido;
2.31.4 Escorregador confeccionado em madeira ou em plástico polietileno rígido;
2.31.5 Playground confeccionado em madeira ou em plástico polietileno rígido;
2.31.6 Caixas de areia confeccionada em madeira ou em plástico polietileno rígido;
2.31.7 Piscina confeccionada em plástico rígido; 
2.32 Aquisição de mobiliários, e outros tais como:
2.32.1 Mesas, cadeiras, carteiras;
2.32.2 Armários, arquivos;
2.32.3 Lousas, quadros de avisos, quadros brancos;
2.32.4 Equipamentos áudios visuais, estabilizadores, computadores, notebooks;
2.32.5 Equipamentos de cozinha, eletrodomésticos.

2.33 Realizar despesas em data e competência anterior ao início da vigência do Termo de Convênio;
2.34 Efetuar pagamento em data e competência posterior à vigência do Termo de Convênio sem prévia autorização 
da Secretaria Municipal de Educação.
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TERCEIRA - DAS DESPESAS PERMITIDAS

Os recursos públicos fi nanceiros repassados poderão ser utilizados para o pagamento das despesas referidas, desde 
que expressamente previstas no Plano de Trabalho confeccionado nos termos do artigo 116 da Lei Federal nº. 
8.666/93 c/c o art. 4º do Decreto Municipal nº. 16.215/2008, devidamente aprovado pelo CONVENENTE.

3.1.1. Pagamento do quadro de recursos humanos descritos no Termo de Referência e, aprovado no Plano de 
Trabalho, parte integrante deste ajuste.

3.1.2. O horário de trabalho de todos os profi ssionais deve ser condizente com o horário de funcionamento da 
Instituição;

3.1.3. Outras nomenclaturas correlatas aos cargos descritos no Termo de Referência Técnica serão analisadas pelas 
Coordenadorias de Convênios e de Educação Básica;
3.1.4. 13º salário;
3.1.5. 1/3 de férias;
3.1.6. Descanso semanal remunerado;
3.1.7. Aviso prévio;
3.1.8. Rescisão contratual referente a direitos trabalhistas devidos, relativa à vigência da parceria;
3.1.9. Adicional por tempo de serviço, biênio, anuênio, nas restritas hipóteses de aquisição do direito por força de 
decisão judicial em processo de conhecimento, ou oriundo de Acordo Coletivo de trabalho ou Convenção Coletiva 
de Trabalho, desde que previstos em Convenção Coletiva de Trabalho;

3.2. Pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários e sociais restritos ao período e às atividades profi ssionais, 
desempenhadas para a execução do presente termo de convênio:
3.2.1. INSS;
3.2.2. FGTS;
3.2.3. FGTS Rescisório;
3.2.4. IRRF sobre Salário
3.2.5. PIS sobre Folha de Pagamento;
3.2.6. Horas Extras em caráter excepcional, desde que devidamente justifi cadas e autorizadas pela Comissão Ges-
tora da SME;
3.2.7. Contribuição Sindical;
3.2.8. Contribuição Assistencial;
3.2.9. Contribuição Confederativa;

3.3. Pagamento de Benefícios Trabalhistas restritos ao período e às atividades profi ssionais desempenhadas para a 
execução do presente Termo de Convênio:
3.3.1. Vale transporte, desde que seja retido do funcionário o percentual autorizado em acordo coletivo, na falta 
deste, deverá ser de 6%. Deverá também estar acompanhado da relação fornecida pela empresa de transporte cole-
tivo na qual constem os valores e nomes dos funcionários (Relatório Detalhado de Pedido);
3.3.2. Auxílio creche - desde que previsto na Convenção Sindical de cada categoria;
3.3.3. Seguro de vida em grupo - desde que previsto na Convenção Sindical de cada categoria;
3.3.4. Cesta Básica conforme previsto na convenção sindical de cada categoria;
3.3.5. Vale Alimentação/Refeição, conforme previsto na convenção sindical de cada categoria;
3.4. Aquisição de bens de consumo destinados diretamente à criança:
3.4.1. Material de higiene e limpeza;
3.4.2. Material de Papelaria/ pedagógico;
3.4.3. Materiais Pedagógicos: CDs, DVDs, fi lmes, livros e outros;
3.4.4. Aquisição de brinquedos Pedagógicos: bonecas, jogos educativos adequados à faixa etária, fantasias e outros 
materiais destinados ao trabalho pedagógico;
3.4.5. Material esportivo para o trabalho de corpo e movimento realizado com as crianças;
3.4.6. Aquisição de utensílios de cozinha;
3.4.7. Aquisição de espelhos de qualquer tamanho, com ou sem moldura;
3.4.8. Aquisição de tecidos para confecção de material pedagógico, de fantasias, cortinas para sala de aula, toalhas 
para recinto dos alunos e para mesas de refeitório e outros que se destinem ao bem estar das crianças;
3.4.9. Aquisição de tapetes, colchões, colchonetes, roupa de cama, mesa e banho, cortinas, capas para colchão e 
colchonetes destinados às crianças.
3.5. Contratação de serviços de:
3.5.1. Serviços de fotocópias, correios, revelação de fotografi as e outros;
3.5.2. Exame admissional, demissional, periódico, PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacio-
nal), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);
3.5.3. Serviços de provedor de Internet com espelho dos serviços utilizados;
3.5.4. Assinatura de revistas de cunho Educacional, que sirvam de subsídio para o trabalho pedagógico;
3.5.5. Manutenção de máquina de lavar, secar, fogão, geladeira, freezer, coifa, relógio ponto, recarga de extintores 
e outros;
3.5.6. Manutenção de mobiliário: cadeirinha, mesinha, banco de refeitório e outros;
3.5.7. Manutenção de equipamentos de informática: computador, impressora, copiadora e outros;
3.5.8. Manutenção de eletroeletrônicos: televisão, aparelho de som, DVD e outros;
3.5.9. Manutenção de brinquedos de playground;
3.5.10.Serviços terceirizados de portaria e limpeza desde que autorizado previamente pela SME;
3.5.11.Atividades de estudo do meio, indicados no Plano de Trabalho aprovado, e as respectivas despesas com 
transporte realizadas por empresas devidamente regularizadas.

QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Para a concretização dos objetivos do presente ajuste, o MUNICÍPIO através da SME (Secretaria Municipal 
de Educação), fará o repasse trimestral, sendo o primeiro no início da vigência e os demais no quinto dia útil do 
mês subsequente a cada trimestre de referência, oriundos da dotação orçamentária correspondente ao exercício 
do ano de 2016/2017, cujo montante será calculado com base no número de alunos atendidos no primeiro mês do 
trimestre anterior;

4.2. Os repasses fi nanceiros serão exclusivamente para o pagamento das despesas previstas na cláusula terceira, 
desde que devidamente autorizadas no Plano de Trabalho, aprovado pelo órgão técnico do MUNICÍPIO, sendo 
EXPRESSAMENTE vedada sua redistribuição e aplicação em fi nalidade diversa;

4.3. Os valores, tipo de Agrupamento e período de atendimento (integral ou parcial) estão descritos no Plano de 
Trabalho parte integrante deste Termo de Convênio;

4.4. O repasse inicialmente previsto e aprovado no Plano de Trabalho poderá ser acrescido em até 10% (dez por 
cento), caso seja necessário o aumento do número de alunos atendidos pela unidade, proveniente de fato impre-
visível, inevitável e estranho à vontade das partes, devendo ser prévia e expressamente autorizado pela Secretaria 
Municipal de Educação;

4.5. Para fi ns de composição do valor do per capita, será considerada a faixa etária da criança atendida, conforme 
Resolução SME nº 21/2015, de 16/09/2015, aprovado no Plano de Trabalho, não implicando a alteração de idade 
durante a execução do ajuste em mudança de agrupamento/valor;

4.6. A programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração da parceria está cadastrada sob a dotação 
a ser indicada, sendo permitidas alterações, caso necessárias, e desde que admitidas pela legislação vigente: 0712
0.12.365.4009.4188.339039/01.210.000

4.7. A INSTITUIÇÃO receberá o montante estimado de R$ _____________ (_________________), em iguais 
parcelas trimestrais, com a possibilidade de minorar ou reajustar os valores a serem repassados em razão dos 
critérios estabelecidos nos itens 4.1. e 4.4.;

4.8. Durante a vigência do Termo de Convênio, eventuais saldos de recursos poderão ser acumulados à(s) parcela(s) 
subsequente(s) para a execução do objeto.

QUINTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos transferidos pela Secretaria Municipal de Educação à INSTITUIÇÃO, em função deste Termo 
de Convênio serão depositados em Estabelecimento Financeiro Ofi cial, em Conta Corrente específi ca indicada 
nos autos do protocolado administrativo em epígrafe, sendo obrigatória a movimentação dos recursos fi nanceiros 
repassados, ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE nesta conta bancária, bem como sua aplicação concernente ao Plano 
de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Educação;

5.2. Os recursos poderão custear somente as despesas previstas no Plano de Trabalho, aprovado pela Secretaria 
Municipal de Educação, desde que aceitas por este instrumento e realizadas em data posterior ao início da vigência 
do termo de convênio e de competência também posterior à vigência do ajuste;

5.3. Os recursos fi nanceiros não poderão custear despesas em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 
Secretaria Municipal de Educação, nem podem ser utilizados para a realização de pagamento com data e compe-
tência posterior à vigência do presente Termo de Convênio, salvo nas situações expressamente permitidas pelo 
MUNICÍPIO, que devem estar devidamente autorizadas pelo Sistema Normativo vigente.

SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
6.1. Defi nir anualmente, juntamente à INSTITUIÇÃO, o atendimento educacional, agrupamento e período de 
atendimento a ser prestado pela INSTITUIÇÃO;

6.2. Supervisionar, acompanhar e avaliar a execução do Plano de Trabalho apresentado pela INSTITUIÇÃO, apro-
vado pela SME, por meio da Comissão Especial de Seleção;

6.3. Transferir à INSTITUIÇÃO, os recursos de que trata a Cláusula Quarta, nas datas estipuladas, desde que seja 
verifi cada a regularidade das Prestações de Contas pela Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento 
de Convênios, através do Sistema Integre Financeiro, e tenha sido comprovada a aplicação dos recursos fi nanceiros 
estritamente no objeto pactuado;

6.4. Fornecer gêneros alimentícios, necessários à alimentação exclusiva das crianças contempladas nesse ajuste, de 
acordo com os padrões e a sistemática estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação/CEASA;

6.5. Alterar, suspender ou cancelar o repasse dos recursos fi nanceiros quando a INSTITUIÇÃO:

6.5.1. Não cumprir o Plano de Trabalho aprovado;

6.5.2. Não seguir as orientações deste Termo, bem como, do Termo de Referência Técnica;

6.5.3. Não apresentar a(s) Prestação(ões) de Contas no prazo;

6.5.4. As contas apresentadas forem rejeitadas;

6.5.5. Utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos por este Termo de Convênio e/ou Termo 
de Referência Técnica;

6.5.6. Retenção de recursos (descontos em folha de pagamento), sem o comprovante de repasse aos órgãos com-
petentes;

6.5.7. Não apresentar e/ou manter a regularidade fi scal exigida na formalização deste Termo de Convênio;

6.6. Trimestralmente, o Departamento Financeiro/Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de 
Convênios deve receber da INSTITUIÇÃO os documentos físicos e compará-los aos digitalizados no Sistema Inte-
gre Financeiro, conforme datas publicadas em Diário Ofi cial do Município para promover a fi scalização fi nanceira, 
no que se refere a Prestação de Contas dos valores, bem como, observando as cláusulas deste Termo de Convênio;

6.7. Acompanhar, por intermédio do Departamento Pedagógico, a execução das metas previstas no Plano de Tra-
balho apresentado pela INSTITUIÇÃO, bem como, a inserção da frequência mensal das crianças matriculadas e 
efetivamente atendidas no Sistema Integre Acadêmico;

6.8. Orientar, supervisionar e propor atividades de formação, por intermédio do Departamento Pedagógico/Coor-
denadoria de Educação Básica, com vistas ao aperfeiçoamento e atualização dos profi ssionais pagos com o recurso 
deste ajuste;

6.9. Orientar e acompanhar, por intermédio do Departamento Pedagógico, o processo de inclusão da criança com 
defi ciência nas instituições colaboradoras;

6.10. Elaborar relatório governamental sobre a execução do objeto conveniado, contendo comparativo entre as 
metas propostas no Plano de Trabalho aprovado e resultados alcançados;

6.11. Emitir parecer conclusivo elaborado nos termos do artigo 370 das Instruções Normativas nº 02/08 e 01/2015 
- Área Municipal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais disposições vigentes;

6.12. A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Comissão Gestora fará o acompanhamento e avalia-
ção do Projeto Pedagógico, durante a vigência do Termo de Convênio, para assegurar o cumprimento do trabalho 
pedagógico;

6.13. Para a avaliação do resultado do objeto pactuado neste Termo de Convênio, serão analisados os indicadores 
técnicos pertinentes tendo como base o Quadro de Metas integrante do Plano de Trabalho, e ainda:

6.13.1.Execução do Projeto Pedagógico apresentado;

6.13.2.Trabalho realizado pela Direção e Coordenação Pedagógica no desenvolvimento do Projeto Pedagógico 
apresentado pela INSTITUIÇÃO e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação.

6.13.3.Existência de quadro de recursos humanos necessários e qualifi cado conforme Plano de Trabalho aprovado, 
bem como os critérios adotados pela INSTITUIÇÃO para o Recrutamento e Seleção dos profi ssionais pagos com 
recursos públicos; 

6.13.4.Participação dos familiares, da comunidade e dos integrantes da INSTITUIÇÃO na execução do Projeto 
Pedagógico.

SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

7.1. Do Pedagógico: 

7.1.1. Executar o objeto conveniado nos termos da Cláusula Primeira, Segunda e Terceira, e em estrita observância 
ao Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, que constitui-se em parte integrante do 
presente instrumento;

7.1.2. Observar as diretrizes e normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação deste município;

7.1.3. Convergir esforços e utilizar recursos materiais, humanos e fi nanceiros com o propósito de cumprir o Plano 
de Trabalho aprovado;

7.1.4. Manter, na fachada do imóvel e em local visível, placa indicativa da participação do Município de Campinas, 
Secretaria Municipal de Educação, na gestão da unidade educacional, através desse Termo de Convênio, sendo que 
a divulgação respectiva só pode ter caráter educativo/informativo, ou de orientação social, nos termos do art. 37 
§ 1º da Constituição Federal;

7.1.5. Incluir, no Sistema de Cadastro de Alunos do Estado de São Paulo - Prodesp - SP, todas as crianças matri-
culadas, mantendo-o atualizado por ocasião de cancelamentos ou novas matrículas, de acordo com instruções da 
Secretaria Municipal de Educação;

7.1.6. Não matricular crianças que estejam frequentando outra instituição de educação infantil em período contrá-
rio, evitando duplicidade no sistema;

7.1.7. Atender as demandas da região de abrangência, conforme disponibilidade de vagas, de acordo com o esta-
belecido no Plano de Trabalho;

7.1.8. Manter o Sistema Integre Acadêmico atualizado: cadastro, matrículas, calendário escolar, frequência se-
manal dos alunos e outras funcionalidades que forem disponibilizadas, de acordo com as normativas municipais 
vigentes;

7.1.9. Executar o presente ajuste em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas do Sistema 
Municipal de Ensino;

7.1.10. Cumprir as orientações e determinações da CEASA e Secretaria Municipal de Educação, manter os regis-
tros e documentação referentes à alimentação escolar, devidamente preenchidos e atualizados;

7.1.11. Promover acesso aos órgãos competentes do município às informações das áreas contábil, administrativa, 
pedagógica, nutricional e outras, possibilitando executar a supervisão e o acompanhamento das ações relativas ao 
cumprimento do presente ajuste e Plano de Trabalho, parte integrante deste Termo de Convênio;

7.1.12. Elaborar calendário escolar no Sistema Integre Acadêmico, observando as especifi cidades do período de 
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férias e recesso escolar, de acordo com a Resolução específi ca publicada anualmente em Diário Ofi cial do Municí-
pio, pela Secretaria Municipal de Educação;

7.1.13. Utilizar o Programa de Alimentação Escolar exclusivamente para as crianças da educação infantil, vincula-
das ao Termo de Convênio, bem como, seguir as orientações emanadas da CEASA/Campinas;

7.1.14. Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação/ Departamento Pedagógico todo e qual-
quer fato inusitado pertinente à execução do objeto, tais como paralisação das atividades, alteração do número de 
profi ssionais e outras;

7.1.15. Prestar à Secretaria Municipal de Educação todas as informações referentes aos indicadores de resultado, 
relevantes à avaliação da execução do objeto do presente Termo de Convênio;

7.1.16. Regularizar as pendências apontadas pelo Departamento Pedagógico da SME, no prazo de 10 (dez) dias ou 
no prazo estipulado em documento ofi cial;

7.1.17. Cumprir integralmente o disposto no Regimento Escolar próprio da Instituição, homologado pela Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Resolução CME nº 01/2010;

7.1.18. Submeter-se à penalidade de retenção do repasse dos recursos públicos, alteração e/ou suspensão das par-
celas subsequentes, até sua regularização, quando constatadas quaisquer irregularidades ou falhas, estando expres-
samente vedada a interrupção do atendimento dos alunos vinculados ao presente ajuste;

7.1.19. Informar às famílias das crianças, atendidas por este ajuste, sobre a participação da Prefeitura Municipal de 
Campinas/Secretaria de Educação, bem como, sobre os critérios para o atendimento;

7.1.20. Recrutar e manter profi ssionais com grau de instrução compatível com a função desempenhada, necessária 
à execução do Plano de Trabalho, conforme habilitação legal exigida, cumprindo ainda, com os termos de regula-
mento de contratação de pessoal, devidamente aprovado pelo Município de Campinas;

7.1.21. Elaborar e executar Projeto Pedagógico, respeitando as diretrizes curriculares legais e orientações da Se-
cretaria Municipal de Educação, publicadas em Resolução específi ca, publicada anualmente em Diário Ofi cial do 
Município, pela Secretaria Municipal de Educação;

7.1.22. Assegurar atendimento qualifi cado correspondente à modalidade proposta para o seu público alvo, por meio 
do Projeto Pedagógico, que atenda às necessidades da comunidade, bem como das crianças, conforme estabelecido 
na Lei nº 9.394/96 (LDBEN);

7.1.23. Enviar ao CONVENENTE, através da Secretaria Municipal de Educação/Departamento Pedagógico, rela-
tório anual do trabalho desenvolvido dentro dos prazos por ele estabelecido.

7.2. Do Financeiro:

7.2.1. A Prestação de Contas a ser apresentada pela INSTITUIÇÃO deverá obedecer às disposições constantes das 
Instruções Normativas (nº 02/2008 e 01/2015 e demais alterações - Área Municipal) expedidas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, bem como, às demais regras consignadas no Sistema Normativo Vigente;

7.2.2. Abrir conta corrente em nome da instituição a ser conveniada (certifi car-se no caso de matriz e fi lial, que a 
conta bancária esteja vinculada ao CNPJ da Instituição a ser conveniada), caso contrário o recurso fi nanceiro não 
será repassado;

7.2.3. Movimentar os recursos fi nanceiros, oriundos do ajuste fi rmado com a Secretaria Municipal de Educação, 
ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE, em conta corrente específi ca informada pelo Presidente da Instituição;

7.2.4. Não realizar saques de recursos fi nanceiros da conta corrente específi ca para pagamento em espécie de 
despesas;

7.2.5. Não transferir os recursos fi nanceiros deste ajuste para movimentação em qualquer outra conta, mesmo 
sendo de titularidade da Instituição.

7.2.6. Aplicar integralmente os recursos fi nanceiros transferidos pela Secretaria Municipal de Educação, no atendi-
mento ao objeto do presente Termo de Convênio, observando a destinação prevista na Cláusula Terceira e no Plano 
de Trabalho aprovado, pela SME;

7.2.7. Adquirir produtos e contratar serviços após pesquisa de mercado com, no mínimo, 03 orçamentos de em-
presas distintas, a fi m de comprovar o menor preço de mercado, sem deixar de considerar a qualidade do mesmo, 
visando atender ao princípio da economicidade, nos estritos termos de regulamento de compra e contratações 
previamente aprovados pelo órgão técnico do MUNICÍPIO;

7.2.8. Arcar com as despesas que eventualmente ultrapassem o valor de repasse fi xado; 

7.2.9. Apresentar contas mensalmente no Sistema Integre Financeiro e, trimestralmente, enviar à Coordenadoria 
Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios /Departamento Financeiro, as prestações de contas dos 
recursos recebidos, conforme cronograma publicado no Diário Ofi cial do Município;

7.2.10. Regularizar as pendências apontadas pela Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de 
Convênios/Departamento Financeiro no prazo máximo de 10 (dez) dias ou no prazo estipulado em documento 
ofi cial;

7.2.11. Submeter-se à penalidade de retenção do repasse dos recursos públicos, alteração e/ou suspensão das par-
celas subsequentes até sua regularização, quando constatadas quaisquer irregularidades ou falhas, estando expres-
samente vedada a interrupção do atendimento dos alunos vinculados ao presente ajuste;

7.2.12. Os recursos fi nanceiros enquanto não utilizados, deverão obrigatoriamente ser aplicados em cadernetas de 
poupança de instituição fi nanceira ofi cial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação fi nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando 
a utilização dos mesmos verifi car-se em prazos menores que um mês. A conta de aplicação fi nanceira deve, obri-
gatoriamente, estar vinculada à conta apresentada para formalizar o ajuste, atendendo ao disposto no art. 116, § 4º 
da Lei Federal nº 8.666/93;

7.2.13. Utilizar os eventuais rendimentos de aplicação fi nanceira no atendimento do objeto do referido Termo de 
Convênio mediante autorização expressa e prévia do CONVENENTE, ou devolvê-los ao Município de Campinas;

7.2.14. Apresentar, no fi nal da vigência do ajuste, relatório anual sobre as atividades desenvolvidas com os recursos 
próprios e as verbas públicas repassadas, bem como o comparativo de metas, conforme instruções da Secretaria 
Municipal de Educação;

7.2.15. Devolver à municipalidade, quando da extinção/fi nalização deste convênio, eventuais saldos que não te-
nham sido utilizados ou que tenham sido aplicados irregularmente, nos termos do disposto no art. 116, § 6º da Lei 
Federal nº 8.666/93;

7.2.16. Na hipótese de encerramento do convênio, caberá à INSTITUIÇÃO toda e qualquer responsabilidade re-
lativa ao quadro de funcionário por ela contratada para a execução do presente instrumento, tais como, rescisão 
contratual, benefícios, Encargos Trabalhista, Previdenciários e outros;

7.2.17. Apresentar durante a vigência do ajuste os comprovantes de recolhimento referentes aos encargos retidos 
dos vencimentos dos funcionários, INSS, IRRF, contribuição sindical, e outros;

7.2.18.Cumprir o regulamento de compras, e de contratações publicado e apresentado pela Instituição, onde cons-
tam descritos os procedimentos para as compras de produtos e contratações de serviços com os recursos públicos 
repassados, bem como, publicar em jornal de grande circulação, atendendo ao princípio da publicidade - Lei nº 
8.666/93; 

7.2.19. Prestar a contrapartida/equivalência de esforços, nos estritos termos indicados no processo administrativo 
que gerou a emissão do presente termo de convênio, mediante as seguintes disponibilizações:

7.2.19.1. Recursos Humanos: são as pessoas que estão envolvidas com o projeto, tais como: dirigentes, funcio-
nários da instituição proponente e/ou contratados para a execução do projeto que não sejam remunerados com os 
recursos públicos;
7.2.19.2. Bens e Serviços: são estruturas físicas, automóveis e outros, colocados à disposição do objeto pactuado;
7.2.19.3. Recursos Financeiros: são recursos em espécie da própria Instituição.

OITAVA - DA COMUNICAÇÃO
8.1. Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Educação / Departamento Pedagógico todo e qualquer 
fato inusitado pertinente à execução do objeto, tais como paralisação das atividades, alteração do número de pro-
fi ssionais e outras intercorrências.

NONA - DO PRAZO

9.1. O presente Termo de Convênio vigorará a partir de 01/02/2016 até 31/01/2017;

9.2. O ajuste fi rmado poderá ser denunciado por acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, no caso de infração 
de qualquer de suas cláusulas. A denúncia operará os efeitos noventa dias após a notifi cação extrajudicial, que 
poderá ser encaminhada por correspondência com aviso de recebimento, mediante recibo ou por qualquer meio 
que comprove o inequívoco recebimento da notifi cação pela INSTITUIÇÃO.

DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1. A INSTITUIÇÃO deverá MENSALMENTE inserir a prestação de contas no Sistema Integre Financeiro; 

10.2 A Instituição deverá encaminhar trimestralmente conforme cronograma publicado no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, a Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios os documentos originais para 
conferência das prestações de contas inseridas no Sistema Integre Financeiro e demais documentos abaixo rela-
cionados:

10.2.1. Relatório de Prestação de Conta, anexo II do Sistema Integre Financeiro, devidamente assinado pelo presi-
dente da Instituição ou representante legal de acordo com o estatuto social; 
10.2.2. Comprovante de todas as despesas pagas com recursos públicos deste ajuste;
10.2.3. Comprovante de todos os recolhimentos dos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários dos profi ssio-
nais (Quadro de Recursos Humanos), bem como o pagamento dos benefícios; 
10.2.4. Conciliação Bancária devidamente assinada pelo presidente da Instituição ou representante legal de acordo 
com o estatuto social;
10.2.5. Extrato Bancário mensal da conta corrente específi ca para movimentação dos recursos;
10.2.6. Extrato Bancário mensal da Conta de Aplicação Financeira; 
10.2.7. Folha de Pagamento e resumo geral; 
10.2.8. Certidões de regularidade fi scal vigente da Instituição junto aos órgãos: Secretaria da Receita Federal, 
Caixa Econômica Federal (FGTS) Secretaria da Fazenda do Estado, Ministério do Trabalho, Prefeitura Municipal 
de Campinas e Certifi cado de Registro Cadastral - CRC junto ao Município;
10.2.9. Convenção Sindical de acordo com cada categoria; 
10.2.10. Ata da Eleição da atual diretoria; 
10.2.11. Justifi cativa formal para esclarecimento de eventuais situações contrárias ao exposto no Termo de Convê-
nio que venham a ocorrer e possam gerar dúvidas na análise das contas devidamente assinada pelo presidente da 
Instituição ou representante legal de acordo com o estatuto social; 
10.2.12. Comprovante de depósito aos cofres públicos de eventual saldo devolvido durante a vigência do Termo de 
Convênio, ou, em caso de saldos não utilizados, ao fi nal do ajuste, na conta do Banco do Brasil Agência: 4203-X 
Conta Corrente: 73.203-6

DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

11.1. A Secretaria Municipal de Educação e a Instituição deverão observar as disposições constantes das Instruções 
Normativas vigentes nº 02/08 e 01/2015 e demais alterações - Área Municipal, expedidas pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, bem como, as demais regras consignadas no Sistema Normativo vigente.

DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO AJUSTE

12.1. A Secretaria Municipal de Educação fará o acompanhamento e gerenciamento contínuo deste Termo de 
Convênio, por intermédio dos servidores municipais indicados pela Secretária Municipal de Educação, vinculados 
aos Departamentos Financeiro e Pedagógico. O Departamento Financeiro será representado pela Coordenadoria 
Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios e o Departamento Pedagógico pela Coordenadoria de 
Educação Básica;

12.2. A INSTITUIÇÃO fará o acompanhamento e gerenciamento contínuo deste Termo de Convênio, por inter-
médio dos responsáveis Financeiros e Pedagógicos, indicados pela INSTITUIÇÃO em declaração acostada nos 
autos do processo;

12.3. No caso de alteração dos responsáveis pelo acompanhamento e gerenciamento contínuo deste Termo de 
Convênio, as partes obrigam-se a comunicarem entre si, bem como documentarem a referida alteração no proto-
colado correspondente;

12.4. Os convênios devem atender aos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Efi -
ciência.

DÉCIMA TERCEIRA - DO REPASSE

13.1. Os repasses dos recursos poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados, quando a Instituição deixar 
de cumprir quaisquer das obrigações previstas no presente Termo de Convênio, sem ensejar na interrupção do 
atendimento aos alunos vinculados ao presente ajuste.

DÉCIMA QUARTA - DO TERMO DE CONVÊNIO

14.1. É vedada a celebração de convênios pela Administração Pública Municipal direta e indireta com pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com agente polí-
tico ou Vereador, conforme estabelecido nos termos do art. 7º, caput e parágrafo único do Decreto Municipal nº 
17.437/2011.

DÉCIMA QUINTA - DAS IRREGULARIDADES E SANÇÕES APLICÁVEIS

15.1. O não cumprimento das cláusulas deste Convênio, bem como, a não execução total ou parcial do Plano de 
Trabalho aprovado, são irregularidades passíveis de aplicação das sanções descritas na cláusula 15.4 do presente 
instrumento, sem prejuízo da mencionada na cláusula 15.3, observando-se previamente o devido processo legal 
(observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa);

15.2. As irregularidades constatadas na execução do ajuste serão relatadas, documentadas e aferidas pela Secre-
taria Municipal de Educação, através do órgão técnico competente que notifi cará a CONVENIADA para ciência 
e resolução das pendências, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados no recebimento da notifi cação;

15.3. A inadimplência ou irregularidade no cumprimento das obrigações aqui fi rmadas inabilitam a INSTITUIÇÃO 
a participar de novos convênios, acordos ou ajustes com o Município de Campinas e as pessoas jurídicas compe-
tentes da Administração Indireta Municipal;

15.4. Se não apresentadas no prazo ou, se as justifi cativas forem rejeitadas por decisão fundamentada a ser pro-
ferida pelo MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Educação, este poderá aplicar as seguintes sanções:

15.4.1. Suspensão e/ou redução do repasse de recursos;

15.4.2. Denúncia do Convênio.

15.5. O repasse de recursos poderá ser suspenso e/ou reduzido nos seguintes casos:

15.5.1. Não apresentação da prestação de contas no prazo estabelecido neste instrumento;

15.5.2. Rejeição da prestação de contas, e/ou

15.5.3. Utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para execução, comprovada por aná-
lise documental e/ou fi scalização.

15.6. O presente Convênio terá a duração indicada na Cláusula Nona, podendo ser denunciado a qualquer tempo 
por não cumprimento de qualquer uma de suas Cláusulas;

15.7. A cópia da notifi cação de ocorrência de irregularidade, devidamente assinada pelos partícipes, da justifi cativa 
e da decisão proferida pela Secretaria Municipal de Educação integrará o protocolado administrativo, identifi cado 
no preâmbulo do presente Convênio.
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DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas para dirimir qualquer dúvida ou questão oriunda deste 
ajuste, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem certas e ajustadas, fi rmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Campinas, ____ de ______________________ de _____.

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretaria Municipal de Educação
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Declaro para os devidos fi ns de formalização de Termo de Convênio com a Secretaria Municipal de Educação, 
sob as penas da Lei, que eu, ______________________________________, RG. XXXXX, CPF. XXXXXXXX, 
presidente da (Entidade, Associação, Fundação …), CNPJ XXXXXXXX, não possuo nenhum tipo de vínculo 
empregatício com o poder público (Federal, Municipal e Estadual).

Declaro ainda ter ciência que esta ausência de vínculo é condição para a manutenção do referido ajuste, sob pena 
de denúncia do referido convênio ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Por ser a expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Nome do Presidente:
Assinatura: ________________________________________
Local e data

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA

Declaro para os devidos fi ns de formalização de Termo de Convênio com a Secretaria Municipal de Educação, 
sob as penas da Lei, que a (Entidade, Associação, Fundação XXXXXX), CNPJ XXXXXXXX, não está impedida, 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de receber recursos públicos e, portanto, os valores vinculados ao 
presente convênio, deverão ser depositados na Conta Bancária abaixo:

BANCO DO BRASIL
Agência:
Conta Nº:
Endereço:
Telefone:

Declaro ainda ter ciência que toda e qualquer movimentação bancária deve ocorrer única e exclusivamente na conta 
bancária acima mencionada, sob pena de devolução dos recursos fi nanceiros.

Por ser a expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Nome do Presidente:
Assinatura: ________________________________________
Local e data:

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DO CMAS

AUSÊNCIA DO CERTIFICADO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

Declaro para os devidos fi ns de formalização de Termo de Convênio com a Secretaria Municipal de Educação, sob 
as penas da Lei, que a (Entidade, Associação, Fundação XXXXXX), CNPJ XXXXXXXX,não executa serviços, 
programas, projetos ou benefícios enquadrados como de atendimento na forma da Resolução CNAS nº 109, de 11 
de novembro de 2009, que trata da Tipifi cação Nacional de Serviços Socioassistenciais e com o Decreto Federal 
nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, e desta forma não está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS Campinas.

Por ser a expressão da verdade, fi rmo a presente declaração.

Nome do Presidente:
Assinatura: ________________________________________
Local e data

**** Essa certidão será utilizada somente se a Instituição não tiver a Certifi cação do Conselho Municipal De 
Assistência Social - CMAS.

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEIS FINANCEIRO E PEDAGÓGICO PELO CONVÊNIO

Declaramos para os devidos fi ns que:

(nome), (cargo que ocupa), (RG), (CPF), (endereço completo) é o responsável fi nanceiro da Entidade.

(nome), (cargo que ocupa), (RG), (CPF), (endereço completo) é o responsável pedagógico da Entidade.

Sem mais,
Atenciosamente.

Nome do Presidente:
Assinatura: ________________________________________
Local e data.

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS MEMBROS DE DIRETORIA DA INSTITUIÇÃO NÃO SÃO RE-
MUNERADOS PELO CONVÊNIO

DECLARAÇÃO

A <NOME DA INSTITUIÇÃO> vem declarar que nenhum dos membros da sua Diretoria, bem como seus mem-
bros do Conselho Fiscal possuem qualquer tipo vínculo empregatício com o Poder Público Federal, Estadual e 
Municipal.

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do convênio, seus vencimentos são 
originários de vínculos empregatícios com empresas privadas.

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção do ajuste, sob 
pena de sanções administrativas cabíveis.

Atenciosamente,

____________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente
   

 SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
  

 DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR EM 03 DE DEZEMBRO DE 2015
 Protocolo n°   2015/10/59834  - Assunto :Pedido de Certidão de Inteiro Teor -  Interes-
sado : Marisa da Silva

 À CSA 
Solicita, Marisa da Silva, a extração de cópia de inteiro teor do  Processo Administra-
tivo nº 2015/10/53139. 
Estabelece a Constituição da República em seu artigo 5°, XXXIV, b,  in verbs ;
 “XXXIV- São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
 b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e es-
clarecimentos de situações de interesse pessoal;” 

Extrai-se, portanto, que a obtenção de certidões constitui um direito dos cidadãos e 
pessoas jurídicas que comprovem legitimidade e interesse para o pedido.
Pelo exposto, defi ro o pedido de certidão de inteiro teor do protocolado face à demons-
tração de legitimidade do requerente para o pleito formulado.Providenciada as cópias 
e certifi cada a autenticidade, certifi que-se nos autos a emissão da Certidão (Anexo II, 
do Decreto Municipal n° 18.050 /13); posteriormente, encaminhem-se:

Após a publicação, encaminhem-se à Coordenadoria Setorial de Expediente do Gabi-
nete do Prefeito para a entrega ao interessado, nos termos do artigo 9°, §3°, do Decreto 
Municipal n° 18.050/13.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 MAURILEI PEREIRA 

 Diretor do Departamento de Apoio à Escola 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME/EPP/COOP) 

 Acha-se aberto na  Fundação Municipal para Educação Comunitária,  o  Pregão 
Presencial  nº   042/2015  -  Processo Administrativo  nº 15/10/55326.
 INTERESSADA:  Fundação Municipal para Educação Comunitária ( FUMEC ).
 OBJETO:  Registro de preços para Fornecimento de suprimentos de informática para 
atender as necessidades da  FUMEC/CEPROCAMP , especifi cações e quantitativos 
constantes no  ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

 Entrega dos envelopes e Sessão Pública :-  21/12/2015  às 9h00min;
 Disponibilidade do edital:  a partir do dia  09/12/2015 , no portal eletrônico: www.
fumec.sp.gov.br. Esclarecimentos adicionais pelo telefone (19) 3234-3906, ou 3233-
6266, com o Pregoeiro.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Presidente da FUMEC 
  

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  

 Processo Administrativo Nº 15/10/28.942 
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária
Pregão Presencial: 28/2015
Objeto: Formação de Registro de preço para aquisição de armação de óculos e lentes 
de grau para atender alunos do EJA - FUMEC com comprometimento visual, consta-
tado em consultas oftalmológicas. 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO, 
com fulcro na Ata de Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total R$ 4.873,00 
(Quatro mil e oitocentos e setenta e três reais), a favor da empresa: ALMEIDA BE-
ZERRA E CIA LTDA ME; CNPJ sob nº 35.499.581/0001-32.
À Coordenadoria Administrativa Financeira - CAF/FUMEC para emissão dos empe-
nhos e para as demais providências.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Presidente da FUMEC 

 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

  
 
Interessado:Paulo Eduardo Santos
Protocolo:2015/10/59006 
 Compareça o interessado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, localizado na 
Av. Heitor Penteado, Nº 1.655, Parque Taquaral, no horário das 09:00 ás 12:00 horas 
e das 13:30 ás 16:00 horas para a devida ciência. O não comparecimento no prazo 
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de 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação, acarretará no arquivamento do 
referido protocolado.  
   

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 DÁRIO SAADI 

 Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

 CONVOCAÇÃO - 2ª CÂMARA 
  

 A Presidência da Junta de Recursos Tributários, com base na sua competência prevista 
no artigo 20, III e V, da Lei Municipal 8.129/94, convoca os Srs. Relatores da 2ª Câma-
ra e os Srs. Representantes Fiscais, para a reunião de caráter ordinário a se realizar, em 
primeira convocação, nos termos do seu Regimento Interno, no Palácio dos Jequitibás, 
localizado na Av. Anchieta, 200  - 8ª  andar, às 8H30MIN  do dia  15/12/2015,  para jul-
gamento dos processos constantes da pauta abaixo:
 01  )   PROTOCOLO 2011/03/01280 
Recorrente: BANCO SANTANDER S/A 
 Recurso Voluntário : Protocolo Nº2012/10/39566
Tributo/Assunto:  ISSQN /AIIM nº001954/2011
 Relator: João Batista Borges 
 02) PROTOCOLO 2009/03/09839 
Recorrente: CIA. PAULISTA DE FORÇA E LUZ 
 Recurso Voluntário : Protocolo Nº2014/10/25144
Tributo/Assunto:  ISSQN /AIIM nº001474/2009
 Relator: Paulo César Adani 
 03) PROTOCOLO 2011/03/01295 
Recorrente: BANCO SANTANDER S/A 
 Recurso Voluntário : Protocolo Nº2012/10/39565
Tributo/Assunto:  ISSQN /AIIM nº001957/2011
 Relator: César Yukio Saito 
 04) PROTOCOLO 2011/03/01288 
Recorrente: BANCO SANTANDER S/A 
 Recurso Voluntário : Protocolo Nº2012/10/40324
Tributo/Assunto:  ISSQN /AIIM nº001959/2011
 Relatora: Katia de Lara Fernandes 
 05  )   PROTOCOLO 2006/10/64136 
Recorrente:  RICARDO CARLOS CARVALHO 
 Recurso Voluntário : Protocolo nº 2011/10/40549
Tributo/Assunto:  IPTU -REVISÃO DE LANÇAMENTO
 Relator: Carlos Eduardo de Oliveira 
 06)   PROTOCOLO 2010/03/03418 
Interessado:  CRISTAIS PRADO EMPREENDIMENTOS LTDA 
Recorrente: Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias
 Recurso Ofício  conforme artigo 74 da Lei nº13104/2007
Tributo/Assunto:  IPTU- REVISÃO DE LANÇAMENTO
 Relator: Paulo César Adani 
 07)   PROTOCOLO 2013/03/11356 
Interessado:  SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO, PESQUISA E CULTURA ESCOLA 
MODERNA LTDA 
Recorrente: Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias
 Recurso Ofício  conforme artigo 74 da Lei nº13104/2007
Tributo/Assunto:  ITBI  - REVISÃO DE LANÇAMENTO
 Relator: Enio de Lima Neves 
 OBSERVAÇÃO  - Como previsto no Regimento Interno da JRT: a) os julgamentos 
adiados serão incluídos nos trabalhos da próxima Sessão desta Câmara, independente 
de nova publicação de pauta (artigo 17, § 2º); b) a sustentação oral se dará conforme 
artigo 23.
 

 EDGAR VALVERDE 
 AFTM-matr.45894-5 Presidente Junta de Recursos Tributários 

  

 SESSÃO DE JULGAMENTO DE 03/12/2015 DA 1ª CÂMARA 
DA JRT 

 Extratos das Decisões dos Julgamentos de Recursos de Ofício e Voluntário 
  1)   PROTOCOLO 2009/03/09841 
Recorrente:  CIA. PAULISTA DE FORÇA E LUZ 
 Recurso Voluntário:  Protocolo nº2013/10/33511
Relator: José Antônio de Moraes Neto
 Assunto:  ISSQN/AIIM nº00522/2009   -  Obrigação Tributária Acessória - Recurso 
Voluntário - Conhecido - Negado Provimento - Votação Unânime - Decisão de 1ª Ins-
tância Mantida - Compartilhamento de Poste - Operação Tributada - Lista de Serviços 
- Lei Complementar nº116/2003 e Lei Municipais vigentes.
 DECISÃO:  Após leitura do relatório e voto do Relator, seguindo-se dos debates, 
 ACORDAM  os integrantes da 1ª Câmara, por unanimidade de votos, nos termos do 
voto do Relator, em  CONHECER  o recurso interposto pelo sujeito passivo, e  NE-
GAR-LHE PROVIMENTO , mantendo-se integralmente a decisão recorrida, tendo 
em vista que as listas de serviços contidas na Lei Complementar nº116/2003 e nas Leis 
Municipais nº11.829/2003 e 12392/2005 trazem a previsão de que compartilhamento 
de postes se constitui operação de prestação de serviços tributada pelo ISSQN, e que 
os artigos 38 e 37 das mencionadas Lei Municipais, respectivamente, determinam a 
obrigação de emissão de documentos fi scais para acobertar as operaçãoes realizadas, o 
registro delas nos livros fi scais obrigatórios e a obrigação de os contribuintes inscritos 
atenderem as notifi cações da fi scalização, restando comprovado nos autos a não emis-
são de notas fi scais, a não exibição dos livros e documentos solicitados por notifi cação 
regularmente feita ao contribuinte, ao arrepio da legislação em vigor. O Julgador Ed-
gar Valverde se declarou impedido de participar do julgamento, por foça do artigo 56, 
inciso VIII, da Lei nº8.129/94. Após o transcurso dos demais prazos processuais os 
autos devem ser encaminhados ao DRM para que cumpra esta decisão.

 02) PROTOCOLO 2001/00/11478 
Recorrente:  ANTONIO CARLOS DE MORAES SALLES FILHO 
 Recurso Voluntário:  Protocolo nº2002/10/04010
Relator: Carlos de Jesus Ramos Ribeiro
 Assunto:   IPTU - REVISÃO DE LANÇAMENTO -  Recurso Voluntário - Conhe-

cido - Mérito - Perda do Objeto - Artigo 85 da Lei nº13104/2007 - Decisão Proferida 
no Protocolo nº2006/10/006476 - IPTU relativo a 1996 a 2001 recalculado - Período 
objeto do Recurso Voluntário Abrangido pela decisão.
 DECISÃO: Após leitura do relatório e voto do Relator, seguindo-se dos debates, 
 ACORDAM  os integrantes da 1ª Câmara, por unanimidade de votos, nos termos do 
voto do Relator, em  CONHECER  o recurso interposto pelo sujeito passivo, e  De-
cretar a PERDA DO OBJETO , aplicando-se a norma do artigo 85 Lei Municipal 
nº13104/2007, destacando-se que o IPTU relativo ao período objeto do recurso inter-
posto, 2001, restou incluido dentre os períodos recalculados nos autos do protocolado 
nº2006/10/006476, em que restou, inclusive, crédito em favor do contribuinte, mo-
tivando a perda de objeto do presente recurso voluntário, referida decisão transitou 
em julgado administrativamente, conforme se constata dos documentos acostados aos 
autos. Assim, após o transcurso dos demais prazos processuais os autos devem ser 
encaminhados ao DRI para que sejam arquivados.

 03) PROTOCOLO 1999/00/65494 
Recorrente:  CONSTRUSEDE INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 
 Recurso Voluntário:  Protocolo nº2012/02/2012
Relator: Edson Vilas Boas Orru
 Assunto:   IPTU - REVISÃO DE LANÇAMENTO -  Recurso Voluntário - Conhe-
cido - Mérito - Perda do Objeto em Relação aos períodos de 1997 a 2007 - Artigo 84 
da Lei nº13104/2007 - Negado Provimento em relação aos períodos de 2008 a 2010 
- Decisão de 1ª Instância mantida em relação aos mesmos.
 DECISÃO:  Após leitura do relatório e voto do Relator, seguindo-se dos debates, 
 ACORDAM  os integrantes da 1ª Câmara, por unanimidade de votos, nos termos do 
voto do Relator, em  CONHECER  o recurso interposto pelo sujeito passivo, e  De-
cretar a PERDA DO OBJETO , aplicando-se a norma do artigo 84 Lei Municipal 
nº13104/2007, no que tange aos períodos de 1997 a 2007, em face de o contribuinte 
haver ingressado com ação judicial, tendo em vista o princípio da supremacia das de-
cisões judiciais. Em relação aos períodos de 2008 a 2010, os quais também são objeto 
do recurso interposto,  NEGAR-LHE O PROVIMENTO , mantendo-se a r.decisão 
recorrida, que se baseou no levantametno realizado conforme PIC - Planilha de In-
formações Cadastrais -, para apuração do valor venal e do tipo/padrão/subpadrão do 
imóvel, com base na Lei nº11111/2001, alterada pela Lei nº13209/2007, mantendo-se 
os lançamentos da taxa de coleta, remoção e destinação de lixo e Taxa de Sinistros. 
Assim, após o transcurso dos demais prazos processuais os autos devem ser encami-
nhados a SMAJ, para que informe sobre as ações judiciais em andamento, com o intui-
to de cumprimento que sejam posteriormente encaminhados ao DRI para que cumpra 
esta decisão na sua integralidade, incluindo-se, se for o caso, as decisões judiciais cujo 
cumprimento for determiando pela SMAJ.

 4) PROTOCOLO 2012/03/14833 
Recorrente:  CLUBE CONCORDIA 
 Recurso Voluntário:  Protocolo nº2014/03/16945
Relatora: Naiara Borges de Campos
 Assunto:  IPTU  -  ISENÇÃO TRIBUTÁRIA  - Lei nº10.396/1999 - Recurso Voluntá-
rio - Conhecido - Negado Provimento - Não atendimento aos requisitos legais - Deci-
são de 1ª Instância Mantida - Isenção não concedida em Relação ao exercício de 2013.
 DECISÃO:  Após leitura do relatório e voto do Relator, os integrantes da 1ª Câ-
mara, por unanimidade dos votos dos presentes, acompanhando o voto da Rela-
tora, decidiram  CONHECER  e  NEGAR PROVIMENTO  ao recurso Voluntá-
rio, para assim, mater a r.decisão prolatada 1ª instância e publicada no D.O.M. De 
08/08/2014, que negou a isenção tributária pleiteada, relativa aos imóveis códigos car-
tográfi cos 3422.62.90.0885.00000, 3422.62.90.1005.00000, 3422.62.90.0945.00000, 
3422.64.99.0001.01001, 3422.62.90.1425.00000, 3422.62.90.1295.00000, 
3423.41.45.0056.01001, 3422.62.90.0915.00000 e 3422.62.90.0975.00000, para o 
exercício de 2013, haja vista que restou demonstrado nos autos que a entidade, ora 
recorrente, não demonstrou as comprovações pelos documentos que intruem as suas 
razões recursais que atendeu aos requistos legais para a concessão do benefício, con-
forme determina a Lei nº10.396/1999 e Decreto nº16.274/2008. Após o transcurso dos 
demais prazos processuais os autos devem ser encaminhados ao DRI para que cumpra 
esta decisão.

 5)   PROTOCOLO 2011/03/01285 
Recorrente:  BANCO SANTANDER S/A 
 Recurso Voluntário:  Protocolo nº2012/10/43788
Relator: Flávio Antônio Baptista
 Assunto:   ISSQN  -  AIIM nº00669/2011 - Obrigação Acessória - falta de emissão de 
notas fi scais de prestação de serviços - Falta de entrega de documentos fi scais e contá-
beis - Recurso Voluntário Conhecido - Prejudicial de Mérito Decadência - inocorrên-
cia - Maioria de Votos - Mérito - Negado Provimento - Unanimidade - AIIM mantido 
integralmente.
 DECISÃO:  Após leitura do relatório e voto do Relator e do voto divergente do 
julgador Carlos de Jesus Ramos Ribeiro, seguindo-se dos debates,  ACORDAM  os 
integrantes da 1ª Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em  CO-
NHECER  o recurso interposto pelo sujeito passivo, e, por maioria de votos, nos ter-
mos do voto do relator, vencido o voto divergente,  afastar  a prejudicial de mérito 
- decadência - , nos termos dos artigos 173, parágrafo único, 142 e 196 do CTN, e, 
no mérito propriamente,  NEGADO PROVIMENTO , à unanimidade dos votos dos 
integrantes da Câmara, nos termos do voto do relator, mantendo-se integralmente o 
AIIM nº000669/2011, com fundamento nas Lei Municipal nº12.392/2005, artigos 37 
e 56, inciso I combinado com o artigo 56 do Decreto nº15.356/2005 e nos termos dos 
fundamentos da decisão de 1ª instância. Devendo os autos, após o transcursos dos 
demais prazos processuais, serem encaminhados ao DRM para cumprir a decisão ora 
prolatada.

De acordo com os artigos 21, IV e 22, III, da Lei Municipal 13.104/2007, fi cam as 
partes envolvidas e a Representação fi scal desta JRT notifi cados desta decisão, por 
meio da sua publicação no Diário Ofi cial do Município.
 

 EDGAR VALVERDE 
 PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA DE JULGAMENTOS DA JRT 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 
  Protocolo: 2014/03/22879 
 Interessado: RGB Administração de Bens Ltda. - EPP 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
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base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, Decido que a 
repetição do indébito tributário no valor de 2.372,5425 UFICs - referente ao recolhi-
mento em duplicidade da guia de ITBI n° 565871, em nome de RGB Gestão de Patri-
mônio Ltda. - EPP, reconhecido nos termos da decisão do DRI (folha 24), publicada 
no D.O.M. de 28/08/2015, será processada pela forma de restituição, nos moldes do 
parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efe-
tivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, 
fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito re-
conhecido, nos moldes do artigo 43 e § 1º do art. 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e 
Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/03/24691 
 Interessado: Antonio Eleotério de Moraes 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programa-
ção Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  Decido 
que a repetição do indébito tributário no valor de 73,0835 UFICs  - referente ao 
recolhimento do IPTU/Taxas exercício 2014, emissão 01/2014 relativo ao imóvel 
3433.51.94.0026.01001, reconhecido nos termos da decisão do DRI (folha 30), pu-
blicada no D.O.M. de 21/08/2015,  será processada pela forma de restituição , ao 
proprietário do imóvel 3433.52.00.0309.01001, nos moldes do parágrafo 1º do ar-
tigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento 
da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a 
C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos 
moldes do artigo 43 e § 1º do art. 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Nor-
mativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/03/25095 
 Interessado: Un Sun Park 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007 
e Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e nos documentos constantes nos autos, DE-
CIDO que a repetição do indébito tributário no valor de 94,0000 UFIC - referente ao 
recolhimento a maior do ISSQN - Ofício, relativo à inscrição municipal nº 97.691-1, 
reconhecido nos termos da decisão da Coordenadoria Setorial de Cadastro Mobiliário 
- DRM (folha 20), publicada no DOM de 23/04/2015 será processada pela forma de 
restituição nos moldes dos artigos 44 ao 54 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. 
Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis 
em nome do contribuinte, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a providenciar a com-
pensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/03/25425 
 Interessado: José Teodoro da Silva 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º da Lei Municipal 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, DECIDO que 
a repetição do indébito tributário no valor de 516,8703 UFIC - referente ao reco-
lhimento em duplicidade da cota única do IPTU/Taxas de 2013, relativo ao imóvel 
3434.64.99.0003.03041, reconhecido nos termos da decisão do DRI (folha 07), publi-
cada no DOM de 19/08/2015 será processada pela forma de restituição nos moldes dos 
artigos 42 a 54 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar 
o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca 
autorizada a CSACPT/DCCA a providenciar a compensação do crédito reconhecido, 
nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/03/25442 
 Interessado: Renata Adriana Zaguis de Barros Pimentel 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programa-
ção Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, Decido 
que a repetição do indébito tributário no valor de 1.872,4204 UFICs - referente ao 
recolhimento em duplicidade das parcelas 03 a 10/11 do IPTU/Taxas exercício 2013, 
relativo ao imóvel inscrito sob o n° 4313.21.28.0123.00000, reconhecido nos termos 
da decisão do DRI (folhas 21), publicada no D.O.M. de 19/08/2015, será processada 
pela forma de compensação, nos moldes dos artigos 44 a 54 da precitada Lei Munici-
pal n° 13.104/2007. Fica autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para 
restituição, nos moldes do art. 42 da Lei n° 13.104/2007, caso, após o procedimento 
de compensação, seja apurado crédito residual e não haja outros débitos exigíveis em 
nome do contribuinte.

 Protocolo: 2014/03/26184 
 Interessado: M&C Administradora de Imóveis Ltda. 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programa-
ção Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, Decido 
que a repetição do indébito tributário no valor de 1.715,9265 UFICs - referente ao 
recolhimento em duplicidade da cota-única do IPTU/Taxas exercício 2014, relativo ao 
imóvel codifi cado sob nº 3423.42.85.0147.01001, reconhecido nos termos da decisão 
do DRI (folha 22), publicada no D.O.M. de 19/08/2015, será processada pela forma de 
restituição, nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007. 
Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis 
em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a 
compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e § 1º do art. 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/03/27913 
 Interessado: Renata Gimenez de Machado Lima 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007 
e Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e nos documentos constantes nos autos, DE-
CIDO que a repetição do indébito tributário no valor de 293,9985 UFIC - referente 
ao recolhimento em duplicidade dos exercícios de 2009 a 2013 do ISSQN - Ofício, 
relativo à inscrição municipal nº 120.047-0, reconhecido nos termos da decisão da 
Coordenadoria Setorial de Cadastro Mobiliário - DRM (folha 45), publicada no DOM 
de 14/09/2015 será processada pela forma de restituição nos moldes dos artigos 44 ao 
54 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamen-
to da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada 
a CSACPT/DCCA a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos mol-

des do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 
001/2012.

 Protocolo: 2014/03/28941 
 Interessado: THECA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70, c.c. artigo 3º da Lei Municipal nº 
13.104/2007, com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Con-
trole e Programação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos 
autos, NÃO ACOLHO o pedido de reconsideração atinente à decisão publicada no 
Diário Ofi cial Municipal em 12/05/2015, tendo em vista que, não são admitidos pedi-
dos de reconsideração para decisões administrativas que versem sobre aproveitamento 
de crédito, nos termos do inciso VI do artigo 3º e artigos 66 e 92 da Lei Municipal nº 
13.104/2007, e ainda, conforme manifestação do Departamento de Receitas Imobili-
árias-DRI, o crédito sub-roga-se às unidades originadas, não sendo possível sua ex-
clusão da tabela de manutenção de créditos a ser aproveitado nos lançamentos futuros 
dos imóveis criados, com base no artigo 38 do Decreto Municipal nº 16.274/2008. 

 Protocolo: 2014/03/29519 
 Interessado: Keila Paes Rocha 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programa-
ção Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  Decido 
que a repetição do indébito tributário no valor de 931,9557 UFICs  - referente 
ao recolhimento a maior da parcela 11/11 do IPTU/Taxas exercício 2014, relativo ao 
imóvel inscrito sob o n° 3452.61.46.0253.01001, reconhecido nos termos da decisão 
do DRI (folhas 14), publicada no D.O.M. de 30/04/2015,  será processada pela for-
ma de compensação,  nos moldes dos artigos 44 a 54 da precitada Lei Municipal n° 
13.104/2007. Fica autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para resti-
tuição, nos moldes do art. 42 da Lei n° 13.104/2007, caso, após o procedimento de 
compensação, seja apurado crédito residual e não haja outros débitos exigíveis em 
nome do contribuinte.

 Protocolo: 2014/10/2722 
 Interessado: Carlos Amadeu Pallerosi 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007 
e Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e nos documentos constantes nos autos, DE-
CIDO que a repetição do indébito tributário no valor de 770,6284 UFIC - referente ao 
recolhimento a maior do ISSQN, relativo à inscrição municipal nº 9.583-4, reconhe-
cido nos termos da decisão da Coordenadoria Setorial de Cadastro Mobiliário - DRM 
(folha 74), publicada no DOM de 07/07/2015 será processada pela forma de restitui-
ção nos moldes dos artigos 44 ao 54 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Caso no 
momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome 
do contribuinte, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a providenciar a compensação do 
crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e 
Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/10/3001 
 Interessado: Zunes Serviços Odontológicos Ltda. 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Progra-
mação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, DECI-
DO que a repetição do indébito tributário no valor de 1.451,9527 UFIC - referente 
ao recolhimento em duplicidade d ISSQN, reconhecido nos termos da decisão da 
Coordenadoria Setorial de Fiscalização Mobiliária - DRM (folha 35), publicada no 
DOM de 14/05/2015 será processada pela forma de restituição nos moldes dos arti-
gos 44 a 54 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar 
o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca 
autorizada a CSACPT/DCCA a providenciar a compensação do crédito reconhecido, 
nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/10/18628 
 Interessado: Charan Escola de Gastronomia Ltda. - EPP 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programa-
ção Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  Decido 
que a repetição do indébito tributário no valor de 769,7683 UFICs  - referente 
ao recolhimento indevido do ISSQN, competências 10/2013 e 02/2014, referente à 
inscrição municipal n° 315879-9, reconhecido nos termos da decisão do DRM (folha 
35), publicada no D.O.M. de 22/06/2015,  será processada pela forma de restituição , 
nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no mo-
mento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do 
contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação 
do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e § 1º do art. 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/10/42418 
 Interessado: Carlos Alexandre Fernandes 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º da Lei Municipal 13.104/2007, 
com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Progra-
mação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, DECI-
DO que a repetição do indébito tributário no valor de 947,0259 UFIC - referente ao 
recolhimento a maior da parcela 05/11 do IPTU/Taxas de 2014, relativo ao imóvel 
3452.53.81.0040.00000, reconhecido nos termos da decisão do DRI (folha 10), publi-
cada no DOM de 20/07/2015 será processada pela forma de restituição nos moldes dos 
artigos 42 a 54 da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar 
o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca 
autorizada a CSACPT/DCCA a providenciar a compensação do crédito reconhecido, 
nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/01829 
 Interessado: SEBASTIÃO THEODORO 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução 
Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Con-
trole desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado crédi-
to tributário pago indevidamente no valor de 30,1747 UFIC -  decorrente do reco-
lhimento indevido para a Parcelas 36/43 a 38/43 do Acordo referente aos Honorários 
Advocatícios da Ação de Execução Fiscal nº 03570/1999 (IPTU/Taxas 1995 a 1997), 
lançados para o contribuinte cadastrado no cartográfi co 3421.12.74.0456.01001, ten-
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do em vista o cancelamento da Transação por Adesão nº 2011/03/22478, nos moldes 
do parágrafo 1º do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição 
do referido indébito tributário será processada pela forma de compensação,  nos 
moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após efetivado o procedi-
mento de compensação, restar crédito em nome do contribuinte e não haja outros 
débitos exigíveis em seu nome, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o 
processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 
e Instrução Normativa SMF nº 001/2012. 

 Protocolo: 2015/03/03691 
 Interessado: Tortorelli Advogados Associados 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  Decido que a 
repetição do indébito tributário no valor de 360,0000 UFICs  - referente ao reco-
lhimento indevido do ISSQN, competência 2014, referente à inscrição municipal n° 
61162-0, deferido nos termos da decisão do DRM (folha 25), publicada no D.O.M. de 
03/08/2015,  será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 1º 
do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamen-
to da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada 
a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos 
moldes do artigo 43 e § 1º do art. 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Nor-
mativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/05844 
 Interessado: Regina Cardoso 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  Decido que a 
repetição do indébito tributário no valor de 1.674,8117 UFICs  - referente ao reco-
lhimento em duplicidade do ITBI, através das guias n° 186527 e 186530, em nome de 
Regina Cardoso, reconhecido nos termos da decisão do DRI (folha 12), publicada no 
D.O.M. de 07/04/2015,  será processada pela forma de compensação,  nos moldes 
dos artigos 44 a 54 da precitada Lei Municipal n° 13.104/2007. Fica autorizada a 
CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do art. 42 da 
Lei n° 13.104/2007, caso, após o procedimento de compensação, seja apurado crédito 
residual e não haja outros débitos exigíveis em nome do contribuinte.

 Protocolo: 2015/03/06320 
 Interessado: Valter José Calvo 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  Decido que a 
repetição do indébito tributário no valor de 1.664,9122 UFICs  - referente ao reco-
lhimento indevido do ITBI guia n° 512646, em nome de Valter José Calvo, reconheci-
do nos termos da decisão do DRI (folha 11), publicada no D.O.M. de 20/07/2015,  será 
processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da 
Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição 
constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./
D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 
43 e § 1º do art. 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 
001/2012.

 Protocolo: 2015/03/08352 
 Interessado: Aielli Administração de Ativos Ltda. 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  Decido que a 
repetição do indébito tributário no valor de 695,5513 UFICs  - referente ao recolhi-
mento em duplicidade da cota-única do IPTU/Taxas exercício 2015, relativo ao imó-
vel codifi cado sob nº 3214.61.71.0790.00000, reconhecido nos termos da decisão do 
DRI (folha 23), publicada no D.O.M. de 19/08/2015,  será processada pela forma de 
restituição , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007. 
Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis 
em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a 
compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e § 1º do art. 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/9409 
 Interessado: Carlos Alberto Politano 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base 
na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação Tri-
butária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, fi ca prejudicada a 
análise da solicitação de conversão em renda para o Imposto Predial e Territorial Urba-
no e Taxas Imobiliárias - exercício fi scal 2003 - emitido retroativamente em 05/2008, 
relativo ao imóvel cadastrado sob o código cartográfi co nº  3421.53.58.0022.01001 , 
tendo em vista que os depósitos administrativos já foram convertidos em renda, de 
acordo com a decisão publicada no D.O.M. em 11/11/2015, através do protocolo 
2008/10/30461, ocasionando a perda do objeto nos termos do artigo 85 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/2007.

 Protocolo n.º: 2015/03/11438 
 Interessado: Goldfarb PDG 2 Incorporações S/A 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º e 45, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
com base na manifestação da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e 
Programação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, 
 INDEFIRO a solicitação de compensação/restituição  da parcela 09/11 do carnê de 
IPTU/taxas lançado no exercício de 2014 para o imóvel 3242.44.10.0002.03033, nos 
moldes do art. 13 e parágrafo único do art. 14 da Lei Municipal 13.104/2007, tendo 
em vista que em consulta aos programas de controle de arrecadação municipal, não foi 
localizada a entrada do valor informado pelo outorgante aos cofres públicos.

 Protocolo: 2015/03/18677 
 Interessado: Marilia Collier Tannuri Verni 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º da Lei Municipal 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programa-
ção Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos, DECIDO 
que a repetição do indébito tributário no valor de 1.650,4624 UFIC - referente ao 
recolhimento a maior da parcela 08/11 do IPTU/Taxas de 2014, relativo ao imóvel 
3264.42.16.0370.02005, reconhecido nos termos da decisão do DRI (folha 18), pu-
blicada no DOM de 24/09/2015 e errata (folha 22) publicada em 20/10/2015, será 

processada pela forma de restituição nos moldes dos artigos 42 a 54 da precitada 
Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restitui-
ção constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a CSACPT/
DCCA a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 
e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/19785 
 Interessado: Luiza Martinez Felicio Della Volpe 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  Decido que a 
repetição do indébito tributário no valor de 85,0000 UFICs  - referente ao recolhi-
mento indevido do ISSQN 2014 e 2015, referente à inscrição municipal n° 256917-
5, reconhecido nos termos da decisão do DRM (folha 17), publicada no D.O.M. de 
22/09/2015,  será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 1º 
do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamen-
to da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada 
a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos 
moldes do artigo 43 e § 1º do art. 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Nor-
mativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo  : 2015/03/28873 
 Interessado: Ernesto Diego Patino Araoz 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70, c.c. artigo 3º da Lei Municipal nº 
13.104/2007, com base na instrução da Coordenadoria Setorial Cobrança Amigável 
deste departamento e nos documentos constantes nos autos, INDEFIRO a solicitação 
de prorrogação de prazo para remessa do título ao Cartório por ausência de fundamen-
tação legal, tendo em vista que o interessado não comprovou nos autos a transferência 
de propriedade, de acordo com o documento do 3º Ofi cial de Registro de Imóveis, 
conforme anexo às fl s. 5 do presente protocolado.

 P  rotocolo: 2015/03/29863 
 Interessado: Juan José Gilberto Rodrigues Valle 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70, c.c. artigo 3º da Lei Municipal nº 
13.104/2007, com base na instrução da Coordenadoria Setorial Cobrança Amigável 
deste departamento e nos documentos constantes nos autos, INDEFIRO a solicitação 
de suspensão da rotina de protesto para o crédito tributário referente a Construção 
Civil nº 018610/2014, lançado para o ID nº 39989, em nome de Juan José Gilberto 
Rodrigues Valle, tendo em vista que a exigibilidade do crédito não está suspensa nos 
termos dos incisos I a VI do Art. 151 do CTN, por falta de fundamentação legal. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 PEDRO LUIZ VIEIRA TAVARES 

 Respondendo pela Diretoria do DCCA/SMF - Portaria n° 85.366/2015 - DOM 26/11/2015 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo nº: 2015/10/56867 
 Requerente:   Friburgo Empreendimentos Imobiliários S/A 
 Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
Com base nas disposições do Decreto Municipal nº 18.050/13,  defiro  o pedido de cer-
tidão de inteiro teor do processo protocolizado sob nº  2013/11/18195  por estarem aten-
didas as exigências legais. A certidão deverá ser retirada pela requerente, no 4º andar 
do Paço Municipal - Expediente do Gabinete, no prazo de 30 dias após a solicitação.
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 WILSON F. FILIPPI 

 AFTM - Matricula 101.894-9 - Diretor DRM/SMF respondendo cumulativamente pelo DRI/
SMF 

  

 SETOR DE ITBI - DRI 
 NOTIFICAÇÃO FISCAL 

  PROTOCOLADO:  2011/10/36672
 INTERESSADO:  COIMBRA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
(CNPJ: 12.643.673/0001-49)
 Assunto:  Lançamento de ITBI sobre Imóveis Incorporados ao Patrimônio Empresa-
rial decorrente de Integralização de Capital Social
Notifi ca-se o contribuinte acima identifi cado, nos termos do artigos 21, inciso IV, 22 
e 29, da Lei Municipal nº 13.104/2007, dos lançamentos dos Autos de Infração e de 
Imposição de Multa e Notifi cação de Lançamento de ITBI - AIIM de nº 001230/2015 
a 001232/2015 abaixo descritos, com aplicação de multa punitiva.
O contribuinte fi ca notifi cado da obrigação de pagar o presente imposto ou impugná-
-lo, no prazo de 30 dias, conforme artigo 34 da Lei 13.104/2007. Na hipótese de opção 
pelo pagamento, o autuado deve, munido desta notifi cação, requerer o boleto corres-
pondente através dos seguintes canais de atendimento:
a) comparecimento em um dos postos do Atendimento Porta Aberta (veja no site:www.
campinas.sp.gov.br/porta-aberta os locais e horários de atendimento);
b) Serviço de Atendimento ao Contribuinte - SAC pelo telefone (19) 3755-6000 ou 
pelo endereço eletrônico: sac@campinas.sp.gov.br.
Para impugnar o AIIM lançado, o autuado deve protocolar, individualmente por AIIM, 
no Protocolado Geral, no térreo do Paço Municipal, requerimento devidamente instru-
ído e fundamentado com as provas do alegado. Identifi car na petição o protocolado do 
AIIM impugnado e o correspondente número do AIIM.
 FUNDAMENTO LEGAL :
 IMPOSTO : Lei Municipal nº 12.391/2005, artigos 1º; 2º, caput; 7º, inciso I; 9º, 12 e 
14, inciso II, alínea "g"
 JUROS : Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 21, inciso I
 MULTA   PUNITIVA : Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo18, inciso I 

 AIIM 001230/2015 (protocolado nº 15/03/30386) 
Constituição do crédito tributário do ITBI na integralização do imóvel cadastrado 
sob código cartográfi co nº 3421.22.72.0282.01001 ao patrimônio da empresa COIM-
BRA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. pelos sócios: NELSON 
ROBERTO MATHEUS MOREIRA e JOSÉ ANTONIO MATHEUS MOREIRA 
conforme Instrumento Particular de 1ª Alteração do Contrato da Sociedade datado 
de 01/11/2010, face a quebra da  condi  ção resolutória imputada na decisão proferida 
pelo diretor do DRI no protocolado nº 2011/10/36672, publicada no Diário Ofi cial do 
Município em 14/03/2012, com aplicação de multa punitiva, tendo em vista que após 
a instauração de Ação Fiscal para apurar a preponderância das atividades do contri-
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buinte através de suas receitas nos anos de 2011 a 2013, constatou-se que as receitas 
no período constituem-se exclusivamente de locações de imóveis próprios, nos termos 
do artigos 5º, inciso I e 6º, § 1º e 3º da Lei Municipal nº 12.391/05.
Data do Fato Gerador: 01/11/2010
Base de Cálculo Original: R$ 386.713,54
Valor do Imposto em 03/12/2015: R$ 17.023,32

 AIIM 001231/2015 (protocolado nº 15/03/30387) 
Constituição do crédito tributário do ITBI na integralização do imóvel cadastrado 
sob código cartográfi co nº 3421.32.03.0259.01001 ao patrimônio da empresa COIM-
BRA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. pelos sócios: NELSON 
ROBERTO MATHEUS MOREIRA e JOSÉ ANTONIO MATHEUS MOREIRA 
conforme Instrumento Particular de 1ª Alteração do Contrato da Sociedade datado 
de 01/11/2010, face a quebra da  condi  ção resolutória imputada na decisão proferida 
pelo diretor do DRI no protocolado nº 2011/10/36672, publicada no Diário Ofi cial do 
Município em 14/03/2012, com aplicação de multa punitiva, tendo em vista que após 
a instauração de Ação Fiscal para apurar a preponderância das atividades do contri-
buinte através de suas receitas nos anos de 2011 a 2013, constatou-se que as receitas 
no período constituem-se exclusivamente de locações de imóveis próprios, nos termos 
do artigos 5º, inciso I e 6º, § 1º e 3º da Lei Municipal nº 12.391/05.
Data do Fato Gerador: 01/11/2010
Base de Cálculo Original: R$ 154.889,29
Valor do Imposto em 03/12/2015: R$ 6.818,31

 AIIM 001232/2015 (protocolado nº 15/03/30388) 
Constituição do crédito tributário do ITBI na integralização do imóvel cadastrado 
sob código cartográfi co nº 3244.12.63.0397.01001 ao patrimônio da empresa COIM-
BRA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. pelos sócios: NELSON 
ROBERTO MATHEUS MOREIRA e JOSÉ ANTONIO MATHEUS MOREIRA 
conforme Instrumento Particular de 1ª Alteração do Contrato da Sociedade datado 
de 01/11/2010, face a quebra da  condi  ção resolutória imputada na decisão proferida 
pelo diretor do DRI no protocolado nº 2011/10/36672, publicada no Diário Ofi cial do 
Município em 14/03/2012, com aplicação de multa punitiva, tendo em vista que após 
a instauração de Ação Fiscal para apurar a preponderância das atividades do contri-
buinte através de suas receitas nos anos de 2011 a 2013, constatou-se que as receitas 
no período constituem-se exclusivamente de locações de imóveis próprios, nos termos 
do artigos 5º, inciso I e 6º, § 1º e 3º da Lei Municipal nº 12.391/05.
Data do Fato Gerador: 01/11/2010
Base de Cálculo Original: R$ 509.278,46
Valor do Imposto em 03/12/2015: R$ 22.418,71
 

 JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA - MATRÍCULA: 109.867-5 
 Auditor Fiscal Tributário 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
  Protocolo: 2015.3.24517 
 Interessado: VINICIUS SANTOS CASTILHO ME 
 Requerente: VINICIUS SANTOS CASTILHO 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas
 Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a mani-
festação fi scal às fl s.41- 42 e nos termos do artigo 66 da Lei 13.104/07 c/c com o artigo 
nº 72 do Decreto Municipal nº15.356/05 e do artigo 3º da Instrução Normativa DRM/
GP nº 001/2012,  DEFIRO  o presente pedido e determino a alteração do cadastro 
CENE nº 5612 do status  indeferido  para  aguardando documentação . 
Os documentos deverão ser apresentados no prazo de 07 (sete) dias corridos a partir da 
notifi cação do interessado, nos termos dos artigos 21 e 22 da Lei Municipal 13.104/07.

 Protocolo: 2015.3.24433 
 Interessado: CARANI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
 Requerente: ALDEMAR VEIGA JUNIOR 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas
 Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a ma-
nifestação fi scal às fl s. 51 - 52 e nos termos do artigo 66 da Lei 13.104/07 c/c com o 
artigo nº 72 do Decreto Municipal nº15.356/05 e do artigo 3º da Instrução Normativa 
DRM/GP nº 001/2012,  DEFIRO  o presente pedido e determino a alteração do cadas-
tro CENE nº 856 do status "indeferido" para "aguardando documentação". 
Os documentos deverão ser apresentados no prazo de 07 (sete) dias corridos a partir da 
notifi cação do interessado, nos termos dos artigos 21 e 22 da Lei Municipal 13.104/07.

 Protocolo: 2015.3.23928 
 Interessado: M R MASCARIN DEDETIZAÇÃO ME 
 Requerente: MOISÉS RODRIGUES MASCARIN 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas
 Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a ma-
nifestação fi scal às fl s. 41 - 42 e nos termos do artigo 66 da Lei 13.104/07 c/c com o 
artigo nº 72 do Decreto Municipal nº15.356/05 e do artigo 3º da Instrução Normativa 
DRM/GP nº 001/2012,  DEFIRO  o presente pedido e determino a alteração do cadas-
tro CENE nº 7996 do Status indeferido para "aguardando documentação". 
Os documentos deverão ser apresentados no prazo de 07 (sete) dias corridos a partir da 
notifi cação do interessado, nos termos dos artigos 21 e 22 da Lei Municipal 13.104/07.
 

 SARHA CAMPOS DINIZ DOS REIS ALMEIDA 
 AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA-RESPONDENDO PELA CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA (AIIM) RELATIVO À OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

 Protocolo:  2015/03/28104
 Contribuinte:  C & S Projetos e Mercado Ltda
 C.C.M.:  277540-9

O Auditor Fiscal Tributário Municipal da Coordenadoria Setorial de Cadastro Mobi-

liário, no uso de suas atribuições legais,  NOTIFICA  o contribuinte C & S Projetos e 
Mercado Ltda,Inscrição Municipal 277540-9, na forma disposta nos Artigos 21, inciso 
IV e 22, Inciso III e Artigo 23 da Lei Municipal 13.104/07, da  LAVRATURA do Auto 
de Infração e Imposição de Multa Nº 002462/2015 , no valor de  300 . 0000 UFIC , 
pelo descumprimento de obrigação acessória (Ocorreu a falta de comunicação, no pra-
zo legal, de alterações cadastrais, sujeitando-se a penalidade do artigo 56, inciso VI, 
"a", da Lei 12.392/05). As infrações foram identifi cadas quando da análise do pedido 
de atualização cadastral - protocolo 2015/03/25725. O contribuinte poderá apresentar 
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, contados conforme Artigos 34 e 22, inciso III 
da Lei Municipal 13.104/07. Também poderá solicitar vistas do processo por meio de 
agendamento, acessando o endereço eletrônico http://www.campinas.sp.gov.br/gover-
no/fi nancas/porta/atendimento.php no link Serviço de Atendimento ao Contribuinte 
(SAC), informando necessariamente todos os dados solicitados, conforme previsto na 
Instrução Normativa nº 002/2014 - DCCA/SMF.
 

 HERMES ROCHA FREITAS 
 AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
  Assunto:  Auto de Infração - Falta ou comunicação de alteração de dados cadastrais 
em atraso.
Trata-se de procedimento decorrente da constatação de infração e imposição da multa 
prevista na Lei nº 12.392/05, artigo 56, alínea a do inciso VI.
Ficam os contribuintes abaixo identifi cados notifi cados do AIIM lavrado e correspon-
dente multa aplicada:

INSCRIÇÃO 
MOBILIÁRIA NOME

AUTO
DE

INFRAÇÃO

VALOR PROTOCOLO 
GERALUFIC R$ 

158.045-0
A C C A REPRESENTACOES DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA

2450/2015 300 838,23 15/03/28125

148.882-1
INFOSYS ASSISTENCIA TECN E 
COM DE SUPRIMENTOS DE INF 

LTDA ME
2451/2015 300 838,23 15/03/28126

255.782-7 LILIANA MARCELA CURCIO-
-ME 2452/2015 300 838,23 15/03/28127

060.242-6 MONTI & CEU LTDA 2453/2015 300 838,23 15/03/28128

206.637-8 WALHALATUR VIAGENS E 
TURISMO S.A. 2454/2015 300 838,23 15/03/28129

250.867-2 ELIAS FERNANDO MIZAEL 2455/2015 300 838,23 15/03/28130

278.343-6 GUILHERME JOSE PAGANO 
- ME 2456/2015 300 838,23 15/03/28131

176.920-0 RADIALL PRESTACAO DE SER-
VIÇOS MEDICOS LTDA - ME 2457/2015 300 838,23 15/03/28132

116.811-8 AEI AMERICA DO SUL HOL-
DING LTDA 2458/2015 300 838,23 15/03/28133

211.845-9 HENN AUTOMOTIVE LTDA. 
- ME 2459/2015 300 838,23 15/03/28134

325.734-7 UNIMODAL TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA 2460/2015 300 838,23 15/03/28135

008.020-9 DOMICIANO DA COSTA FILHO 
& CIA LTDA 2461/2015 300 838,23 15/03/28136

256.996-5 RV8 CONSTRUCOES LIMITADA 
- ME 2463/2015 300 838,23 15/03/28137

326.535-8 ALL-IN LOGISTICA INTEGRA-
DA LTDA - EPP 2464/2015 300 838,23 15/03/28138

246.463-2 B. DE RANGEL - EPP 2465/2015 300 838,23 15/03/28139

302.852-6 CONVERD AMBIENTAL CONS-
TRUCAO CIVIL EIRELI 2467/2015 300 838,23 15/03/28140

215.856-6 DROGARIA COSTA PIMENTA 
LTDA ME 2468/2015 300 838,23 15/03/28141

020.402-1 GUERINO MASSUCATTO 
FILHO 2469/2015 300 838,23 15/03/28142

O contribuinte poderá agendar data e horário para vista do processo, através da in-
ternet, no endereço eletrônico   http://www.campinas.sp.gov.br/governo/financas/
porta/atendimento.php  ,     no link Serviço de Atendimento ao Contribuinte (SAC), in-
formando necessariamente todos os dados solicitados     (de acordo com a IN 02/2014)    .      
O prazo para eventual impugnação de lançamento é de 30 (trinta) dias, contados 
do 3º (terceiro) dia após a publicação do presente edital e poderá ser apresentada 
mediante requerimento protocolizado no protocolo geral desta Prefeitura. 
   

 SARHA CAMPOS DINIZ DOS REIS ALMEIDA 
 AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA-RESPONDENDO PELA CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
  Protocolo: 2015-03-26213 
 Interessado:  Audi Labor Auditoria e Gestão S/S Ltda
 CCM:  63528-69
 Assunto:  Solicita alteração do regime de lançamento de ofício para homologação.
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/07, c/c os artigos 72 do decreto 
15356/05 e 1 da IN 003/2008, acolho a manifestação fi scal constante da folha 13 e 
INDEFIRO o pedido de alteração do regime de lançamento, nos termos do artigo 28 
da Lei 12.392/05.

 Protocolo:  2015/03/21207
 Contribuinte:  Clínica Saúde Integral da Mulher SS Ltda
 Requerente:  Casemiro dos Reis Junior
 CCM:  59786-4
 Assunto:  Pedido de atualização cadastral
Nos termos do artigo 66 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c os artigos 72 do Decreto 
15356/05 e 1º da IN 003/2008, acolho a manifestação fi scal constante da folha 18 e 
DEFIRO o pedido de alteração cadastral com base na 3 alteração cadastra averbada 
na OAB em 02/03/2015
No uso das atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 28, § § 2º, 
3º e 4º e artigos 29, inciso I, e 30 da Lei Municipal 12.392/05 e 149, inciso VIII e 173, 
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inciso I da Lei 5172/66 a Coordenadora Setorial do Cadastro Mobiliário do Departa-
mento de Receitas Mobiliárias da Secretaria Municipal de Finanças, expede o presente 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO na forma do artigo 29, inciso I e artigo 22, inciso III da 
Lei 13.104/07 para notifi car o contribuinte do lançamento tributário complementar do 
ISSQN-Ofício conforme quadro abaixo:

CONTRI-
BUINTE

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL EXERCÍCIO EMISSÃO BASE DE 

CÁLCULO
VALOR EM 

UFIC)
VALOR 
EM R$ 

CLÍNICA 
SAÚDE IN-

TEGRAL DA 
MULHER 
SS LTDA

59786-4 2015-COM-
PLEMENTO 02/12/15

 01 PROF. 
PARCIAL 500.0000 R$ 1.397,05

O montante do imposto poderá ser pago parceladamente ou em cota única com des-
conto conforme consignado nas respectivas guias de recolhimento.
O prazo para eventual impugnação dos lançamentos é de 30 (trinta) dias, contados do 
3º (terceiro) dia após a publicação do presente edital e poderá ser apresentada median-
te requerimento protocolizado no protocolo geral desta Prefeitura. Caso o contribuinte 
não receba o carnê para pagamento do ISSQN OFÍCIO, deverá comparecer ao posto 
de atendimento Porta Aberta para retirar as 2ª vias, no seguinte endereço: Paço Muni-
cipal - Térreo - Av. Anchieta 200, de segunda a sexta-feira das 8h às 18h ou em um de 
seus postos de atendimento descentralizados.

 Protocolo:  2015/03/19275
 Contribuinte:  Finocchio e Ustra Sociedade de Advogados
 Requerente:  Alessandra Maria Ribeiro de Araújo
 CCM:  109342-8
 Assunto:  Pedido de atualização cadastral
Nos termos do artigo 66 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c os artigos 72 do Decreto 
15356/05 e 1º da IN 003/2008, acolho a manifestação fi scal constante da folha 103 
e DEFIRO o pedido de alteração cadastral com base na 7ª e 8ª alterações cadastrais 
averbadas na OAB em 26/02/2015 e 16/06/2015 respectivamente.
No uso das atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 28, § § 
2º, 3º e 4º e artigos 29, inciso I, e 30 da Lei Municipal 12.392/05 e 149, inciso VIII 
e 173, inciso I da Lei 5172/66 a Coordenadora Setorial do Cadastro Mobiliário do 
Departamento de Receitas Mobiliárias da Secretaria Municipal de Finanças, expede 
o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO na forma do artigo 29, inciso I e artigo 22, 
inciso III da Lei 13.104/07 para notifi car o contribuinte dos lançamentos tributários 
complementares do ISSQN-Ofício conforme quadro abaixo:  

CONTRI-
BUINTE

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL EXERCÍCIO EMISSÃO BASE DE 

CÁLCULO
VALOR EM 

UFIC)
VALOR 
EM R$ 

FINOCCHIO 
E USTRA 
SOCIE-

DADE DE 
ADVOGA-

DOS

109342-8 2014 02/12/15
13 PROF. IN-

TEGRAIS
12 PROF. 

PARCIAIS
550.0000 R$ 1.536,76

FINOCCHIO 
E USTRA 
SOCIE-

DADE DE 
ADVOGA-

DOS

109342-8 2015 02/12/15
22 PROF. IN-

TEGRAIS
2 PROF. 

PARCIAIS
400.0000 R$ 1.117,64

O montante do imposto poderá ser pago parceladamente ou em cota única com des-
conto conforme consignado nas respectivas guias de recolhimento.
O prazo para eventual impugnação dos lançamentos é de 30 (trinta) dias, contados do 
3º (terceiro) dia após a publicação do presente edital e poderá ser apresentada median-
te requerimento protocolizado no protocolo geral desta Prefeitura. Caso o contribuinte 
não receba o carnê para pagamento do ISSQN OFÍCIO, deverá comparecer ao posto 
de atendimento Porta Aberta para retirar as 2ª vias, no seguinte endereço: Paço Muni-
cipal - Térreo - Av. Anchieta 200, de segunda a sexta-feira das 8h às 18h ou em um de 
seus postos de atendimento descentralizados.
 

 SARHA CAMPOS DINIZ DOS REIS ALMEIDA 
 AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA-RESPONDENDO PELA CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA 

  
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL EX-
-OFFICIO
Nos termos do artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 e artigo 22, inciso III da Lei 
Municipal nº 13.104/2007, fi cam os contribuintes abaixo relacionados notifi cados da 
abertura de Inscrição Municipal ex-offi cio:

NOME CPF INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

RITA MARIA MORAES ALVES DINIZ 102.370.808-69 3757323
MARIA CUNHA CANTO DAL MOLIN 333.718.608-41 3757285

ANA TAGIDES DOS SANTOS MITZAKOFF 222.495.578-29 3757307

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTOS DE INFRAÇÃO E IM-
POSIÇÃO DE MULTA 
Nos termos do artigo 40 da Lei Municipal nº 12.392/2005 e dos artigos 21, 22, inciso 
III e 23 da Lei Municipal nº 13.104/2007, fi cam os contribuintes abaixo relacionados 
notifi cados da lavratura de Autos de Infração e Imposição de Multa pelo descum-
primento de obrigações tributárias principais, tendo em vista o não recolhimento do 
ISSQN nos exercícios de 2014 e 2015.
Capitulação das Infrações: Artigos 30, inciso I, alínea "a" e §§ 1º e 2º da Lei Municipal 
nº 12.392/2005.
Capitulação das Penalidades: Artigo 54, inciso III, alínea "e" da Lei Municipal nº 
12.392/2005.
O sujeito passivo poderá apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados conforme o disposto no artigo 34 da Lei Municipal nº 13.104/2007. Também 
poderá solicitar vistas do processo por meio de agendamento, acessando o endereço 
eletrônico
http://www.campinas.sp.gov.br/governo/fi nancas/porta/atendimento.php no link Ser-
viço de Atendimento ao Contribuinte (SAC).

NOME INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL AIIM PRINCIPAL PROTOCOLO VALOR 

(UFIC)

RITA MARIA MORAES ALVES 
DINIZ 3757323 002845/2015 2015/03/02378 1025,535

MARIA CUNHA CANTO DAL 
MOLIN 3757285 002846/2015 2015/03/02376 1025,535

ANA TAGIDES DOS SANTOS 
MITZAKOFF 3757307 002847/2015 2015/03/02374 1025,535

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO E IM-
POSIÇÃO DE MULTA
Nos termos do artigo 40 da Lei 12.392, de 2005 e dos artigos 21, 22, inciso III e 23 da 
Lei Municipal nº 13.104/2007, fi cam os contribuintes abaixo relacionados notifi cados 
da lavratura de Autos de Infração e Imposição de Multa pelo descumprimento de obri-
gações tributárias acessórias, tendo em vista que os contribuintes não promoveram a 
abertura de inscrição no Cadastro Mobiliário do Município.
Capitulação das Infrações: Artigo 19, inciso I da Lei Municipal nº 12.392/2005
Capitulação das Penalidades: Artigo 56, inciso V, alínea "b" da Lei Municipal nº 
12.392/2005
O sujeito passivo poderá apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados conforme o disposto no artigo 34 da Lei Municipal nº 13.104/2007. Também 
poderá solicitar vistas do processo por meio de agendamento, acessando o endereço 
eletrônico
http://www.campinas.sp.gov.br/governo/fi nancas/porta/atendimento.php no link Ser-
viço de Atendimento ao Contribuinte (SAC).

NOME INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL AIIM ACESSÓRIO PROTOCOLO VALOR 

(UFIC)
RITA MARIA MORAES ALVES DINIZ 3757323 002503/2015 2015/03/02379 100,000
MARIA CUNHA CANTO DAL MOLIN 3757285 002504/2015 2015/03/02377 100,000

ANA TAGIDES DOS SANTOS MIT-
ZAKOFF 3757307 002505/2015 2015/03/02375 100,000

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 FERNANDO HENRIQUE MORAES DE OLIVEIRA 

 Auditor Fiscal Tributário Municipal - CSFM -DRM-SMF 

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA 

  
  Protocolo nº 2010  /03/02330 
 Interessado:   UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGI-
CA 
 Inscrição Mobiliária: 5.062-8 
 Assunto: Retificação do AIIM Nº 001715/2010
 Atendendo ao disposto nos artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, com base 
na instrução do setor competente e nos documentos constantes do processo,  defiro 
parcialmente  a impugnação protocolizada sob nº 2010/10/07631, anexada ao proto-
colo principal nº 2003/03/02330,  retificando  o AIIM nº 001715/2010, pela exclusão 
dos repasses efetivamente efetuados pelo interessado aos profi ssionais autônomos, 
bem como os valores relativos ao intercâmbio pagos a outras cooperativas estabe-
lecidas em outros municípios no período de fevereiro de 2005 a novembro de 2008, 
com fundamento no §8º, do artigo 22 da Lei Municipal no 12.392/05 (acrescido pela 
Lei Complementar no 48/2013), passando o total do crédito constituído originalmente 
pelo referido auto de infração de 5.387.656,6478 UFICs para 148.887,0696 UFICs, 
considerando, também, que as cooperativas são tributadas pelo ISSQN, conforme es-
tabelecido no item 4.23 da Lista de Serviços anexa à Lei Municipal no 12.392/05. 
Protocolo nº 2010  /03/02348 
 Interessado:   UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGI-
CA 
 Inscrição Mobiliária: 5.062-8 
 Assunto: Retificação do AIIM Nº 001734/2010
 Atendendo ao disposto nos artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, com base 
na instrução do setor competente e nos documentos constantes do processo,  cancelo , 
de ofício, o  AIIM nº 001734/2010 , tendo em vista que ao ser aplicado o §8º, do artigo 
22 da Lei Municipal no 12.392/05 (acrescido pela Lei Complementar no 48/2013) ao 
lançamento realizado por meio do AIIM nº 001734/2010, conforme determinam o arti-
go 18 da Lei Complementar no 48/2013 e o artigo 144, §1º da Lei No 5.172/66 (CTN), 
excluindo os repasses efetivamente efetuados aos profi ssionais autônomos, bem como 
valores relativos ao intercâmbio pagos a outras cooperativas estabelecidas em outros 
municípios, realizados pelo interessado no período de fevereiro de 2005 a novembro 
de 2008, esses repasses foram sufi cientes para zerar a base de cálculo do ISSQN a ser 
tributada no referido auto de infração. Ressalte-se que, em virtude do cancelamento do 
AIIM no 01734/2010, fi ca prejudicada a análise da presente impugnação, nos termos 
do artigo 85 da Lei Municipal nº 13.104/07. 

 WILSON FRANCISCO FILIPPI 
 Diretor do Departamento de Receitas Mobiliárias 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E ADMINISTRAÇÃO 

  
  Protocolo nº: 2015.03.30311 
 Interessado: AMBICAMP - COLETA E DESTINAÇÃO DE RESIDUOS LTDA 
 IM nº: 1047612 
 Assunto: Substituição de NFSe 
Pelo que consta do protocolo em pauta,  DEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO 
DAS NOTAS FISCAIS de nº   5931 e 7566 , emitidas em 22/06/2012 e 25/01/2013, 
nos valores de R$ 350,00 cada, alterando o município do Tomador para “Valinhos” e 
o campo Local da Prestação de “Campinas” para “Valinhos”., nos termos da IN DRM/
SMF nº 0004/2009, com redação dada pelo artigo 2º da IN DRM/SMF nº 002/2011.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 JAMIL JANGE NETO 

 Auditor Fiscal - Respondendo pela CSPFA/DRM/SMF 

 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 CONVOCAÇÃO 

 ISO Construções e Incorporações Ltda. -  Protocolo nº 2015/10/56689 ;"Compareça o 
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Interessado, o não comparecimento no prazo de trinta (30) dias implicará no arquiva-
mento do protocolado". 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ENGº RENATO DE CAMARGO BARROS 

 Diretor DPOV/SEINFRA 

 SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA 

 CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO   
 O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com Defi ciência - CMPD no uso das 
suas atribuições que lhe confere a Lei 10.316 de 09 de novembro de 1999, que dispõe 
sobre sua criação, alterada pela Lei 13.052 de 29 de agosto de 2007, convoca todos os 
Conselheiros Titulares e Suplentes para a Reunião Ordinária à realizar-se no dia 09 de 
dezembro de 2015, na Casa dos Conselhos cita a Rua Ferreira Penteado 1331, Centro, 
com início às 15:30h e término 17:30h.
Pauta:
- Leitura e aprovação da ata anterior.
- Relato sobre a IV Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Defi ciência.
- Balanço dos trabalhos do biênio 2014/2015.
- Encaminhamentos para 2016. 

 LUIZ GUSTAVO MERLO 
 Presidente do Conselho 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 CONCIDADE CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 63ª REUNIÃO ORDINÁRIA 09/12/2015 

 
CONVOCAMOS os senhores conselheiros titulares e respectivos suplentes, e convi-
damos os representantes das entidades suplentes que compõem o Conselho da Cidade 
de Campinas, para a 63ª Reunião Ordinária, a ser realizada quarta-feira, dia 09 de 
dezembro de 2015, às 19h00, no Salão Vermelho, Paço Municipal, Campinas/SP.

Pauta:

1. Aprovação da Ata da 62ª Reunião Ordinária;

2. Discussão sobre a planilha encaminhada referente aos 6 eixos obtidas nas ofi cinas 
no Plano Diretor;

3. Outros Assuntos.
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 FERNANDO VAZ PUPO 

 PRESIDENTE DO CONCIDADE 

 CONVOCAÇÃO   
 Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 09:00 
às 16:30, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, no prazo 
de  15 (quinze) dias , sob pena de arquivamento, conforme Ordem de Serviço 05/2013 
de 07 de junho de 2013.

 DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

Prot. 2015/10/36717 - Maria de Fátima Borges Porto
Prot. 2015/10/36487 - Rosangela de Cassia Nogueira de Andrade
Prot. 2015/10/36249 - Pedro Brito Cunha
Prot. 2015/10/36193 - Edison Cano Serradilha
Prot. 2015/10/36169 - Raul Soares Moreira
Prot. 2015/10/34992 - Yara Bittencourt Silva
Prot. 2015/10/35564 - Wilson Roberto Calzado
Prot. 2015/10/35895 - Sandra Regina Parada
Prot. 2015/10/34395 - Marileia Maran Lopes Otaviani
Prot. 2015/10/33075 - Wilson Marques Junior
Prot. 2015/10/34392 - Karina Santos de Oliveira
Prot. 2015/10/32727 - Tatijana Ribeiro Silva
Prot. 2015/10/34190 - Dicinei Mendes da Silva
Prot. 2015/10/37723 - Kazzas Swift Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Prot. 2015/10/33534 - Dyana Salim Eiras Baptista
Prot. 2015/10/33505 - José Mauro Coelho
Prot. 2015/10/33705 - Francisco José Fernandes Marciano
Prot. 2015/10/37155 - Sylvio Luis Honorio
Prot. 2015/10/36737 - Ligia Rachel Gouveia
Prot. 2015/10/37714 - Demetrius Roberto Soares Alves
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ROVER JOSÉ RONDINELLI RIBEIRO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 
  

 CONVOCAÇÃO   
 Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 09:00 
às 16:30, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, no prazo 
de  30 (trinta) dias , sob pena de arquivamento, conforme Ordem de Serviço 05/2013 
de 07 de junho de 2013.

 DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

Prot. 2011/10/20081 - Associação Espiritual de Umbanda “Pai Tajubim”
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ROVER JOSÉ RONDINELLI RIBEIRO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

 C.M.D.U. / CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO - POSSE CMDU MANDATO 2015/2019 
 
Convocamos os senhores representantes titulares e suplentes das entidades titu-

lares que comporão o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano mandato 
2015/2019, para solenidade de posse a ser realizada  4ª feira dia 09 de dezembro de 
2015, às 17h00, 4º andar, Sala Azul, Paço Municipal.  
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO   

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO EGDS - CONVITE PARA AULA ABERTA 
SOBRE "IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA" 

 A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor convida os servidores 
para aula aberta 

 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos tem a honra de  convidar  todos os ser-
vidores da Administração Pública Direta e Indireta para participarem da Aula Aberta 
sobre o tema  "IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ", que encerrará a 9ª edição do 
curso " Noções Básicas de Direito para Servidores Públicos - Aspectos Práticos"  
promovido por esta secretaria através da Escola de Governo e Desenvolvimento do 
Servidor - EGDS. 

 Data:  16  /12  /201  5   (  quarta-feira) 
 Horário:  das 9h às 12h
 Local:  Salão Vermelho do Paço Municipal
 Palestrante:  Mário Orlando Galves de Carvalho, advogado, Secretário Municipal de 
Assuntos Jurídicos

 INSCREVA-SE através do nosso site:  https://cursosegds.campinas.sp.gov.br

 Ou através do e-mail:  rh.treinamento@campinas.sp.gov.br
 
Ou pelos telefones:  (19) 3236-9561 / (19) 3236-6982
    
 

 Campinas, 30 de novembro de 2015 
 MARISA CORDOBA AMARANTES 

 Coordenadora Setorial EGDS 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor de Recursos Humanos 
  

 COMUNICADO 
  

 De acordo com o Decreto 17.962, de 13 de maio de 2013, a Junta Médica Ofi cial de 
Campinas comunica que exarou os seguintes pareceres:

Edmilson Francisco da Silva, Matrícula:37434-2
Protocolo:2015/10/56544
Referente: Recurso de LTS
Conclusão:Favorável à concessão. JMO:368/15

Maria Auxiliadora de Jesus, Matrícula: 15903(Camprev)
Protocolo:2012/25/2484
Referente: Pensão Vitalícia
Conclusão: Favorável a concessão. JMO:370/15

Marlene Mudo F. Mendes, Matrícula:29060-2
Protocolo:2015/25/3178
Referente: Isenção de Imposto de Renda
Conclusão: Favorável a concessão. JMO:375 /15

Edna Jesus Lima, Matrícula: 110049-1 
Referente: Aposentadoria por Invalidez
Conclusão: Favorável a concessão. JMO:378 /15

Liana Gomes, Matrícula:57258-6
Protocolo:2015/10/56991
Referente: Recurso de LTS
Conclusão:Favorável à concessão. JMO:379/15 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL 

  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
  

 CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME 
PRÉ - ADMISSIONAL EMPREGO PÚBLICO: AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 PROCESSO SELETIVO - EDITAL 009/2014 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor convoca os candidatos abaixo re-
lacionados a comparecerem à Rua Onze de Agosto, nº 744, 2º andar, Botafogo - Cam-
pinas/SP, para apresentação das avaliações especializadas solicitadas, nas respectivas 
datas e horários:
04/12/2015 -  Valquíria Aparecida da Silva Corat  - 11h00min
04/12/2015 -  Maria Janete Rodrigues de Pontes Marangoni  - 16h30min
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 MARCELO DE MORAIS    

 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR/SMRH   

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 A VIGILÂNCIA DE SERVIÇOS DE ALIMENTOS comunica: 

  
Protocolo: 15/07/05614 PAS 
Interessado: MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANÔNIMA
CNPJ: 47.427.653/0024-01
Assunto: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMA-
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ÇÕES PARA AVALIAR AS INSTALAÇÕES E ATIVIDADES

 Protocolo: 15/07/05520 PAS 
Interessado: ESTEVES E OLIVEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA 
CNPJ: 21.554.771/0001-09
 Assunto:  RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO AUTO DE IMPOSI-
ÇÃO DE MULTA Nº 0516
INDEFERIDO SOLICITAÇÃO DE DESCONTO DE 90% (NOVENTA POR CEN-
TO) DO VALOR DA MULTA ARBITRADA
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ANA MARIAN S. PINOTTI 

 Coordenadora VIGILÂNCIA DE ALIMENTOS 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Processo Administrativo n°: 13/10/09489 Interessado:- Secretaria Muni-
cipal de Saúde Contratada: Medição Soluções na Área Metrológica Ltda.- 
EPP. Objeto: Prestação de serviços de calibração para equipamentos da 

rede municipal de saúde, com fornecimento de laudo. 
 Em atendimento ao contido em cláusula 6ª do Termo de Contrato nº 175/13, após pare-
cer técnico da Secretaria Municipal de Administração fl s. 526/529 além da manifesta-
ção da Diretoria Administrativa desta pasta com a competência conferida pelo Art. 20, 
Parágrafo Único, do Decreto Municipal 17.880/13,  AUTORIZO  o reajuste contratual 
do processo em epígrafe, à empresa Medição Soluções na Área Metrológica Ltda. 
- EPP no percentual de 8,89% a partir de 16/07/2015 e a despesa complementar refe-
rente ao período de 16/07/2015 à 16/09/2015 no valor de R$ 81,13 (oitenta e um reais 
e treze centavos), bem como o prosseguimento dos trâmites administrativos visando 
à prorrogação contratual por 12 (doze) meses a partir de 17/09/2015 Cujo Valor será 
de R$ 5.866,24 (cinco mil oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos)
 

 DR.CARMINO ANTONIO DE SOUZA  
 Secretário Municipal de Saúde 

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE A 
COORDENADORIA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUDOESTE COMUNICA: 
  

 Protocolo: 2015/50/1688
Interessado: CPN Comercio de Concreto Asfaltico Ltda EPP
CNPJ: 20.049.903/0001-74
Assunto:Saúde- Fiscalização - Auto 
Deferido

Protocolo: 2015/50/1808
Interessado: Bridgestone do Brasil Ind e Com Ltda.
CNPJ: 57.497.539/0013-59
Assunto:Saúde- Fiscalização - Auto 
Deferido 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 SALMA REGINA R.BALISTA 

 Autoridade Sanitária  
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 A COORDENADORIA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE SUL comunica: 

  PROTOCOLO: 15/70/03053 PS 
INTERESSADO: CASA DE REPOUSO HOSPEDAGEM ROSA SARON
CNPJ: 10398081/0001-83
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE IVONE FERREIRA CARDOZO, COREN 
227646-SP
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/70/03168 PS 
INTERESSADO:HOSPITAL CENTRO DO CORAÇÃO- FARMÁCIA HOSPITALAR
CNPJ: 07034709/0001-57
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MARIZA ASTINI CHIURATO, CRF SP 25351
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/07/05592 PAS 
INTERESSADO:DROGARIA VICTORIA LTDA ME
CNPJ: 15323634/0001-52
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANDRÉ MATHEUS GRATÃO GUARATO, 
CRF SP 34354
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/07/02241 PAS 
INTERESSADO: DROGARIA GOMES E SARMENTO LTDA-ME
CNPJ: 10695947/0001-18
ASSUNTO: RECURSO DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 850
 INDEFERIDO, UMA VEZ QUE INTEMPESTIVO 

 PROTOCOLO: 15/70/03070 
INTERESSADO: COLÉGIO EDIFICAR EIRELLI- ME 
CNPJ: 19339934/001-80
ASSUNTO: RECURSO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2566
 INDEFERIDO, UMA VEZ QUE O ESTABELECIMENTO ENCONTRA-SE INTERDITADO. 

 PROTOCOLO: 15/70/02892 PS 
INTERESSADO: J CAPARROZ LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 17236037/0001-16
ASSUNTO: RECURSO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5308
 INDEFERIDO, OS PONTOS CRITICOS, SENDO QUE DEVERÃO SER SANADOS IMEDIATAMENTE. 
 DEFERIDO A PRESENTE DILAÇÃO DE PRAZO DE 15 DIAS PARA OS PONTOS DE INCONFOR-
MIDADES. 

 PROTOCOLO: 15/70/02780 PS 
INTERESSADO: CENTRO DE OFTALMOLOGIA CLÍNICA CIRÚRGICA LTDA
CNPJ: 06239705/0002-23
ASSUNTO: RECURSO DO AUTO 3393
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/70/03014 PS 
INTERESSADO: GUARANI FUTEBOL CLUBE 
CNPJ: 46072179/0001-93
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE VISTORIA
 INDEFERIDO, UMA VEZ QUE O REFERIDO LAUDO FOI EMITIDO EM 15/07/2015, COM VALIDA-
DE DE 01 ANO, ATRAVÉS DO PROTOCOLO 15/70/02090 PS. 

 PROTOCOLO: 15/07/05691 PAS 
INTERESSADO:DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ: 61412110/0274-36
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL PARA LUIS RENATO NOVAIS, CPF 
257050058-57
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/07/05876 PAS 
INTERESSADO: FARMÁCIA POSCIDONIO E FACINE LTDA - ME
CNPJ: 07434242/0001-32
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE VANDA APARECIDA PEREIRA GODOI, CRF 
SP 66727
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/70/02930 PS 
INTERESSADO: HOSPITAL MUNICIPAL DR MARIO GATTI
CNPJ: 47018676/0001-76
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
 DEFERIDO COM CONDICIONANTES 

 PROTOCOLO: 15/07/03112 PS 
INTERESSADO: DROGARIA DORA LTDA- ME
CNPJ: 48836399/0001-71
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/07/05043 PAS 
INTERESSADO: BMAQ CLÍNICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA
CNPJ: 11561998/0001-10
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/07/05527 PAS 
INTERESSADO: HOME HEALTH DOCTOR SERVIÇOS DOMICILIARES
CNPJ: 00603226/0008-53
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/70/03087 PS 
INTERESSADO: WORLD FIX INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA-ME
CNPJ: 03256377/0001-62
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ÉDER SÓCRATES NAJAR LOPES, CREA SO 
5061936521
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/70/03086 PS 
INTERESSADO:WORLD FIX INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA-ME
CNPJ: 03256377/0001-62
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE RÚBIA APARECIDA DELLA TORRE, 
CRF SP 15271
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/70/01413 PS 
INTERESSADO:DROGARIA VITALITY LTDA ME
CNPJ: 17704935/0001-51
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 INDEFERIDO, UMA VEZ QUE O INTERESSADO PROTOCOLOU SOB Nº 15/70/01773 A SOLICI-
TAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL, A QUAL ENCONTRA-SE EM FASE DE 
REGULARIZAÇÃ O. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 SANDRA AP C P L ROCHA 

 Coordenadora VISA SUL 

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 REF. PROTOCOLADO: 2013/215/121 
 MANDADO DE INTIMAÇÃO  

O Senhor Corregedor da Guarda Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições, 
conforme artigo 24 da Lei no 13351/2008,  INTIMA  V.Sa.  Dr. Luís Ricardo Bernar-
des dos Santos OAB 175.761 com escritório em Av. Francisco Glicério - sala 74, 
297, Centro - Campinas/SP - CEP 13.026-501 , para tomar  ciência da decisão  de  fl 
177(verso) nos autos do protocolado em epígrafe e no prazo de  10   (dez) dias a contar 
da publicação do presente , caso queira, apresentar recurso sobre a decisão, na Cor-
regedoria da Guarda Municipal de Campinas, localizada na Avenida Monte Castelo, 
575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP,  no horário compreendido entre 
as 09H00MIN às 11H30MIN e das 14H00MIN às 16H00MIN , onde fi gura como 
processado(a) o(a) servidor(a)  matrícula 123.059-0,  lotado na Guarda Municipal de 
Campinas, da Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança, nos 
autos do  Processo Administrativo 54/2013 CGMC ,  instaurado pela Portaria nº 
99/2013 SMCASP,  

  A r. decisão deverá ser comunicada por V.Sa. o(a) sindicado(a). 
 

 Campinas, 01 de dezembro de 2015 
 ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 

 Corregedor da GMC 
  

 REF. PROTOCOLADO: 2013/215/121 
 MANDADO DE INTIMAÇÃO  

O Senhor Corregedor da Guarda Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições, 
conforme artigo 24 da Lei no 13351/2008,  INTIMA  V.Sa.  Dr. Ronny Soares Car-
nauskas OAB 304.257 com escritório em Rua Viscondessa de Campinas, 58, Nova 
Campinas - Campinas/SP - CEP 13.092-135 , para tomar  ciência da decisão  de  fl. 
177(verso) nos autos do protocolado em epígrafe e no prazo de  10   (dez) dias a contar 
da publicação do presente , caso queira, apresentar recurso sobre a decisão, na Cor-
regedoria da Guarda Municipal de Campinas, localizada na Avenida Monte Castelo, 
575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP,  no horário compreendido entre 
as 09H00MIN às 11H30MIN e das 14H00MIN às 16H00MIN , onde fi gura como 
processado(a) o(a) servidor(a)  matrícula 121.677-5,  lotado na Guarda Municipal de 
Campinas, da Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança, nos 
autos do  Processo Administrativo 54/2013 CGMC ,  instaurado pela Portaria nº 
99/2013 SMCASP,  

  A r. decisão deverá ser comunicada por V.Sa. o(a) sindicado(a). 
 

 Campinas, 01 de dezembro de 2015 
 ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 

 Corregedor da GMC 
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 REF. PROTOCOLADO: 2013/215/1104 
 MANDADO DE INTIMAÇÃO 

 

O Senhor Corregedor da Guarda Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições, 
conforme artigo 24 da Lei no 13351/2008,  INTIMA  V.Sa.  Dr. Luís Ricardo Bernar-
des dos Santos OAB 175.761 com escritório em Av. Francisco Glicério - sala 74, 
297, Centro - Campinas/SP - CEP 13.026-501 , para tomar  ciência da decisão  de  fl. 
57(verso) nos autos do protocolado em epígrafe e no prazo de  10   (dez) dias a contar 
da publicação do presente , caso queira, apresentar recurso sobre a decisão, na Cor-
regedoria da Guarda Municipal de Campinas, localizada na Avenida Monte Castelo, 
575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP,  no horário compreendido entre 
as 09H00MIN às 11H30MIN e das 14H00MIN às 16H00MIN , onde fi gura como 
processado(a) o(a) servidor(a)  matrícula 111.722-0,  lotado na Guarda Municipal de 
Campinas, da Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança, nos 
autos do  Processo Administrativo 99/2014 CGMC ,  instaurado pela Portaria nº 
199/2014 SMCASP,  

  A r. decisão deverá ser comunicada por V.Sa. o(a) sindicado(a). 
 

 Campinas, 01 de dezembro de 2015 
 ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 

 Corregedor da GMC 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

  DEFERIDOS 
PROT.15/11/19385 ALOÍSIO DE PAULA LEITE - PROT.15/11/19387 PERCILIANO VIEIRA LOPES - 
PROT.15/11/19390 LUCIANA M. FUKUGAUTI - PROT.15/11/19131 LAERTE DALLAN - PROT.15/11/19384 
LUCIANA M. FUKUGAUTI - PROT.15/11/19388 IRINEU MARTINS - PROT.15/11/19220 ANDRÉ LUIZ 
C. VEIGAS - PROT.15/11/19048, PROT.15/11/19047 E PROT.15/11/19046 PAULO WEBER SUBTIL - 
PROT.15/11/18690 ADRIANA GARCIA PISCITELLI - PROT.15/11/18618 GREEN DIAMOND ADM DE 
BENS - PROT.14/11/16423 DANILO ANTUNES DOS SANTOS - PROT.15/11/6410 RENATO ROSSI GODOY 
- PROT.15/11/4397 WALTER BASTOS C. FILHO - PROT.15/11/19743 ROGÉRIO GALVANI GIACOMINI - 
PROT.15/11/16859 BD LOCAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS
 INDEFERIDOS 
PROT.15/11/19810 FERNANDO T. FURUZAWA - PROT.15/11/19740 SEBASTIÃO ANTONIO JOSÉ FILHO 
 FACE AO TEMPO DECORRIDO, INDEFIRO COM BASE NO ARTIGO 35 DA LEI COMPLEMENTAR 
  Nº09/2003. 
PROT.69/0/28989 DAYSE MENDES LOURENÇO
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.15/11/6275 SALVADOR CANTON GARCIA JUNIOR - PROT.15/11/14900 CARLOS ALBERTO GIAN-
FRANCISCO - PROT.15/11/19911 CRISTIANO DE CARVALHO M. A. KELLY - PROT.15/11/17296 ANDRÉ 
KAPLAN - PROT.15/11/17297 ANDRÉ KAPLAN - PROT.15/11/17298 ANDRÉ KAPLAN - PROT.14/11/11463 
CARREFOUR COMERCIO - PROT.15/11/18838 EMERSON JOSÉ GUEDES - PROT.15/11/11289 SILVIA 
BASTOS RITTNER - PROT.11/11/14804 STEPHANIE G. DA SILVA - PROT.15/11/19012 FRANCISCA MA-
RIA DOS SANTOS - PROT.08/11/16865 AIRTON B. MATHEUS - PROT.15/11/17261 GEOVANI A. DOS 
SANTOS - PROT.15/11/13779 LUIZ C. DE SOUZA - PROT.15/11/16820 RAFAELA NADELICCI ROSSI - 
PROT.15/11/14585 JOSÉ VITORIO ARMANI - PROT.15/11/2479 ADAUTO DOS REIS - PROT.15/11/639 
SANSIM SERVIÇOS MÉDICOS - PROT.15/11/15283 ROBERTO J. ARAÚJO - PROT.15/11/18263 SANDRA 
REGINA PARADA - PROT.14/11/13282 LENADRO DA CONCEIÇÃO FARIA - PROT.12/11/4512 MARISA 
BRAGA R. SANTUCCI - PROT.14/11/20640 VERA LÚCIA RODRIGUES - PROT.13/11/1007 EDUARDO M. 
DE OLIVEIRA - PROT.13/11/19383 CÁSSIO CARDOSO - PROT.14/11/10485 EUDIMAR LÁZARO LEITE 
- PROT.15/11/17732 JEOVA ANANIAS - PROT.15/11/14787 GIULIANO CARA FURIM - PROT.15/11/11623 
MICHELLE C. LIMA - PROT.15/11/18093 DOROTHY M. GONÇALVES - PROT.15/11/13379 LUIZ FER-
NANDO N. GALVAN - PROT.15/11/18767 VLADIMIR JOSÉ PASTORE - PROT.15/11/18843 LUIZ FER-
NANDO SILVA - PROT.14/11/12188 PAULO R. DE OLIVEIRA FREIRE - PROT.14/11/15200 MAURICIO P. 
DINIZ - PROT.15/11/16896 LUANA Z. DAS NEVES - PROT.15/11/19887 CLOVIS V. DE OLIVEIRA NETO 
- PROT.15/11/16774 GUSTAVO HENRIQUE SILVA - PROT.15/11/16818 ANTONIO DONIZETE VIDOTI - 
PROT.15/11/19875 FABIO JOSÉ LOVATO
 CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS 
PROT.15/11/19611 ROSIMEIRE PRUDENCIO - PROT.15/11/19618 CONCEIÇÃO PERES ISQUERDO
 CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS 
PROT.15/11/17353 JAMES MADSON ELOY
 CONCEDIDO PRAZO DE 180 DIAS 
PROT.15/11/17557 ROBERTO I. DE MIRANDA
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ARQTª ANA LUCIA TONON 

 DIRETORA DO DEPTO. DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

  AUTO DE EMBARGO Nº 2393 - FICA EMBARGADA A OBRA SITO À RUA DOM FRANCISCO DE 
CAMPOS BARRETO, Nº457 - NOVA CAMPINAS.
 PROT.12/11/6020 GRAZIELLE JULIO B. BISCO
AUTORIZO O LEVANTAMENTO DO LACRE FÍSICO TEMPORARIAMENTE, PELO PERÍODO DE 03 
DIAS, PARA RETIRADA DE PRODUTOS PERECÍVEIS.
 FIQUE CIENTE O RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO QUE O USO COMERCIAL NESSE 
PERÍODO IMPLICARÁ, NA IMEDIATA RECOLOCAÇÃO DO LACRE FÍSICO E MULTA POR ROM-
PIMENTO CONFORME LEI Nº11.749/03. 
PROT.15/11/20120 CLAUDINEI DOS SANTOS 
 INDEFERIDOS 
PROT.15/11/19815 SKEMA NOVO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - PROT.15/11/19543 JM PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS - PROT.15/10/2295 E PROT.15/11/8094 JOSEFINA PIMENTEL MAIA - PROT.12/10/46712 VA-
RAMILDA DA ROSA - PROT.15/11/15034 MARIA S. GOMES DA ROCHA - PROT.14/10/54037 LAURINDO 
DALLAQUA - PROT.15/11/17953 JORGE GREGUER - PROT.14/10/6998, PROT.14/10/6997, PROT.14/10/6996, 
PROT.15/11/17347, PROT.12/10/42145 UNIPATIUM CAR ESTACIONAMENTO - PROT.15/11/18477 HEITOR 
ZEQUINATO - PROT.15/11/19604 MOG COMERCIAL - PROT.15/11/19481 PAULO SERGIO LEVRERO - 
PROT.15/11/18938 A LEOPOLDINO BAILES E EVENTOS 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.15/11/10161 MARCOS VALÉRIO DEL GROSSI - PROT.15/10/59889 ROGÉRIO WILLIAM PATRI-
CELLI - PROT.14/11/18078 CAMILA PEIXOTO DE ALMEIDA - PROT.15/11/18903 ASSOCIAÇÃO ATLÉ-
TICA PONTE PRETA - PROT.14/11/19517 PAPELARIA E BAZAR CASTRO - PROT.15/11/14841 STUDIO 
FITS - PROT.15/11/14824 EAVIDOTO ATIV. E FISIOTERAPIA - PROT.15/11/11295 HENRIQUE R. CESA-
RIO - PROT.15/11/8371 PREFEITURA MUN. CAMPINAS - PROT.15/11/15226 ERIKA REFINA MIKLOS - 
PROT.15/11/18149 RICARDO VINHOLES FERREIRA
 COMPAREÇA O INTERESSADO SITO À AV ANCHIETA Nº200, 2º ANDAR GUICHÊ DE ATENDIMEN-
TO TOMAR CIÊNCIA. 
 PRAZO DE 10 DIAS 
PROT.12/11/7417 ALBERTO DEBERNARDI - AIM Nº1247
PROT.10/11/801 ALBERTO DEBERNARDI - AIM Nº1245
PROT.08/0/32069 LOURDES BERNAL FERNANDEZ OLMOS - AIM Nº1249
PROT.04/11/9826 MAHY ANDREEY - INT Nº1199
 PRAZO DE 15 DIAS 
PROT.11/11/14 DMO ENG. E INCORPORAÇÕES - INT Nº3526
PROT.15/11/12486 PEDRO AUGUSTO - INT Nº1200
 PRAZO DE 30 DIAS 
PROT.04/11/9826 MAHY ANDREY - INT Nº1198
PROT.94/37167 EMIR Y. HONDA - INT Nº2826
 CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS 
PROT.15/60/815 VDM ÓPTICA LTDA - PROT.15/11/19473 MARIA JOSE LOPES REZENDE - 

PROT.15/11/19551 MADALENA BARBOSA DE O. PERES
 CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS 
PROT.15/11/19332 ARLINDO ZAGO - PROT.15/11/19133 CARLA SILVIA DIAS - PROT.15/11/19052 AN-
TONIO STETTENER NETO - PROT.15/11/19335 NILTON ALVES FERREIRA - PROT.15/10/56911 IVAN L. 
BIAGIOTTO 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ENGº MOACIR J M MARTINS 

 DIRETOR DEPTº DE CONTROLE URBANO 

 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO AMBIENTAL 

 Convocação 
  Protocolo nº:  2010/11/1861
 Interessado:  Gold Pink Emp. Imob. SPE Ltda
 Assunto:  Levantamento Planialtimétrico/Diretrizes Urbanísticas
 Para prosseguimento da análise, por parte da SVDS, solicitamos o comparecimento 
do interessado, seu representante legal ou responsável técnico, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, a partir desta publicação, à Av. Anchieta nº 200, 19º andar, para corre-
ções no levantamento planialtimétrico, sob pena de arquivamento do protocolado.  O 
atendimento é feito de segunda a sexta-feira, das 14h00 às 17h00, mediante agen-
damento pelo telefone 2116-  8485  .   
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 CLÁUDIO PACHECO 

 Geógrafo - Mat: 127.228-4 - SVDS 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO AMBIENTAL 

 Convocação 
  Protocolo  nº  2008/11/12270 
 Interessado:  CG3 Empreendimentos Imobiliários Ltda.  
 Assunto:  Levantamento Planialtimétrico / Revalidação de Diretrizes Ambientais
 Para prosseguimento da análise, por parte da SVDS, solicitamos o comparecimento 
do interessado, seu representante legal ou responsável técnico, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, a partir desta publicação, para complementações e/ou correções do 
Levantamento Planialtimétrico. O atendimento é feito de segunda a sexta-feira, das 
14h00 às 17h00, mediante ao agendamento pelo telefone 2116-8487.  
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 PHILLIP DE SOUZA CARDOSO 

 Engenheiro Ambiental - mat. 123.000-0 CPGA/DVDS/SVDS 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO AMBIENTAL 

 Convocação 
  Protocolo  nº  2011/11/9039 
 Interessado:  Teresa Cristina Bassoli
 Assunto:  Diretrizes Ambientais / Anexação de Glebas.
 Para prosseguimento da análise, por parte da SVDS, solicitamos o comparecimento 
do interessado, seu representante legal ou responsável técnico, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, a partir desta publicação, para complementações e/ou correções do 
Levantamento Planialtimétrico. O atendimento é feito de segunda a sexta-feira, das 
14h00 às 17h00, mediante ao agendamento pelo telefone 2116-8487.  
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 PHILLIP DE SOUZA CARDOSO 

 Engenheiro Ambiental - Matricula: 123.000-0 CPGA/DVDS/SVDS 
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
  

  Protocolo:   2015/10/52236 
 Interessado:   Sobloco Construtora S/A 
 Autuado: Fernando Fassani Paschoal 

A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna pública a emissão do boleto n°133.232.811, referente ao Auto de In-
fração Imposição Penalidade de Multa n° 112/2015.
O boleto será enviado via correios. Na impossibilidade de recebimento entrar em con-
tato com a Coordenadoria de Fiscalização Ambiental para retirada da segunda via. 
Agendar pelo telefone (19) 2116-0419.

 Campinas, 03 de Dezembro de 2015 
HELOÍSA FAVA FAGUNDES

Coordenadora da Fiscalização Ambiental
Matrícula 122.994-0

 

  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
  

  Protocolo:   201  4/10/55319 
 Interessado:  Carlos Alberto Cohon 

A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna pública a emissão do boleto n°133.232.870, referente ao Auto de In-
fração Imposição Penalidade de Multa n° 102/2015.
O boleto será enviado via correios. Na impossibilidade de recebimento entrar em con-
tato com a Coordenadoria de Fiscalização Ambiental para retirada da segunda via. 
Agendar pelo telefone (19) 2116-0419.

 Campinas, 03 de Dezembro de 2015 
HELOÍSA FAVA FAGUNDES

Coordenadora da Fiscalização Ambiental
Matrícula 122.994-0

 

  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo:   2015/10/  48054 
 Interessado:  Benassi Comércio de Hortifrutigranjeiros Ltda. 



28 Campinas, sexta-feira, 04 de dezembro de 2015Diário Ofi cial do Município de Campinas

A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna pública a emissão do boleto n°133.232.878, referente ao Auto de In-
fração Imposição Penalidade de Multa n° 116/2015.
O boleto será enviado via correios. Na impossibilidade de recebimento entrar em con-
tato com a Coordenadoria de Fiscalização Ambiental para retirada da segunda via. 
Agendar pelo telefone (19) 2116-0419.

 Campinas, 03 de Dezembro de 2015 
HELOÍSA FAVA FAGUNDES

Coordenadora da Fiscalização Ambiental
Matrícula 122.994-0

 

  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   
  Protocolo:  2015/10/  59322 
 Interessado:  Rodrigo Eustáquio Botelho Alves 

A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas vem por meio deste comunicar a concessão de quarenta e cinco (45) dias 
de prazo a contar da data desta publicação para que o interessado acima identifi cado 
regularize-se perante o Licenciamento Ambiental.

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
HELOÍSA FAVA FAGUNDES

Coordenadora da Fiscalização Ambiental
Matrícula 122.994-0

 

  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo: 2015000569 
 Interessado: Marcelo José D'Anna 

Em atendimento de sua solicitação número 2015000569 - Marcelo Jose D Anna, é 
necessário reapresentar, no LAO, a Declaração de Bota-fora, no prazo máximo de 20 
dias a partir da publicação, devido ao fato de que consta em outro processo que 360m3 
de terra a serem retirados desta obra, serão destinados à Rua Montpelier, 75 - Lote 2, 
Quadra R, Cond. Ville Sainte Helene, Sousas.
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, através do e-mail rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br 
ou jose.borges@campinas.sp.gov.br.
Atendimento agendado com o técnico pelo telefone 2116-0658, às segundas e quartas-
-feiras das 09 às 11h, no 16º andar.  

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 JOSÉ CARLOS BORGES AGUIAR DA SILVA  

 Geólogo 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo: 2011/10/36221 
 Interessado: Queiroz Galvão 3 Desenvolvimento Imobiliários LTDA 

Para dar seguimento à análise do processo de Licenciamento Ambiental, solicitamos o 
comparecimento do interessado acima ou representante legal, devidamente autorizado 
por procuração pública, no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir da data 
desta publicação, para apresentar os seguintes documentos:
a) Anuência do Banco de Áreas Verdes atestando a inviabilidade da arborização do 
sistema viário, conforme estabelecido pelo Decreto Municipal nº 18.705/2015, Anexo 
I-A, Inciso III, Item 1;
b) Certifi cado de Conclusão de Obras expedido pela SANASA, conforme Decreto 
Municipal nº 18.705/2015, Anexo I-A, Inciso III, Item 4.

Entrega de documentação e atendimento técnico das 14h00 às 16h00 de segunda, 
quarta e sexta-feira, agendado pelo telefone 2116-0513. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 LINDENBERG C. DAMASCENO 

 Engenheiro Ambiental 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 NOTIFICAÇÃO 
  

 Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta solicitar a Vossa Se-
nhoria que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campi-
nas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para  tomar ciência 
do que conta no processo n°2014/25/652 as fls. 149-v. 
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
Processo Administrativo Nº 2014/25/652
 VALTER LUIZ STANISE
 
Fica o benefi ciário abaixo relacionado notifi cado por meio desta solicitar a Vossa Se-
nhoria que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campi-
nas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para tomar ciência 
quanto a elaboração dos cálculos de revisão do benefício de aposentadoria com adicio-
nal de tempo de serviço de forma não cumulada e quanto ao indeferimento da isenção 
do imposto de renda.
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
Processo Administrativo Nº 15/25/3057
Júlio Eduardo Tavares Matricula No 3069-4

Fica o benefi ciário abaixo relacionado notifi cado por meio desta solicitar a Vos-
sa Senhoria que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, 
Campinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para tomar 
ciência quanto a elaboração dos cálculos de revisão do benefício de aposentadoria 
com adicional de tempo de serviço de forma não cumulada e quanto ao pagamento 
dos proventos em atraso.
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.

Processo Administrativo Nº 15/25/3235
Osvaldo Laveli Matricula No 3961-6
 

 Campinas, 01 de dezembro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 
  

 NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA 
  

 Notifi cado: Antonio Carlos Cotomacci - Matrícula 8349-6
Para ciência do despacho exarado ás fl s. 91 do Protocolo 2015/25/3087: "Desta forma, 
acolho o parecer da Procuradoria Jurídica de fl s. 87 a 90, NEGO PROVIMENTO à 
defesa apresentada pelo benefi ciário às fl s. 57 e seguintes, e determino o congelamen-
to dos valores excedentes e ate que os reajustes absorvam o proventos acima do teto 
remuneratório do prefeito."

Notifi cado: Antonio Carlos Guedes Chaves - Matrícula 10388-8
Para ciência do despacho exarado ás fl s. 95 do Protocolo 2015/25/2003: " Desta for-
ma, acolho o parecer da Procuradoria Jurídica de fl s. 91 a 94, NEGO PROVIMENTO 
à defesa apresentada pelo benefi ciário às fl s. 32 e seguintes, e determino o congela-
mento dos valores excedentes e ate que os reajustes absorvam o proventos acima do 
teto remuneratório do prefeito."

Notifi cado: Antonio Duarte da Conceição Filho - Matrícula 8358-5
Para ciência do despacho exarado ás fl s. 100 do Protocolo 2015/25/3134: "Desta for-
ma, acolho o parecer da Procuradoria Jurídica de fl s. 96 a 99,  NEGO PROVIMEN-
TO  à defesa apresentada pelo benefi ciário às fl s. 66 e seguintes, e determino o conge-
lamento dos valores excedentes e ate que os reajustes absorvam o proventos acima do 
teto remuneratório do prefeito."

Notifi cado: Jose dos Reis Coutinho - Matrícula 8352-6
Para ciência do despacho exarado ás fl s. 170 do Protocolo 2009/25/1062: "Desta for-
ma, acolho o parecer da Procuradoria Jurídica de fl s. 167 a 169,  NEGO PROVI-
MENTO  à defesa apresentada pelo benefi ciário às fl s. 140 e seguintes, e determino 
o congelamento dos valores excedentes e ate que os reajustes absorvam o proventos 
acima do teto remuneratório do prefeito."

Notifi cado: Maria Leontina C Pinke L De Sousa - Matrícula 8376-3
Para ciência do despacho exarado ás fl s. 94 do Protocolo 2015/25/3136: " Desta for-
ma, acolho o parecer da Procuradoria Jurídica de fl s. 91 a 93, NEGO PROVIMENTO 
à defesa apresentada pela benefi ciária às fl s. 144 e seguintes, e determino o congela-
mento dos valores excedentes e ate que os reajustes absorvam o proventos acima do 
teto remuneratório do prefeito."

Notifi cado: Marli Alves de Andrade Tambellini - Matrícula 11160-0
Para ciência do despacho exarado ás fl s. 170 do Protocolo 2009/25/1566: " Desta 
forma, acolho o parecer da Procuradoria Jurídica de fl s. 166 a 169,  NEGO PROVI-
MENTO  à defesa apresentada pela benefi ciária às fl s. 137 e seguintes, e determino 
o congelamento dos valores excedentes e ate que os reajustes absorvam o proventos 
acima do teto remuneratório do prefeito."

Notifi cado: Wilson Giovelli - Matrícula 8353-4
Para ciência do despacho exarado ás fl s. 96 do Protocolo 2015/25/3085: " Desta for-
ma, acolho o parecer da Procuradoria Jurídica de fl s. 92 a 95,  NEGO PROVIMEN-
TO  à defesa apresentada pelo benefi ciário às fl s. 62 e seguintes, e determino o conge-
lamento dos valores excedentes e ate que os reajustes absorvam o proventos acima do 
teto remuneratório do prefeito.."

Notifi cado: Zaiman de Brito Franco - Matrícula 10388-8
Para ciência do despacho exarado ás fl s. 72 do Protocolo 2015/25/3086: "Desta forma, 
acolho o parecer da Procuradoria Jurídica de fl s. 68 a71,  NEGO PROVIMENTO  à 
defesa apresentada pelo benefi ciário às fl s. 41 e seguintes, e determino o congelamen-
to dos valores excedentes e ate que os reajustes absorvam o proventos acima do teto 
remuneratório do prefeito."
 

 Campinas, 01 de dezembro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 
  

 NOTIFICAÇÃO 
  

 
Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta solicitar a Vossa Se-
nhoria que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, Cam-
pinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para  fornecer 
alvará judicial. 
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
Processo Administrativo Nº 1999/00/57954
 Maria Marta de Lima/Gertrudes pinto de Lima 
 

 Campinas, 01 de dezembro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 
  

 NOTIFICAÇÃO 
  

 Fica a requerente abaixo relacionada notifi cada para que compareça à nossa sede si-
tuada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias , a 
contar da publicação desta, para:
1- Tomar ciência da decisão -168/169 - de provimento parcial da defesa apresentada 
às fl s. 145/154;  
2- Tomar ciência da revisão do cálculo dos proventos e recálculo do débito decorrente 
da execução provisória realizada no Processo Judicial nº 0249313-34.2009.8.26.0000 
(antigo nº 053.08.608921-0 - Mandado de Segurança).  
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
Processo Administrativo Nº 2004/10/17160
 Anna Maria Mendes Stenico
 
Fica a requerente abaixo relacionada notifi cada para que compareça à nossa sede si-
tuada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias , a 
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contar da publicação desta, para:
1- Tomar ciência da decisão -141/142 - de provimento parcial da defesa apresentada 
às fl s. 123/127;  
2- Tomar ciência da revisão do cálculo dos proventos e recálculo do débito decorrente 
da execução provisória realizada no Processo Judicial nº 0249313-34.2009.8.26.0000 
(antigo nº 053.08.608921-0 - Mandado de Segurança).  
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
Processo Administrativo Nº 2004/14/3091
 Merelde Furlan Sartori 
  
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 
  

 NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA 
  

 Notifi cado: Marcio Lopes Gervasio - Matrícula 107719
Para ciência do despacho exarado ás fl s. 6 do Protocolo 2015/25/3464: "Desta forma, 
acolho o parecer da JMO de fl s. 5, que conclui pela perda de interesse do requerente 
e  INDEFIRO  o pedido de avaliação medica pericial, e determino o arquivamento do 
processo."
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 CEASA 
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 AVISO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
  

  Protocolo n.º 2014.16.01241 - CONVITE n.º 015/2014 -   1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO n.º 030/2014 - OBJETO:  contrato de prestação de serviços aplicados 
à Tecnologia da Informação compreendendo a locação de 02 (duas) unidades de Ap-
pliance de Firewall com Gerenciamento Unifi cado de Ameaças (UTM - Unifi ed Threat 
Management), para a Centrais de Abastecimento de Campinas S/A - Ceasa/Campinas. 
 CONTRATADA :  COMERCIAL LIMERTEC BALANÇAS E INFORMÁTICA 
LTDA-ME , empresa devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.560.615/0001-47. 
 VALOR:  não haverá qualquer alteração do valor recebido mensalmente pela Con-
tratada, que permanecerá auferindo o valor de  R$ 4.500,00  (quatro mil e quinhentos 
reais), pela prestação de serviço objeto do contrato, perfazendo assim, um valor total 
de  R$ 54.000,00  (cinquenta e quatro mil reais) para os próximos 12 (doze) meses de 
contrato.  PRORROGAÇÃO:  fi ca prorrogado o contrato inicialmente fi rmado entre 
as partes por mais 12 (doze) meses,  iniciando-se em 01/12/  2015   e, encerrando-se 
em 30  /11/2016.  Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do contrato 
inicial e demais aditamentos, que não colidirem com este Termo Aditivo.
 

 MÁRIO DINO GADIOLI 
 DIRETOR PRESIDENTE 

 COHAB 
 COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 PUBLICAÇÃO SALARIAL 2015 
   

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XVI, ARTIGO 109 DA INSTRUÇÃO Nº 2 DO TCA-A-4046/026/9, TORNA PÚBLICO A RELAÇÃO 
DOS SALÁRIOS E EMPREGOS DO SEU QUADRO DE EMPREGADOS. 
DEZEMBRO/2015

EMPREGOS SALÁRIOS EM REAIS 
R$ 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO JÚNIOR 1.683,25
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PLENO 1.887,02
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SÊNIOR 2.083,07

TÉCNICO ADMINISTRATIVO JUNIOR 2.695,49
TÉCNICO ADMINISTRATIVO PLENO 3.036,68

 TÉCNICO ADMINISTRATIVO SÊNIOR 3.575,34
ANALISTA ADMINISTRATIVO JUNIOR 5.169,25
ANALISTA ADMINISTRATIVO PLENO 5.789,56
ANALISTA ADMINISTRATIVO SÊNIOR 5,975,95

TELEFONISTA 1.625,92
ASSISTENTE FINANCEIRO JUNIOR 1.812,36
ASSISTENTE FINANCEIRO PLENO 2.016,14
ASSISTENTE FINANCEIRO SÊNIOR 2.212,18

 TÉCNICO FINANCEIRO JUNIOR 2.824,60
TÉCNICO FINANCEIRO PLENO 3.165,79
TÉCNICO FINANCEIRO SÊNIOR 3.705,54
ANALISTA FINANCEIRO JUNIOR 5.298,06
ANALISTA FINANCEIRO PLENO 5.918,65
ANALISTA FINANCEIRO SÊNIOR 6.105,11

ATENDENTE HABITACIONAL 1.538,52
ASSISTENTE HABITACIONAL JUNIOR 2.444,07
ASSISTENTE HABITACIONAL PLENO 2.884,29
ASSISTENTE HABITACIONAL SÊNIOR 3.205,04

TÉCNICO IMOBILIÁRIO JUNIOR 2.479,27
TÉCNICO IMOBILIÁRIO PLENO 2.714,56

 TÉCNICO IMOBILIÁRIO SÊNIOR 3.314,17
AUXILIAR JURÍDICO 2.244,05
ADVOGADO JUNIOR 4.110,08
ADVOGADO PLENO 5.220,07
ADVOGADO SÊNIOR 6.386,24

TÉCNICO INFORMÁTICA JUNIOR 2.345,15
TÉCNICO INFORMÁTICA PLENO 2.578,88
TÉCNICO INFORMÁTICA SÊNIOR 3.069,32

PROGRAMADOR SISTEMAS JUNIOR 2.571,47
PROGRAMADOR SISTEMAS PLENO 3.044,85
PROGRAMADOR SISTEMAS SÊNIOR 3.607,32

ADMINISTRADOR BANCO DADOS JUNIOR 2.808,15
ADMINISTRADOR BANCO DADOS PLENO 3.363,14
ADMINISTRADOR BANCO DADOS SÊNIOR 4.035,36

ADMINISTRADOR REDE JUNIOR 2.946,01
ADMINISTRADOR REDE PLENO 3.281,53
ADMINISTRADOR REDE SÊNIOR 3.991,57

ANALISTA PROGRAMADOR JUNIOR 3.950,77
ANALISTA PROGRAMADOR PLENO 4.754,52
ANALISTA PROGRAMADOR SÊNIOR 5.733,38

TÉCNICO EDIFICAÇÕES 2.722,41
TÉCNICO AGRIMENSURA 2.722,41

DESENHISTA PROJETISTA JUNIOR 2.560,72
DESENHISTA PROJETISTA PLENO 2.768,05
DESENHISTA PROJETISTA SÊNIOR 3.338,65

ARQUITETO JÚNIOR 4.803,62
ARQUITETO PLENO 5.725,28
ARQUITETO SÊNIOR 7.310,09

ASSISTENTE SOCIAL JUNIOR 3.625,05
ASSISTENTE SOCIAL PLENO 4.350,69
ASSISTENTE SOCIAL SÊNIOR 5.605,75

SOCIÓLOGO JUNIOR 3.354,97
SOCIÓLOGO PLENO 4.310,28
SOCIÓLOGO SÊNIOR 5.587,84

ENGENHEIRO JÚNIOR 4.622,81
ENGENHEIRO PLENO 5.563,58
ENGENHEIRO SÊNIOR 6.905,81

SERVENTE 1.258,60
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 1.258,60

PORTEIRO 1.368,66
AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 1.368,66
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 1.368,66

PINTOR 1.575,77
CARPINTEIRO 1.930,69

ENCANADOR/ELETRICISTA 1.930,69
PEDREIRO 1.930,69

MOTORISTA 2028,19
ELETRICISTA 2.072,64
ALMOXARIFE 2.497,20

MESTRE DE OBRAS 2.961,70
EMPREGO MULTIFUNCIONAL 2.159,00
ASSESSOR ADMINISTRATIVO I 3.814,19
ASSESSOR ADMINISTRATIVO II 2.836,38
ASSESSOR ADMINISTRATIVO III 2.148,39

ASSESSOR DE IMPRENSA 6.125,07
ASSESSOR DE DIRETORIA 1760,53

ASSESSOR JURÍDICO I 5.684,00
ASSESSOR JURÍDICO II 3.903,08
ASSESSOR TÉCNICO I 7.549,54
ASSESSOR TÉCNICO II 5.655,34
ASSESSOR TÉCNICO III 4.358,82
ASSESSOR TÉCNICO IV 2.736,65
DIRETOR PRESIDENTE 21.306,86

DIRETOR COMERCIAL,ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO 12.824,82

DIRETOR JURIDICO 12.824,82
DIRETOR TÉCNICO 12.824,82

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 ANA MARIA MINNITI AMOROSO 

 Diretora Presidente 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 REGISTROS CADASTRAIS DEFERIDOS 
  

 CRC nº 021/15 - Prot. nº 16909/1/2015 - Sinalta Propista Sinalização Segurança e 
Comunicação Visual Ltda - CNPJ: 55.386.445/0001-43
CRC nº 022/15 - Prot. nº 17567/1/2015 - Construtora Estrutural Ltda - CNPJ: 
75.154.385/0001-40
CRC nº 023/15 - Prot. nº 17718/1/2015 - CG Engenharia e Construtora Ltda - CNPJ: 
71.847.677/0001-08
CRC nº 024/15 - Prot. nº 18413/1/2015 - Lenc Laboratório de Engenharia e Consulto-
ria Ltda - CNPJ: 44.239.135.0005-03
CRC nº 025/15 - Prot. nº 18259/1/2015 - Empresa Brasileira de Engenharia de Infra-
estrutura Ltda - CNPJ: 10.500.017/0001-61
CRC nº 026/15 - Prot. nº 18069/1/2015 - Logit Engenharia Consultiva Ltda - CNPJ: 
05.093.144/0002-34
CRC nº 027/15 - Prot. nº 18576/1/2015 - ATP Engenharia Ltda - CNPJ: 
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35.467.604/0001-27
CRC nº 028/15 - Prot. nº 18566/1/2015 - Tranzum Planejamento e Consultoria de 
Trânsito S/S Ltda - CNPJ: 03.969.700/0001-87
CRC nº 029/15 - Prot. nº 18572/1/2015 - Tectran - Técnicos em Transporte Ltda - 
CNPJ: 38.659.280/0001-17
CRC nº 030/15 - Prot. nº 18571/1/2015 - Urbaniza Engenharia Consultiva Ltda - 
CNPJ: 00.963.096/0001-93
CRC nº 031/15 - Prot. nº 18479/1/2015 - Brazhuman Corp Engenharia Consultoria 
Ltda - EPP - CNPJ: 01.221.537/0001-44
CRC nº 032/15 - Prot. nº 18573/1/2015 - OPUS Ofi cina de Projetos Urbanos Ltda - 
CNPJ: 96.480.272/0001-05
CRC nº 033/15 - Prot. nº 18577/1/2015 - ECR Engenharia Ltda - CNPJ: 
42.161.372/0001-40 
 REGISTROS CADASTRAIS INDEFERIDOS 
Protocolo nº 12734/1/15 - Lam Auditores Independentes - CNPJ nº 07.715.528/0001-
96 
Protocolo nº 15314/1/15 - Brasiluz Comércio de Materiais Elétricos Ltda - ME - CNPJ 
nº 68.265.750/0001-29 
Protocolo nº 17877/1/15 - Quintana Terraplenagem e Pavimentação Ltda - CNPJ nº 
58.354.374/0001-95 
Protocolo nº 17983/1/15 - Piu Verde Construções e Incorporações - CNPJ nº 
09.578.610/0001-41 
Campinas, 02 de dezembro de 2015 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   
  

 COMUNICADO   
 Tomada de Preços nº 002/2015, protocolado sob o nº 109/2015 - Objeto: contratação 
de empresa de engenharia e/ou arquitetura, para elaboração de projetos arquitetônicos 
básicos e projetos executivos de novos abrigos, totens e testeiras para pontos de táxis, 
a serem implantados no Município de Campinas. A Comissão Permanente de Lici-
tações comunica aos participantes da licitação em epígrafe que a empresa STUDIO 
MARCELO TEIXEIRA, ARQUITETURA, DESIGN, PESQUISA E TREINAMEN-
TO LTDA. EPP,  apresent  ou   recurso contra o resultado   do julgamento da fase de 
classificação , publicado no Diário Ofi cial do Município no dia 25 de novembro de 
2015. Esclarecemos que, em conformidade com o disposto no artigo 109, parágrafo 3º 
da Lei Federal nº 8.666/93, interposto recurso, as demais licitantes poderão impugná-
-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Os autos do processo estão com vistas franqueadas aos interessados na sede EMDEC, 
Gerência de Licitações e Contratos, localizada à Rua Dr. Salles Oliveira nº 1028 - Vila 
Industrial - Campinas - SP, em dias úteis, nos horários das 09h00 às 12h00 e das 14h00 
às 16h00. Em: 03/12/15 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 AVISO DE RATIFICAÇÃO   
  ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 
 Protocolo Nº.955/2015 
 - Medicamental Dist. Ltda.,  para o item 03, no valor total de R$ 9.435,00 (Nove mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais);
 - Anbioton Imp. Ltda.,  para os itens 04 e 07, no valor total de R$ 4.836,00 (Quatro 
mil, oitocentos e trinta e seis reais);
 - Astra Farma Com. Mat. Méd. Hosp. Ltda.,  para o item 08, no valor total de R$ 
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);
 - Dimaci/MG Mat. Cir. Ltda.,  para o item 10, no valor total de R$ 1.450,00 (Um mil, 
quatrocentos e cinquenta reais); 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2015 
 Pregão Eletrônico nº 043/2014 - Processo Licitatório nº 085/2014 

 Objeto: O registro de preços para fornecimento de equipamentos "Scanners" formatos 
A4 e A3 para o setor de Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GED da Infor-
mática de Municípios Associados S/A - IMA. Detentora: PERFIL DIGITAL COMÉR-
CIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP; CNPJ: 12.534.895/0001-23. Valor global total de 
 R$ 565.650,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais) . 
Vigência 12 (doze) meses a partir de 04/03/2015. Em atendimento ao artigo 15,§2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

LOTE ITEM OBJETO UNID. QTDE MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNI-

TÁRIO 
(R$ )

VALOR 
TOTAL 

(R$ )

1

1
SCANNER A4 COM ALI-

MENTADOR AUTOMÁTICO 
DE DOCUMENTOS (AAD) E 

COM TECNOLOGIA CCD 
UN 10

MARCA: 
FUJITSU

MODELO: 
FI-7180

8.275,80 82.758,00

2

SCANNER A4 COM ALI-
MENTADOR AUTOMÁTICO 
DE DOCUMENTOS (AAD), 
MESA DIGITALIZADORA 
INTEGRADA E COM TEC-

NOLOGIA CCD 

UN 20
MARCA: 
FUJITSU

MODELO: 
FI-7280

10.649,60 212.992,00

2

1
SCANNER A3 COM ALI-

MENTADOR AUTOMÁTICO 
DE DOCUMENTOS (AAD) E 

COM TECNOLOGIA CCD
UN 03

MARCA: 
FUJITSU

MODELO: 
FI-6670

29.734,00 89.202,00

2

SCANNER A3 COM ALI-
MENTADOR AUTOMÁTICO 
DE DOCUMENTOS (AAD), 
MESA DIGITALIZADORA 
INTEGRADA E COM TEC-

NOLOGIA CCD.

UN 05
MARCA: 
FUJITSU

MODELO: 
FI-6770

36.139,60 180.698,00

 

 GERÊNCIA JURÍDICA   
  

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO N.° 

060/2015 
 OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviço de conexão à Internet com garantia 100% de Banda para Download e 
Upload através do serviço IP Dedicado. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS: 22/12/2015, às 9h. O edital estará disponível aos interessados através dos sites: 
www.licitacoes-e.com.br e www.ima.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos junto à Área de Licitações, das 9h às 12 h e das 13h às 16 h, na sede da IMA, 
situada à Rua Bernardo de Souza Campos, 42, Praça Dom Barreto, Bairro Ponte Preta, 
Campinas/SP, pelo telefone (19) 3755-6509, (19) 3755-6691 e e-mail: ima.pregao@
ima.sp.gov.br. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 WAGNER ANTONIO FIRMINO 

 Pregoeiro 

 RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2015 AO 
CONTRATO Nº 048/2014 

 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2013 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
035/2013 

 Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Fiscal, Tributária e Previdenciária à IMA, para efetuar a 
análise e levantamento de eventuais créditos tributários da IMA (federais, estaduais e 
municipais), inclusive contribuições previdenciárias e demais encargos incidentes so-
bre a folha de pagamento, passíveis de recuperação/compensação de tributos mediante 
propositura de ações administrativas e judiciais, bem como, para recomendar a adoção 
das melhores práticas para o cumprimento e a redução da carga tributária. Finalida-
de: Prorrogação da vigência e reajuste do valor contratual. Contratada:  CARDILLO 
& PRADO ROSSI SOCIEDADE DE ADVOGADOS,  CNPJ nº. 04.819.232/0001-
27. Percentagem de recuperação de 9,5%, limitado ao valor global máximo de R$ 
241.369,20 (duzentos e quarenta e um mil e trezentos e sessenta e nove reais e vinte 
centavos). A vigência do presente contrato fi ca prorrogada por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir de 04/11/2015. 

 GERÊNCIA JURÍDICA   

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 RESUMO DE ADITAMENTO 
  

  Aditamento n.2 ao Contrato n. 2013/5824 : PRE 242/2013; Contratada:  Gisele Ba-
gatin Transportes EPP ; CNPJ 17.997.558/0001-96; Objeto: locação de cavalo mecâ-
nico e prancha com motorista; Vig. Prorrog.: 12 meses a partir de 27/12/2015; Valor: 
R$ 199.474,00. Disposições fi nais: passa a responder pela execução do contrato o 
empregado Sr. Renato Boscolo.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

  Pregão n. 2015/197  - ELETRÔNICO. Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E ÓLEOS LUBRIFICANTES ORIGINAIS DESTINADOS À MA-
NUTENÇÃO E REPAROS DE VEÍCULOS DA LINHA AUTOMOTIVA DA MAR-
CA MERCEDES BENZ. Recebimento das propostas até às 8h do dia 22/12/2015 e 
início da disputa de preços dia 22/12/2015 às 9h. A informação dos dados para acesso 
deve ser feita no site www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet 
(http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Com-
pras e Licitações. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 Pregão n. 2015/194 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE VÁLVULA VEN-
TOSA. Recebimento das propostas até às 8h do dia 18/12/2015 e início da disputa de 
preços dia 18/12/2015 às 9h. 
Pregão n. 2015/207 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO TO-
NER. Recebimento das propostas até às 8h do dia 21/12/2015 e início da disputa de 
preços dia 21/12/2015 às 9h. A informação dos dados para acesso deve ser feita no site 
www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet (http://www.sanasa.
com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações. 
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 Pregão n. 2015/189 - ELETRÔNICO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180 ML. Recebimento das 
propostas até às 8h do dia 18/12/2015 e início da disputa de preços dia 18/12/2015 às 
9h. A informação dos dados para acesso deve ser feita no site www.licitacoes-e.com.
br. Edital gratuito disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 
13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações.
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES.   
  

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

  Convite: 2015/10  -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA DE PER-
FURAÇÃO E DESMONTE DE ROCHA (A FRIO), COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS. . Comunicamos a homologação à empresa  MESTRE LOCA-
ÇÕES DE MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ., valor total R$ 
30.900,00. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES.   
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

  Pregão n. 2015/209  - ELETRÔNICO. Objeto:  Registro de preços para aquisição de 
ácido cítrico.  Recebimento das propostas até às  8h do dia 22.12.2015  e início da dis-
puta de preços  dia 22.12.2015 às 9h.  A informação dos dados para acesso devem ser 
feita no site www.licitacoes-e.com.br. Os editais poderão ser obtidos nos sites (www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br) ou na Gerência de Compras e Licitações 
das 8h às 12h e 14h às 17h.
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 Pregão n. 2015/210  - ELETRÔNICO. Objeto:  Aquisição de cimento Portland 
NBR 11578, CP II - E 32 (saco 25kg).  Recebimento das propostas até às  8h do dia 
21.12.2015  e início da disputa de preços  dia 21.12.2015 às 9h.  A informação dos 
dados para acesso devem ser feita no site www.licitacoes-e.com.br. Os editais poderão 
ser obtidos nos sites (www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br) ou na Gerência 
de Compras e Licitações das 8h às 12h e 14h às 17h. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
  

 RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
    Pregão nº 85/2015 ; Empresa 2ª colocada:   Muteki Comercial Ltda EPP;  CNPJ: 
09.369.439/0001-60, Preço Unitário Registrado. Objeto: Lote 04: tênis ocupacional 
NBR ISO 20347 preto s/biqueira 34 R$ 50,58; tênis ocupacional NBR ISO 20347 
preto s/biqueira 35 R$ 50,58; tênis ocupacional NBR ISO 20347 preto s/biqueira 36 
R$ 50,58; tênis ocupacional NBR ISO 20347 preto s/biqueira 37 R$ 50,58; tênis ocu-
pacional NBR ISO 20347 preto s/biqueira 38 R$ 50,58; tênis ocupacional NBR ISO 
20347 preto s/biqueira 39 R$ 50,58; tênis ocupacional NBR ISO 20347 preto s/biquei-
ra 40 R$ 50,58; tênis ocupacional NBR ISO 20347 preto s/biqueira 41 R$ 50,58; tênis 
ocupacional NBR ISO 20347 preto s/biqueira 42 R$ 50,58; tênis ocupacional NBR 
ISO 20347 preto s/biqueira 43 R$ 50,58; tênis ocupacional NBR ISO 20347 preto s/
biqueira 44 R$ 50,58. Ata Registrada: 01/12/2015. Vig.: até 20 de agosto de 2016.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 RESUMO DE CONTRATO   
  Contrato n. 2015/90075 : PRE 145/2015; Contratada:  Cylinder Comercio Serviços 
Ltda EPP;  CNPJ 02.729.859/0001-61; Objeto: Forn. peças e acess., e óleos lubrifi -
cantes de uso automotivo distribuídos pelo fabricante da marca Iveco Fiat; Vigência: 
12 meses a partir de 03/12/2015; Valor: R$ 60.000,00.
 Contrato n. 2015/90076 : PRE 141/2015; Contratada:  Alberto Caio Tamborrino 
EPP;  CNPJ 74.434.457/0001-40; Objeto: Forn. peças e acess., e óleos lubrifi cantes de 
uso automotivo distribuídos pelo fabricante da marca Kia Bongo; Vigência: 12 meses 
a partir de 03/12/2015; Valor: R$ 60.000,00.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS 

 PORTARIA Nº 039 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 
  

 O Ilmo. Senhor Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das suas 
atribuições de seu cargo conferidas pelo disposto nos incisos I e III do artigo 8º da Lei 
Municipal nº 4.369 de 11 de fevereiro de 1974, 

RESOLVE:

Nomear a partir de 04.12.2015, CARLOS ALEXANDRE DIONIZIO, matrícula nº 
1514, para exercer em caráter efetivo o cargo vago denominado de Agente de Suporte 
Funerário, junto a SETEC - Serviços Técnicos Gerais.

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 SEBASTIÃO SERGIO BUANI DOS SANTOS 

 Presidente 

 EXTRATO CONTRATO 
 QUINTO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 03/2012 

  Quinto Aditamento ao Contrato nº 03/2012; Protocolo nº 8295/2009 ;  Objeto:  
Operadora de cartões de crédito, de todas as bandeiras, para serviços de captura, rote-
amento, transmissão, processamento, compensação e liquidação fi nanceira das tran-
sações realizadas por meio de cartões magnéticos com função de débito e/ou crédito; 
 Contratada:  CIELO S.A.;  CNPJ:  01.027.058/0001-91;  Licitação:  Concorrência 
nº 17/2011;  Valor total estimado do aditamento:  R$ 32.400,00 (de acordo com o 
acréscimo de 25% sobre o valor total estimado do contrato);  Data da assinatura:  
26/11/2015; alterado o preâmbulo e o Parágrafo Sétimo da Cláusula Sexta do contrato, 
ratifi cadas as demais Cláusulas do referido Contrato e demais aditamentos.
 

 SEBASTIÃO SÉRGIO BUANI DOS SANTOS 
 Presidente da SETEC 

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 75ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 PAUTA DOS TRABALHOS DA 75ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REA-
LIZADA NO DIA 9 DE DEZEMBRO DE 2015, QUARTA-FEIRA, ÀS 18 
HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 

  PRIMEIRA PARTE 
 PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas à Casa.
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário.
3 - Comunicados dos senhores vereadores.
 SEGUNDA PARTE 
 ORDEM DO DIA 
 1)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 47/15, Processo nº 
219.846, de autoria do Prefeito Municipal, que altera o inciso I do art. 1º da Lei nº 
7.922, de 09 de junho de 1994, que "autoriza a venda de faixas de terreno mediante 
concorrência e dá outras providências". Pareceres da Comissão de Constituição e Le-
galidade, da Comissão de Política Urbana e da Comissão de Finanças e Orçamento, 
favoráveis.
 2)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 46/15, 
Processo nº 218.977, de autoria dos senhores Luiz Rossini e André von Zuben, que 
concede Diploma de Honra ao Mérito a Renata Eitelwein Bueno. Parecer da Comissão 
Especial de Honraria, favorável.
 3)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 47/15, 
Processo nº 218.978, de autoria do senhor Gustavo Petta, que concede Diploma de 
Honra ao Mérito ao Grupo Comunitário Criança Feliz. Parecer da Comissão Especial 

de Honraria, favorável.
 4)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 243/15, Processo nº 219.485, de autoria 
do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a desafetação de área de praça, de propriedade 
da Municipalidade, da classe de bens públicos de uso comum do povo para a classe 
de bens de uso especial, localizada no loteamento Jardim Aparecida. Pareceres da Co-
missão de Constituição e Legalidade, da Comissão de Política Urbana e da Comissão 
de Finanças e Orçamento, favoráveis.
 5)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 290/15, Processo nº 
219.884, de autoria do senhor Campos Filho, que declara órgão de utilidade pública 
municipal a Organização Social Embaixadores da Prevenção - EP. Parecer da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, favorável.
 6)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 339/15, Processo nº 
220.276, de autoria do senhor Zé Carlos, que declara órgão de utilidade pública muni-
cipal o IFASE - Instituto Feminino de Ação Social Educacional. Parecer da Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte, favorável.
 7)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 286/15, Processo nº 
219.841, de autoria do Prefeito Municipal, que altera a redação do artigo 1º da Lei 
nº 15.014, de 26 de maio de 2015, que "denomina Rua Cesira Sampietri Lovatto uma 
via pública do município de Campinas". Parecer da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte, favorável.
 8)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 194/15, Processo nº 
219.312, de autoria do senhor Antonio Flôres, que denomina Rua Vanderlei Martinghi 
Junior uma via pública do município de Campinas. Parecer da Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte, favorável.
 9)  Matérias adiadas de Reunião anterior.
 10)  Discussão e votação de ata.
 11)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário.
 TERCEIRA PARTE 
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 RAFA ZIMBALDI 

 Presidente 

 DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO 

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2015 

   PROCESSO Nº 23.587/2016
OBJETO: Registro de Preços de Materiais Hidráulicos.  

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, e nas observações feitas pelo Sr. 
Pregoeiro, resolvo:
 01) CANCELAR  os lotes  25, 26 e 29  por não haverem propostas em condições de 
cotejo;
 02)   HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº.  028  /2015 , bem como  ADJUDICO  a fa-
vor das empresas abaixo, com os respectivos preços unitários dos itens registrados 
entre parênteses:
-  Ina Comercial Ltda. - EPP   - CNPJ - 13.453.359/0001-66  para os lotes  16 ( Itens 
 84 - R$ 13,50; 85 - R$ 9,80; 86 - R$ 59,00; 87 - R$ 34,90; 88 - R$ 27,00  e  89 - R$ 
76,60); 22 ( Item  102 - R$ 89,50)  e  24 ( Item  106 - R$ 4,00); 
-  C. E. Macedo - Comércio de Materiais Hidráulicos - EIRELI - EPP   - CNPJ - 
07.965.552/0001-83  para os lotes  02 ( Itens  02 - R$ 7,50; 03 - R$ 1,55  e  04 - R$ 2,53); 
03 ( Itens  05 - R$ 3,86; 06 - R$ 3,86  e  07 - R$ 3,85); 06 ( Itens  38 - R$ 1,20; 39 - R$ 
0,20; 40 - R$ 0,90; 41 - R$ 1,86; 42 - R$ 1,44; 43 - R$ 7,73; 44 - R$ 2,21; 45 - R$ 
2,01; 46 - R$ 2,30; 47 - R$ 0,41; 48 - R$ 0,86  e  49 - R$ 2,05); 07 ( Itens  50 - R$ 8,95; 
51 - R$ 1,20; 52 - R$ 3,20  e  53 - R$ 4,50); 09 ( Itens  56 - R$ 0,60; 57 - R$ 2,03; 58 - 
R$ 0,65; 59 - R$ 2,25  e  60 - R$ 1,60); 10 ( Itens  61 - R$ 2,60; 62 - R$ 2,68; 63 - R$ 
7,32; 64 - R$ 7,60  e  65 - R$ 10,50); 11 ( Itens  66 - R$ 2,80; 67 - R$ 4,56; 68 - R$ 6,40; 
69 - R$ 11,80  e  70 - R$ 12,00); 12 ( Itens  71 - R$ 0,20; 72 - R$ 0,73; 73 - R$ 1,74 
 e  74 - R$ 1,56); 13 ( Itens  75 - R$ 8,50; 76 - R$ 15,20; 77 - R$ 2,10; 78 - R$ 3,45; 
79 - R$ 10,80  e  80 - R$ 17,70); 28 ( Itens  113 - R$ 73,50  e  114 - R$ 39,50)  e  30 ( Itens  
116 - R$ 68,00; 117 - R$ 55,00  e  118 - R$ 34,50); 
-  Comercial Vanguardeira EIRELI - ME   - CNPJ - 10.942.831/0001-36  para os 
lotes  05 ( Itens  25 - R$ 0,35; 26 - R$ 2,90; 27 - R$ 3,14; 28 - R$ 1,50; 29 - R$ 10,80; 
30 - R$ 2,45; 31 - R$ 2,98; 32 - R$ 2,80; 33 - R$ 3,14; 34 - R$ 1,95; 35 - R$ 5,15; 
36 - R$ 2,30  e  37 - R$ 5,20); 08 ( Itens  54 - R$ 3,05  e  55 - R$ 4,01); 14 ( Itens  81 - R$ 
3,54  e  82 - R$ 2,14); 18 ( Itens  95 - R$ 0,38  e  96 - R$ 0,34); 19 ( Itens  97 - R$ 0,66  e  
98 - R$ 0,85); 20 ( Itens  99 - R$ 0,41  e  100 - R$ 0,40); 21 ( Item  101 - R$ 0,35); 23 
( Itens  103 - R$ 2,10; 104 - R$ 2,25  e  105 - R$ 2,60)  e  27 ( Itens  110 - R$ 4,34; 111 - 
R$ 5,55  e  112 - R$ 8,00)  e
-  Brásidas EIRELI - ME   - CNPJ - 20.483.193/0001-96  para o lote  01 ( Itens  01 - R$ 
7,05; 08 - R$ 2,54; 09 - R$ 2,89  e  10 - R$ 3,12); 04 ( Itens  11 - R$ 59,08; 12 - R$ 
55,80; 13 - R$ 21,00; 14 - R$ 22,96; 15 - R$ 42,67; 16 - R$ 65,19; 17 - R$ 111,00; 
18 - R$ 101,30; 19 - R$ 24,94; 20 - R$ 22,97; 21 - R$ 45,95; 22 - R$ 45,95; 23 - R$ 
1,50  e  24 - R$ 1,20); 15 ( Item  83 - R$ 28,60); 17 ( Itens  90 - R$ 48,85; 91 - R$ 115,88; 
92 - R$ 258,56; 93 - R$ 19,15  e  94 - R$ 32,56); 31 ( Item  119 - R$ 30,00)  e  32 ( Item  
120 - R$ 50,00). 

As empresas acima deverão comparecer após o recebimento da notifi cação expedida 
por esta Câmara, junto a Central de Contratos e Convênios, sito à Avenida da Saudade, 
1.004 - Ponte Preta - Campinas-SP, para assinatura das atas
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2015 
 RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI 

 Presidente 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 Pregão Eletrônico nº 34/2015 

  Acha-se aberto na Câmara Municipal de Campinas a licitação em epígrafe - 
Processo nº 23.896/2015 - Objeto: C  ontratação de empresa para fornecimento 
parcelado de equipamentos de ar condicionado, conforme especificações constan-
tes no Termo de Referência (Anexo I)   - Recebimento das propostas: das 08h do 
dia 21/12/15 às 10h00min do dia 22/12/15 - Abertura das Propostas: a partir das 
10h00min do dia 22/12/15 - Início da Disputa de Preços: a partir das 10:30h do 
dia 22/12/15 - Disponibilidade do Edital: a partir de 09/12/15, no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro Jorge Luiz 
Brasco pelo telefone (19) 3736.1766. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2015 
 JORGE LUIZ BRASCO 

 Pregoeiro 



32 Campinas, sexta-feira, 04 de dezembro de 2015Diário Ofi cial do Município de Campinas

 DIVERSOS 
 ENTIDADES ASSISTENCIAIS E ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 

 INSTITUTO PADRE HAROLDO RAHM 
 COMUNICADO DE EXTRAVIO 

 A Instituição Padre Haroldo Rahm - inscrita no CNPJ sob nº 50.068.188/0001-88, es-
tabelecida à Rua Doutor João Quirino do Nascimento, 1.601 - Jardim Boa Esperança 
- Campinas - SP, declara para todos os fi ns de direito que os Livros Diários de nº 01 e 
nº 02, correspondentes aos anos de 1979 a 1980, respectivamente, foram extraviados, 
se eximindo de qualquer responsabilidade pelo uso indevido destes livros.
 

 Campinas, 30 de novembro de 2015 
 MARIA APARECIDA BUFOLO BUARRAJ 

 Vice Presidente 

 ASSOCIAÇÃO NAZARENA ASSISTENCIAL 
BENEFICENTE - ANA 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  A ASSOCIAÇÃO NAZARENA ASSISTENCIAL BENEFICENTE - ANA , enti-
dade fi lantrópica e com fi ns não econômicos, com sua sede administrativa nesta cidade 
de Campinas-SP, na Rua José Paulino, 1829 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 54.150.339/0001-1; por seu Presidente: Osvaldo Aparecido Bueno da Silva, RG 
10.302593-5 - SSP/SP, vem por meio deste  EDITAL , convocar a todos os seus mem-
bros para que comparecem e participem da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, 
que será realizada conforme os seguintes itens:
I - A assembleia será realizada na sede administrativa nesta cidade de Campinas -SP, 
na Rua José Paulino, 1829 - Centro, no segundo andar do prédio do CEN, no dia 
15.12.2015, ás 20h00;
II - Havendo necessidade, a Assembleia será instalada em Segunda Chamada, às 
20h30;
III - Ordem do dia:

 Alteração estatutária  
Este EDITAL será afi xado na sede desta Associação, na Rua José Paulino, 1829 - Cen-
tro, nos termos e de acordo com o artigo 24 de seus Estatutos Sociais.
 

 Campinas, 01 de dezembro de 2015 
 OSVALDO APARECIDO BUENO DA SILVA 

 Presidente 
  

 SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DO BAIRRO CAMBUÍ 
CNPJ Nº 05.329.600/0001-11 

 ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 O Senhor, José Renato Fernandes, Presidente da Sociedade Civil Dos Amigos Do 
Bairro Cambuí, no uso de suas atribuições, convoca os senhores associados para a 
realização da Assembléia Geral Ordinária, que se realizará no dia 15 de Dezembro de 
2015, às 20:00 horas, na sala de reuniões do Clube Regatas à Avenida Coronel Silva 
Telles, nº 462, Cambuí, Campinas/SP, para na forma do Artigo 17 e Capítulo VIII, 
do Estatuto da Entidade, proceder às Eleições da nova Presidência, Vice-Presidência, 
Secretários, Tesoureiros, Diretorias, Conselho Fiscal e Suplentes para o próximo bi-
ênio 2016/2017, iniciando os mandatos em 01 de Janeiro de 2016 e os encerrando 
em 31 de Dezembro de 2017. O requerimento de inscrição, que será endereçado ao 
presidente da Entidade, deverá vir acompanhado da qualifi cação completa de todos 
que pertencem à chapa(apontando-se o nome completo, data de nascimento, estado 
civil, ocupação, CPF, RG e endereço residencial), bem como indicar os respectivos 
cargos pretendidos pelos mesmos. Não poderá se inscrever na chapa qualquer preten-
dente que esteja ocupando cargo eletivo público no período de inscrição. A secretaria 
da Entidade funcionará das 9hs às 17:00 hs, à Rua Padre Vieira, nº 674, Cambuí, 
Campinas/SP, telefone: (19) 32517817 ou 99100-3131, onde deverão ser entregues os 
requerimentos e os demais documentos de inscrição.
 

 Campinas, 24 de novembro de 2015 
 JOSÉ RENATO FERNANDES 

 Presidente da Sociedade Civil Dos Amigos Do Bairro Cambuí 
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